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DECRETO N°. 7.127/2024
DATA: 25/06/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Política de Educação Integral em Tempo Integral no 
Município de Icaraíma – Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de aprovação de uma Política para ampliação da educação integral 
em tempo integral na rede municipal de ensino,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a aprovação e implantação da Política de Educação Integral em 
Tempo Integral no Município de Icaraíma - Paraná
Art. 2º Fica aprovado o documento elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, em anexo, 
denominado de Política de Educação Integral em Tempo Integral, o qual foi devidamente aprovado, 
em reuniões específicas, pelo Conselho Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal do 
Fundeb.
Art. 3º A administração municipal, através de todos os seus órgãos, deverá prestar toda a 
assistência necessária para o desenvolvimento do projeto de expansão da educação integral.
Art. 4º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de junho de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

ANEXO
I. Diretrizes da Educação em Tempo Integral
A construção de uma Política de Educação em Tempo Integral, na perspectiva da educação 
integral, foi definida pelo Programa Escola em Tempo Integral instituído pela Lei n° 14.640/2023 
e regulamentado pelas Portarias n° 1.495/2023 e n° 2.036/2023. A elaboração de uma Política se 
constitui como importante estratégia para que os entes federativos solidifiquem ações de modo 
coeso e em sintonia com seus contextos específicos, garantindo a contribuição desta agenda para 
a melhoria da qualidade e da equidade na educação do país.
Como estabelece o art. 6º da Portaria n° 1.495/2023, a Secretaria Municipal de Educação de 
Icaraíma PR, pactuou matrículas no âmbito do Programa, onde sua Política de Educação em 
Tempo Integral será apreciada pelo seu respectivo Conselho Municipal de Educação. A Política 
de Educação em Tempo Integral é compreendida como um conjunto de decisões e estratégias 
públicas baseada na realidade local das instituições de ensino e dos educandos considerando 
a vulnerabilidade socioeconômica e indicadores de aprendizagem. A política será efetivada no 
município através de decreto.
O conteúdo do documento apresenta instrumentos e ações relevantes para que o objetivo de 
ampliar as matrículas em tempo integral na perspectiva da educação integral, se materialize 
com qualidade e equidade. Os processos de formulação, implementação e avaliação ocorrerão 
em constante diálogo com os diversos atores envolvidos, incluindo as comunidades escolares e 
os profissionais da educação, onde as práticas intersetoriais serão articuladas com os agentes 
políticos e técnicos de secretarias distintas (tais como as pastas de saúde, assistência social, 
cultura e esportes), bem como de foros de participação social como os Conselhos de Educação.
Introdução
A Secretaria Municipal de Educação de Icaraíma, Equipe de Gestão e Equipe Técnica Pedagógica, 
tem como principal função a execução de políticas públicas educacionais vigentes no país na 
rede pública de ensino do município em que está, isso envolve ações de planejamento, de gestão 
e principalmente, de implementar e acompanhar práticas para garantir o acesso à educação de 
qualidade.
A esta Secretaria Municipal de Educação cabe elaborar a política educacional de Tempo Integral 
do município, coordenar sua implantação e avaliar os resultados, com a meta de assegurar a 
qualidade na Educação para o Ensino Fundamental. Colaborar para a formação de cidadãos 
autônomos, habilitados e com consciência social para cumprirem seu papel na sociedade.
A Rede Municipal de Ensino é formada por 1013 alunos na Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. São seis escolas, sendo três de Ensino Fundamental, dentre elas duas escolas 
de campo localizadas nos Distritos de Porto Camargo e Vila Rica do Ivaí e uma escola na sede 
do Município. Conta ainda com três Centros de Educação Infantil (CMEI), um atende crianças da 
Pré-escola de 4 e 5 anos em período parcial, um é CMEI / Creche, atende crianças de 0 a 3 anos 
em período integral e um CMEI que atende crianças em idade de creche 0 a 3 anos em período 
integral e parcial e oferece turmas de Pré-escola para crianças de 4 anos em período parcial.
Contextualização
Icaraíma é um município de pequeno porte, conta com área rural e dois distritos: Porto Camargo, 
comunidade ribeirinha que vivem da pesca e do turismo, e Vila Rica do Ivaí, onde a maioria da 
população são residentes no campo e realizam atividades produtivas da agricultura como meio 
de sobrevivência. O município dispõe de poucos recursos e agentes para fins empregatícios tais 
como parque de indústrias, assim as instituições de ensino atende uma população de médio e 
baixo nível socioeconômico-cultural, portanto, a renda familiar dos alunos é também média e 
baixa, com poucas famílias de classe média alta, cujo maior anseio dos pais de nossos alunos 
é que os mesmos tenham um trabalho onde moram, para que não tenham que um dia sair do 
município em busca de trabalho e talvez nem concluir os estudos.
As atividades básicas, sociais e econômicas da nossa comunidade são desenvolvidas pelos 
comerciantes, agricultores, trabalhadores rurais no corte de cana-de-açúcar, plantação de 
mandioca, funcionários públicos, bancários e pequenos comércios locais, empregadas domésticas 
e serviços gerais. Há também os que residem na área rural e trabalham como pedreiros, 
motoristas, ajudantes de obras, serventes, comércio, diaristas, carpinteiros, agricultores, 
pecuaristas, professores, mecânicos e pessoas que se valem de serviços temporários para sua 
sobrevivência etc.
Dados Índices de Desenvolvimento Humano Municipal
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)
Comparativo das Edições da prova Paraná /2023
Rede Municipal de Ensino – 5º ano
FLUÊNCIA LEITORA – 2º ANO ENSINO FUNDAMENTAL
Fundamentos teóricos
Em 2023, a Secretaria Municipal de Educação realizou a adesão do Programa Escola em Tempo 
Integral, com o objetivo de cumprir a meta estabelecida no Plano Nacional de Educação Lei nº 
13.005/2014 – como meta (Meta 6) para que “crianças e adolescentes permaneçam na escola o 
tempo necessário para concluir este nível de ensino, eliminando mais celeremente o analfabetismo 
e elevando gradativamente a escolaridade da população brasileira” (BRASIL, 2014).
O atendimento em tempo integral, dar-se-á em Atividades de Ampliação de Jornada Escolar, 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, organizadas em forma de oficinas diversificadas e 
articuladas com os conhecimentos e habilidades trabalhadas nos componentes curriculares 
Comum Referencial Curricular do Paraná, com uma proposta pedagógica integrada, que 
contemple atividades com acompanhamento pedagógico, aprofundamento da aprendizagem por 
meio de diferentes experiências educativas, sociais, culturais e esportivas em espaços dentro 
e fora da escola e com a participação da comunidade escolar. Esta ampliação do tempo tem 
por objetivo, ainda de acordo com a Lei, proporcionar um avanço significativo para diminuir as 
desigualdades sociais e ampliar democraticamente as oportunidades de aprendizagem.
Avaliação da aprendizagem
Na LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) – Lei Nº 9394/96, em seu artigo 24, 
Inciso V, Alínea a diz que: “a verificação do rendimento escolar deverá obedecer aos seguintes 
critérios: - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais”.
Avaliar, no processo ensino-aprendizagem, no nosso entendimento, consiste em emitir um juízo 
de valor a respeito do nível de conhecimento, alcançadas pelo aluno, em comparação com os 
objetivos e metas propostos para determinada unidade didática. Assim, a avaliação deve nortear 
o trabalho escolar como um todo, devendo ela seguir os princípios de ser formativa, utilizando 
para isso a observação diária e instrumentos variados, selecionados de acordo com o conteúdo 
ou objetivo.
Entendemos também que o aluno precisa ser envolvido no processo de avaliação, uma vez que 
também é construtor do conhecimento. Devemos considerar as diferentes naturezas da avaliação 
(diagnóstica, contínua, cumulativa e processual), que se articula com os objetivos específicos e 
conteúdos nas escolas, respeitando as diferenças individuais e escolares.
A avaliação dos educandos matriculados no Tempo Integral será realizada em processo contínuo 
e em função dos objetivos propostos para cada momento pedagógico de forma bimestral com 
pareceres descritivos usando para isso os trabalhos desenvolvidos pelos alunos como: trabalhos 
individuais, atividades em grupos, trabalhos de campo, elaboração de textos.
O professor avaliará o educando em diversos momentos durante o processo de ensino-
aprendizagem, através de variados meios como, manifestações orais, pictóricas, demonstrações 
em grupos ou individuais, verificando e analisando os objetivos e conhecimentos já alcançados 
pelo educando, valorizando seus saberes a fim de garantir o direito de aprendizagem deles. Na 
jornada ampliada o processo de avaliação será através de relatório bimestral, visando registrar 
as evidências sobre o progresso do aluno quanto ao aprendizado e ao desenvolvimento de 
habilidades previstas nos planos de ensino.
II. Definição e Estrutura Técnica da Secretaria responsável pela Política
A secretária Municipal de Educação será responsável por orientar e dar suporte na implantação 
da Escola em tempo Integral.
A Política Municipal de Educação Integral de tempo integral será coordenada pela Secretaria 
Municipal de Educação de Icaraíma, que contará com profissionais com habilitação para 
o magistério nos termos do que dispõe o plano de carreira municipal, responsável pelo 
acompanhamento administrativo e pedagógico, responsável pela formação continuada, orientação 
e planejamento da política municipal da educação integral de tempo integral na rede municipal.
A Secretaria Municipal de Educação deverá organizar cursos periódicos específicos de capacitação 
para todos os profissionais do magistério.
A escola de Tempo Integral terá o apoio das seguintes funções e equipes profissionais:
Equipe de gestão e Equipe Técnica Pedagógica da SME Secretaria Municipal de Educação;
Direção, Coordenadores pedagógicos e administrativos;
Professores e/ou monitores das atividades/oficinas;
Assessoria Pedagógica e Equipe Técnica do NRE – Umuarama.
III. Organização dos tempos/Jornada Escolar
A implementação do Programa Escola em Tempo Integral constitui um salto de qualidade da 
educação dos estudantes, pois a ampliação da jornada escolar é uma estratégia fundamental 
para viabilizar metodologias que deverão elevar os indicadores de aprendizagem dos estudantes 
em todas as suas dimensões.  Como consequência, o tempo de dedicação dos profissionais 
segue como importante fator para que, nesse maior tempo para o ensino, os docentes e 
demais profissionais possam atender plenamente os alunos nas suas diferentes expectativas 
e dificuldades na medida em que, com melhores condições de trabalho se amplia a presença 
educativa dos docentes e o desenvolvimento do conhecimento e habilidades dos alunos. E, 
em decorrência desse maior tempo de dedicação ao ensino, a equipe escolar pode ampliar as 
melhores condições para o cumprimento do currículo, enriquecendo e diversificando a oferta das 
diferentes abordagens pedagógicas.
Portanto, diante da necessidade de consolidar uma educação básica de qualidade é necessário 
enfrentar os desafios, entre eles a Ampliação da Jornada Escolar dos alunos que têm sido um 
objetivo perseguido por educadores e diversos sistemas de educação no mundo.
Destaca-se que as ofertas das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar nas instituições de 
ensino fundamental l de nosso município, estão de acordo com as legislações vigentes e em 
consonância com os Componentes Curriculares que compõem a Base Nacional Comum Curricular, 
pensando também na realidade e necessidades da comunidade da qual as escolas fazem parte.
As Atividades de Ampliação de Jornada Escolar, em nossas instituições foram definidas a partir 
dos macrocampos e suas respectivas Atividades, considerando os seguintes critérios:
a) Duas matrículas no Sistema Estadual de Registro Escolar (SERE): uma para o Turno Regular 
- turno de escolarização; e outra para Ampliação de Jornada Escolar com Atividades Curriculares 
Complementares;
b) Frequência obrigatória nas atividades de Ampliação de Jornada Escolar;
c) Matriz Curricular com os componentes curriculares da Base Nacional Comum e Parte 
Diversificada do Turno Regular (escolarização);
d) Carga horária superior a 4 (quatro) horas diárias, totalizando 35 horas semanais; nas escolas 
Thais Emerim da Silva e Tancredo Neves. Na escola Monteiro Lobato são ofertadas 03h:45min 
(três horas e quarenta e cinco minutos) horas/aulas diariamente de segunda à quinta-feira sendo 
15h semanais, totalizando 35 horas semanais;
e) O horário de almoço é computado como carga horária efetiva de trabalho escolar com início às 
11h40min e término as 12h40min;
 f) Ciclos e/ou seriado;
g) Projeto Político Pedagógico (PPP) e Proposta Pedagógica Curricular (PPC), com a explicitação 
da oferta do Turno de escolarização e das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar;
h) O processo de avaliação dos estudantes nas Atividades de Ampliação de Jornada Escolar 
poderá ser organizado por meio de parecer descritivo bimestral;
i) Registro obrigatório do desenvolvimento do estudante no Sistema Estadual de Registro Escolar 
(SERE), de acordo com a Proposta Pedagógica das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar 
- parecer descritivo;
j) Livro Registro de Classe online para todas as Atividades de Ampliação de Jornada Escolar.
IV. Definição dos espaços e de suas melhorias
O espaço físico no desenvolvimento das crianças, tendo como finalidade discutir a importância 
dele no desenvolvimento e aprendizagem da criança, bem como as interações entre os pares e 
o papel do educador nos espaços oferecidos para a criança e como se dá à relação da criança 
com o meio proporcionado a ela e com as diferentes culturas apresentadas. Os espaços que se 
constituem dentro do contexto da educação devem ser preparados para criança e com a criança, 
respeitando o direito que todas tem de buscar construir a sua autonomia, sua identidade bem 
como, o seu próprio conhecimento e ao professor cabe o papel de alguém que reconhece a sua 
verdadeira e importante função dentro dos espaços, participando como alguém que por ser mais 
experiente tem muito a planejar, intervir, mediar e proporcionar aos seus educandos.
O Projeto Político Pedagógico, é um documento norteador, que permite que professores, 
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funcionários, estudantes e seus familiares possam conversar com esse documento, pensando 
em conjunto sobre o que almejam da escola, e quais são os recursos materiais e imateriais que 
o território, a comunidade e a instituição possuem para apoiar a concretização desses objetivos.
A organização curricular deverá ter como princípio a interdisciplinaridade que consiste na 
articulação dos componentes curriculares. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), propõe a 
superação da fragmentação:
 Assim, a Base Nacional Comum Curricular - BNCC propõe a superação da fragmentação 
radicalmente disciplinar do conhecimento, o estímulo à sua aplicação na vida real, a importância 
do contexto para dar sentido ao que se aprende e o protagonismo do estudante em sua 
aprendizagem e na construção de seu projeto de vida” (BNCC, p. 15).
Valorização e formação dos profissionais da Educação se darão de forma contínua das condições 
laborais dos profissionais da educação, assim como a valorização de suas jornadas e processos 
formativos para a dedicação à educação em tempo integral.
Para tal propósito, o ideal seria o professor compreender as diferentes formas de aprender e 
ensinar, bem como reconhecer as particularidades e aptidões de cada estudante, o que não é 
tarefa fácil e requer muita dedicação e estudo. Por conseguinte, é necessário oportunizar à equipe 
escolar, programas de formação inicial e continuada, a fim de atender as demandas atuais da 
Educação Básica e, especificamente, da Educação Integral em Tempo Integral. Nesses termos,
Tratar de formação docente implica em compreender esta atividade                                 profissional 
para muito além do que se passa no interior da sala de aula. A docência significa, também, o 
preparo para o desenvolvimento de um conjunto de ações que se desenvolvem em espaços 
diversos, e que são voltadas para a formação da cidadania. Consequentemente, todas estas 
aprendizagens precisam fazer parte do percurso formativo e do desenvolvimento profissional 
do professor, para que sua prática possa expressá-las de forma coerente e comprometida com 
a formação de pessoas capazes de contribuir para a construção de uma cidadania planetária. 
(COLARES, 2013, p. 91).
Partindo dessas reflexões e cientes da importância da instituição de ensino ter disponível uma 
infraestrutura física adequada, um currículo alinhado ao tempo integral formação continuada para 
os profissionais da educação e outros, acrescenta-se o que prevê a Lei de Diretrizes e Bases 
(LDB) - Lei 9394, de 1996, Art. 1º, quando cita que a educação “abrange os processos formativos 
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de 
ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais”. Estas ações devem estar conjugadas com o propósito de garantir a formação integral 
do estudante.
A melhoria da infraestrutura física das escolas, com foco na organização de ambientes que 
favoreçam a diversificação das experiências de aprendizagem e desenvolvimento integral, 
assegurando acessibilidade às distintas formas de deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, respeito e promoção aos pertencimentos 
étnico-raciais e socioculturais da comunidade escolar.
Pensando na ampliação de matrículas vê se a necessidade de construções de salas de aula, 
banheiros, salas para uso de computadores, bibliotecas.
Vivendo este novo contexto de Educação em Tempo integral a ampliação do tempo e espaços 
escolares oportunizará mais aprendizagem e trará melhores resultados. O estudante precisa 
adaptar-se e se preparar à nova organização escolar, dentre esta nova organização, entra a 
tecnologia e conectividade, as escolas se encontra com uma infraestrutura organizada, com salas 
de aulas cabeadas, com acesso ao Wi-Fi, roteadores, e internet que atende as demandas dos 
estudantes, quanto aos recursos digitais, ainda há necessidade de melhorias.
V. Definição dos profissionais na Educação e sua Jornada
Os docentes atuantes no Tempo Integral, são graduados em licenciatura na área da educação 
e pós-graduados em cursos diversos, com vasto conhecimento, experiência e habilidade para 
desenvolver o trabalho com os alunos. São profissionais que fazem parte do quadro de docentes 
Municipais que atuam nos horários: período matutino das 7:30h às 12:30h. Período vespertino das 
12:00h às 17:00 h, computando o horário de almoço.
Os profissionais que atendem os alunos em tempo integral, perfazem uma jornada de trabalho em 
tempo parcial de 5 horas diárias (5 horas no período matutino e 5 horas no período vespertino).
De acordo com a Deliberação CEE/PR N.º 03/2023, nos diz a respeito da formação e qualificação.
Art. 16. A formação inicial para a docência realiza-se em nível de graduação em cursos de 
licenciatura em consonância com a legislação e normas específicas em vigor, referentes a todas 
as etapas da Educação Básica, suas modalidades educativas e suas formas diferenciadas de 
atendimento, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná.
 Parágrafo único. Outras formas específicas de formação de docente devem seguir a legislação 
nacional vigente e as normas deste conselho.
Art. 17. O trabalho pedagógico, na perspectiva apontada nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
pressupõe um corpo docente e equipe pedagógica com qualificação na área de atuação/
componente curricular, para o atendimento das especificidades da Educação Integral em Tempo 
Integral, conforme as normas legais vigentes referentes a cada nível de ensino e as suas 
modalidades.
VI. Definição das fontes de financiamento da Política
Cabe à Secretaria Municipal de Educação através da mantenedora, colocar à disposição das 
Instituições de Ensino da rede municipal  todo o material pedagógico necessário para a execução, 
tanto das disciplinas regulares, quanto e principalmente do material pedagógico para as disciplinas 
da parte diversificada, além de adequação dos espaços físicos, professores e demais funcionários, 
merenda escolar e transporte escolar quando há a necessidade, conforme disposto na Resolução 
nº 18, de 27 de setembro de 2023, que estabelece os critérios e procedimento operacionais de 
distribuição de repasse, de execução e de prestação de contas de apoio financeiro do Programa 
Escola em Tempo Integral.
 A Secretaria de Educação Básica/MEC calculará os valores conforme previsto na Portaria nº 
1.495, de 2023, e considerando o Termo de Pactuação do Programa, os valores referidos no caput 
e repassados a cada Entidade Executora em cada uma das parcelas, e encaminhará ao FNDE a 
relação de entes aptos ao recebimento dos recursos solicitando empenho e pagamento.
O apoio financeiro será transferido no sistema do MEC e o início do recebimento dos recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - Fundeb, conforme o art. 4º da Lei nº 14.640, de 2023.
Cada repasse será composto de recursos para despesas de correntes e para despesas de 
capital, segundo proporção indicada no momento da pactuação, observando-se a disponibilidade 
orçamentária.
VII. Diretrizes para a matriz curricular
Para a implementação das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar, em 2024 serão ofertadas 
oficinas curriculares da Escola em Tempo Integral (ETI). Mais especificamente, é preciso fazer 
menção à Instrução Normativa nº 007/2021, que norteou a implantação da oferta da Educação 
em Tempo Integral em Atividades de Ampliação de Jornada Escolar nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental.
Dentro desta organização curricular, a Ampliação de Jornada Escolar com Atividades Curriculares 
Complementares objetiva ampliar o tempo e diversificar os espaços e as oportunidades de 
aprendizagem, visando a melhoria da aprendizagem do estudante e da convivência familiar.
Apresentamos as oficinas curriculares da Educação em Tempo Integral, dispostas em quadros 
organizadores, com atividades de Ampliação de Jornada Escolar, definidas a partir de 
macrocampos, contemplando os conteúdos e objetivos para a elaboração das atividades conforme 
o macrocampo sempre buscado ao contido na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e no 
Referencial Curricular do Paraná, no componente ou componentes mais próximos. Os alunos 
serão atendidos em atividades escolares (Ampliação de Jornada Escolar), por período de 7h 
diárias divididos em dois turnos, sendo 4h de ensino regular e 5h de jornada ampliada em dias 
alternados, incluindo horário de almoço, perfazendo assim um total de 35h semanais.
VIII. Diretrizes para a intersetorialidade e a articulação com o território
A articulação intersetorial e a relação escola-comunidade são ferramentas essenciais para garantir 
um atendimento integrado aos estudantes.  E essa pode (e deve) se dar tanto na gestão central, 
quanto nas unidades de ensino.
Na perspectiva da educação integral pressupõe práticas intersetoriais articulando os agentes 
políticos e técnicos de secretarias distintas (tais como as pastas de saúde, assistência social, 
cultura e esportes), bem como de foros de participação social como os Conselhos de Educação.
Com esta integração e parceria, usando de diálogos com estas políticas, fortalece-se a Educação 
em Tempo Integral, ampliando as oportunidades de realização de trabalho em conjunto, como 
formações, palestras para os alunos, oficinas de arte e cultura, uso de espaços destes parceiros 
para eventuais apresentações fora do espaço escolar.
 De acordo com a Deliberação 03/2023 CEE/PR.
No processo de implementação da Educação Integral em Tempo Integral, é pertinente relevar 
que o desenvolvimento organizacional e pedagógico, quando definido, aperfeiçoado, avaliado e 
contextualizado no interior da própria instituição de ensino e envolve toda a comunidade escolar, 
tem os desdobramentos do processo mais significativos e com maiores probabilidades de 
apresentar resultados positivos.
Nesta perspectiva, há de se articular a integração entre a instituição de ensino, a comunidade 
escolar e a família, para que possam compartilhar de espaços educativos possibilitando, desse 
modo, a prática de atividades em diferentes áreas do conhecimento, como música, artes, esportes 
e outros, que promovam interconexões entre políticas educacionais e políticas sociais para o 
enfrentamento de situações de vulnerabilidade social e de evasão escolar.
A Educação Integral em Tempo Integral surge nesse cenário oportunizando uma reflexão, um 
estudo profundo sobre a eficácia das metodologias e práticas pedagógicas atuais. Nesta mudança 
de paradigma é importante pensar na dimensão do trabalho e no efetivo desenvolvimento do 
estudante nas interações no espaço escolar e fora dele, desde que seja espaço de aprendizagem. 
Assim, compactuar com a concepção de uma política pública intersetorial, construindo uma rede 
colaborativa de interdependência de serviços, certamente elevará a qualidade e eficácia da oferta 
da Educação.
IX. Estratégias de monitoramento e avaliação
A avaliação na educação integral supera a mera mensuração de resultados, uma vez que busca 
compreender o desenvolvimento integral dos alunos, em suas múltiplas dimensões.
É um procedimento contínuo e formativo onde o aluno é acompanhado em seu processo de 
aprendizagem, com observação e orientação constante para o seu desenvolvimento.
 É considerado o seu contexto social, cultural e histórico dos alunos, e envolve todos os agentes 
da comunidade escolar no processo avaliativo.
Há a promoção do diálogo entre os diferentes saberes e experiências, e incentiva a reflexão crítica 
sobre o processo de ensino-aprendizagem, estimula a autonomia dos alunos na avaliação de sua 
própria aprendizagem e na construção de conhecimentos de forma colaborativa.
 Avalia-se para garantir um ensino mais personalizado e eficaz para orientar a prática educativa 
e fornecer retorno aos professores, para que possam ajustar suas estratégias e promover a 
aprendizagem, estimulando a reflexão crítica dos alunos sobre seus próprios processos de 
aprendizagem, para que se tornem protagonistas de sua formação.
Foco! Como apresenta o pesquisador Chico Soares, é preciso avaliar cada vez mais na escola 
e para a aprendizagem - ou seja, é preciso considerar 1) o que se busca desenvolver   com os 
estudantes? 2) Como os estudantes aprendem? 3) Quais os desafios e oportunidades que os 
alunos enfrentam? 4) Como todos podem se envolver no processo avaliativo?
O monitoramento é imprescindível no Ensino em Tempo Integral, para que o professor possa 
saber através de seu processo de avaliação, verificar a evolução do aluno e quais intervenções 
necessárias, caso não esteja adquirindo as competências essenciais dentro deste processo de 
ensino e aprendizagem.
Icaraíma, 06 de junho de 2024.
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prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 018 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo:  MOTORISTA (40 horas)
NOME    CLASSIFICAÇÃO
CLÓVIS TENÓRIO BERNARDO DA SILVA 9º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local informado 
no quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 02 de julho de 
2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município);
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que 
compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 25 de junho de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI Nº 026/2024
Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA do Município de Maria 
Helena, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova:
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, com 
personalidade jurídica, que procederá à execução orçamentária no âmbito de sua competência, 
nos termos do Art.13 da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.
Parágrafo Único. O Fundo Municipal de que trata o caput deste artigo fica vinculado e será 
administrado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Art. 2º Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, serão 
provenientes:
I -  do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II -  de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos e 
privados, nacionais e internacionais;
III -  de rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de 
aplicação de seu patrimônio;
IV -  de rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, de 
natureza ambiental, promovidos pelo Ministério Público no Município de Maria Helena.
V -  de repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR de parcela do 
seu faturamento no Município de Maria Helena, em percentual aprovado e definido em instrumento 
contratual;
VI -  outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMSBA.
Art. 3º As receitas auferidas serão depositadas em conta bancária exclusiva e poderão ser 
aplicadas no mercado financeiro, sendo que os rendimentos somente poderão ser utilizados para 
as finalidades descritas nesta Lei.
Art. 4º O orçamento do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, integrará o 
do Município, em obediência ao princípio da unidade e universalidade.
§1º O orçamento, a contabilidade e a administração do Fundo Municipal de Saneamento Básico 
observarão, na sua elaboração e execução, os padrões e normas estabelecidos na legislação 
pertinente.
§2º Os procedimentos contábeis relativos ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
- FMSBA, serão executados pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
Art. 5º Os recursos do FMSBA serão destinados para:
I -  o financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso racional e 
sustentável dos recursos naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
do Município, a promoção da Educação Ambiental em todos os seus níveis.
II -  o custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos técnicos 
ambientais de acordo com as ações previstas no inciso anterior;
III -  aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FMSBA;
IV -  a reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Maria Helena;
V -  outras despesas de interesse ambiental do Município de Maria Helena, assim consideradas 
e destinadas a:
a) - participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como seminários, 
simpósios, congressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os objetivos do FMSBA;
b) - promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de mão-de-obra, por meio 
de cursos, estágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos para o desempenho 
de diversas funções para o desenvolvimento ambiental do Município.
Art. 6º O financiamento referido no Inciso II, poderá ser destinado a organizações não 
governamentais, mediante a apresentação de proposta fundamentada em parecer técnico sobre 
os benefícios ambientais do empreendimento para o Município, aprovado pelo CMSBA.
Art. 7º Somente poderá receber recursos do FMSBA, entidade não-governamental, sem fins 
lucrativos, em funcionamento por no mínimo um ano, que esteja devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Art. 8º Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e, em 
casos de insuficiência ou de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais 
suplementares e especiais, autorizados por Lei.
Art. 9º Constituem ativos contábeis do FMSBA:
I -  Disponibilidades monetárias em instituições financeiras ou em orçamento próprio, oriundos de 
suas receitas;
II -  Haveres e direitos que porventura vier a constituir;
III -  Bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 10 Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 11 O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a 
assumir.
Art. 12 O gestor do FMSBA será designado pelo Chefe do Poder Executivo, considerando-se a 
seguinte prioridade: Secretário(a) Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou Diretor, ou outro 
Servidor Municipal.
Art. 13 Ao Gestor do FMSBA compete:
I -  Assinar cheques e outros documentos, ou firmar sua senha, para a necessária e plena 
movimentação bancária, juntamente com o(a) Tesoureiro(a) do Município;
II -  firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, referente a recursos 
financeiros e/ou técnicos, os quais serão administrados pelo FMSBA, previamente aprovados pelo 
CMSBA;
III -  prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos prazos e na forma da legislação 
vigente;
IV -  representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA;
V -  propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando, quando 
necessário e urgente;
VI -  receber os recursos previstos no presente regulamento e deposita-los em conta bancária 
especial do FMSBA;
VII -  realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em disponibilidade, de forma a 
atender aos princípios estabelecidos no Artigo 5º desta Lei.
VIII -  elaborar análise da situação econômico-financeira do FMSBA, para ser submetida pelo 
Executor à apreciação do CMSBA;
Art. 14  A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com os dispositivos de Lei e 
demais disposições regulamentadoras da matéria, tem como objetivo evidenciar e comprovar sua 
situação financeira, patrimonial e orçamentária.
§1º A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio, concomitante e 
subsequente, de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de interpretar e analisar 
os resultados alcançados em consonância com os objetivos do FMSBA.
§2º Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das despesas do FMSBA e demais 
demonstrativos produzidos pela contabilidade do FMSBA passarão a integrar a contabilidade geral 
do Município.
Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2024
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 015/2024
J U S T I F I C A T I V A
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
 Encaminhamos a esta nobre Casa de Leis o PL nº 026/2024, que institui o Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA do Município de Maria Helena.
 O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental constitui grande importância financeira 
destinada a recursos com fulcro em políticas de conservação, reparação e prevenção ao 
saneamento básico municipal, com reflexos diretos ao meio ambiente.
 Ainda, enfatiza-se a Resolução AGEPAR n.º 010, de 12 de maio de 2022, a qual define os critérios 
e as condições do repasse de parcelas da receita direta dos prestadores, regulada pela AGEPAR, 
exige a existência do fundo municipal específica para matéria.
 No mais o Projeto de Lei é autoexplicativo não merecendo maiores esclarecimentos, razão pela 
qual, espera-se que após a minuciosa análise dos nobres Edis, seja o projeto de lei plenamente 
aprovado.
 Sem mais pra o momento, é o que cumpre esclarecer.
Maria Helena/PR, 03 de maio de 2024
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 001/2024
DAS PARTES: Que celebram entre sim MUNICÍPIO DE PEROBAL – PR., , e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UMUARAMA – APAE, mediante as cláusulas e condições a seguir:
Fundamentação Legal: O presente Termo de Fomento é celebrado com fundamento na inexigibilidade de Chamamento 
Público nº01/2024, com base no art. 31, II da Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, e com o amparo da 
Lei Municipal nº. 1270/2024 de 05 de março de 2024, publicada em 07 de março de 2024, e na Resolução nº. 028/2011 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e suas alterações. 
Objetos: O presente Termo tem por objetivo transferência de recursos do Município para a APAE para fins de 
transferência de recursos financeiros para cobrir despesas decorrentes visando ao atendimento de pessoas com 
necessidades especiais conforme detalhado no Plano de Trabalho constante na Inexigibilidade de Chamamento 
Público n.º001/2024 e aprovado pelo órgão técnico competente. 
Gestão e Fiscalização: A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública, Sra. ELIANE 
PEREIRA MARIANO, brasileira,  matricula n.º 612201 nominada através da Portaria nº. 143/2024 de 29 de maio de 
2024.
Vigência: O presente Termo de Fomento terá vigência até dia 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo unilateralfundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas 
as partes. 
Repasse e Cronograma de Desembolso: Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo, constitui-se no valor 
global de R$86.400,00 (oitenta e seis mil quatrocentos) reais, que serão repassados da conforme o plano de trabalho 
apresentado pela entidade que integra o processo de inexigibilidade nº.001/2024.
Dotação Orçamentária: Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte 
Dotação Orçamentária: 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.002 Divisão de Ensino
06.002.12.367.1450.2040 Manutenção da Educação Especial
412 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Fonte: 0 
Prestação de Contas: O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
bimestralmente no prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através 
da Plataforma do Sistema Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
sob pena de reprovação e devolução dos recursos financeiros recebidos. 
Assinatura: Perobal,  21  de junho de 2024.
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Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, 
no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os seus associados com direito a 
voto, de acordo com o Estatuto Social, para a Assembleia Geral Extraordinária no local e 
horário abaixo indicados, para deliberarem sobre a ordem do dia: 
 

 Data: 02 de julho de 2024 
 Horário: 17:00 horas em 1ª convocação e 17:30 horas em 2ª convocação 
 Local: Sede do SINCOUMA sito à Rua Cora, 2632, Zona IV, Umuarama-PR 

 
Ordem do Dia: 
 

1. Aprovação da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2024/2025. 
 
Umuarama-PR, 26 de junho de 2024. 
 
 
 
 
Jean Corradini 
Presidente 

 

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 022/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024.
DATA DE ASSINATURA: 21/06/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 81.734.238/0001-42
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTOSERRA, 
SOPRADOR E ROÇADEIRAS. OS EQUIPAMENTOS SERÃO SOLICITADOS DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS 
LOCAIS ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL.
VALOR: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140/2024.
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO OCUPADO POR ELOISA CRISTINA DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a certidão de óbito datada em 22 de Junho, do Serviço Distrital de Alto Paraíso– PR;
R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR a Vacância do cargo público de Provimento Efetivo de FISCAL DE 
SANEAMENTO, que foi investido por ELOISA CRISTINA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 13.878.241-7 e CPF nº 105.721.169-93, nomeada através da Portaria nº 093/2020, 
de 17/02/2020, em virtude do falecimento em 21 de Junho de 2024, a partir de 21 de Junho de 
2024.
    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 
(vinte e cinco) dias do mês de Junho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 023/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024.
DATA DE ASSINATURA: 21/06/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: L N A PAISAGISMO LTDA
CNPJ: 34.791.658/0001-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO 
DE GRAMA TIPO ESMERALDA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL.
VALOR: R$ 67.650,00 (sessenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO, SEGUINDO A LISTA DE APROVADOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 38/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
2- Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 01 de Julho de 2024.
3– Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l)Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m)Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n)Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r)Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 30 HORAS/SEMANAIS 
Classificação Geral NOME
12  Simone Alcides
13  Daniele Maciel de Gois
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE JUNHO DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

                     

prefeitura MuNiCipaL De braSiLÂNDia Do SuL
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2024
CONTRATANTE: Município de BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 882, Centro, inscrito no CGC/MF nº 95.640.520/0001-75, neste 
ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o 
Senhor Alex Antônio Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.309.590-9 SESP-PR 
e do CPF/MF nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: FECHIO & PINHEIRO LTDA – CNPJ 01.886.972/0001-98.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, em atendimento do Convênio nº 040/2024 da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 1.070.000,00 (um milhão e setenta mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de junho de 2024.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul, 25 de junho de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 9/2024, de 08 de Janeiro de 2024, com 
base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do 
processo de Dispensa de Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 11/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada me sistema de monitoramento e rastreamento 
de veículos, base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto 
Municipal n° 066/202, conforme termo de referência, base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto Municipal n° 066/202, conforme termo de referência.
PROPOSTA APRESENTADA: WME MONITORAMENTO EIRELLI LTDA
CNPJ Nº 30.653.336/0001-14
VALOR DA PROPOSTA: R$ 17.258,40 (dezesete mil duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavos)
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referencia, estando 
para tanto HABILITADA E SENDO DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME.
Cafezal do Sul, 05 de junho de 2024.
Kátia Silva Trives
Agente de Contratação

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 47/2024 – Dispensa de Licitação nº 11/2024.
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando 
todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº. 11/2024, com 
fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA Contratação da empresa WME 
MONITORAMENTO EIRELLI LTDA A, inscrita no CNPJ sob o n° 29.324.988/0001-26, Contratação 
de empresa especializada me sistema de monitoramento e rastreamento de veículos, base legal 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto Municipal n° 066/2023., 
sendo o valor da contratação de R$ 17.258,40 (dezessete mil duzentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos)., conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas 
no termo de referência da Secretaria de saúde, bem como parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu os 
tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21
HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso 
possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base 
nas razões expostas no presente processo.
Cafezal do Sul, 25 de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 247/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: NOMEIA BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO PARA O CARGO DE 
ENFERMEIRA, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010, Lei Complementar nº 052/2023, de 19 
de outubro de 2023, e CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através 
do Edital nº 024/2023, de 31 de julho de 2023; o Edital nº 039/2023, de 22 de agosto de 2023 – 
Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 038/2024, de 20 de junho de 2024 – Convocação 
da Candidata, RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO, brasileira, solteira, inscrita na CI/
RG sob nº 6.573.410-9/PR e CPF sob nº 019.177.879-60, sob o Regime Estatutário, no Cargo de 
Provimento Temporário de ENFERMEIRA – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 22 de junho de 2024, com remuneração inicial de R$ 3.886,00 (três 
mil e oitocentos e oitenta e seis reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, 
de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações e Lei Complementar nº 052/2023, de 19 de outubro 
de 2023.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 
21 de junho de 2025, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

            

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO  

                                                       ESTADO DO PARANÁ  
                Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177  
                                       CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR  

  

ATO DA MESA Nº 034/2024  
                                    

  
  
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve:  
        
  
  
Autorizar os Senhores(as) Vereadores(as) TAYLA SILVERIO DOS SANTOS, com o devido 
requerimento n.º 20/2024 e DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA com o devido 
requerimento n.º 21/2024 protocolados na Secretaria a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR 
durante os dias de 02 a 05 de julho de 2024 do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso.  

 (Treinamento):   “A  EFETIVIDADE  DA  GESTÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL”,  
“RESPONSABILIDADE E FISCALIZAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO ÚLTIMO 
ANO DE MANDATO” E “LEGISLAÇÃO ELEITORAL E BOAS PRÁTICAS DE 
TRANSIÇÃO DE GOVERNO.” Curso este realizado pela empresa LG – ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 18.036.852/0001-02, na Cidade de Foz do 
Iguaçu -PR durante os dias 02 a 05 de julho de 2024, com direito a recebimento de 03 (três) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 
22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360.  
  
  
 Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 25 (vinte e cinco) dias de junho de 2024.  
  
      
  
  
                                                  LUIZ CARLOS DE ARAUJO 

Presidente 
 

   
  
  
  

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA  
1° Secretário  

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br – Site: www.cmcafezaldosul.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2024   PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2024  
PARTES: Câmara Municipal de Cafezal do Sul e Lg – Assessoria, Treinamentos e Pesquisa Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de capacitação aos agentes públicos, 
tendo como tema: “QUESTÕES POLÊMICAS ENVOLVENDO O LEGISLATIVO E O EXECUTIVO MUNICIPAL”, 
“LEI DA TRANSPARÊNCIA” E “A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E O ATENDIMENTO NAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS DE VEREADORES", a ser realizado nos dias 25 a 28 de Junho de 2024, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade: 06/2024 
Dotação orçamentária: 01.001.01.031.1000.2001.3.3.90.39.00.00 
Vigência: 30 dias 
ASSINAM: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Câmara e LUIZ GRANDO - Lg Assessoria, Treinamentos e 
Pesquisa Ltda 
Perfazendo um montante de  R$11.340,00 (Onze mil, trezentos e quarenta reais) 
Data: 25 de Junho de 2024. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 06/2024 

              O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 06/2024 feito pela 
Agente de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do Processo Administrativo n° 
07/2024, definindo pela contratação da empresa LG - ASSESSORIA, TREINAMENTOS E 
PESQUISA LTDA, CNPJ n° 04.727.713/0001-02, com sede na RUA DECIO GREEF, n. 948, Caixa 
Postal n.41, para a aquisição de 06(seis)inscrições para o curso "“QUESTÕES POLÊMICAS 
ENVOLVENDO O LEGISLATIVO E O EXECUTIVO MUNICIPAL”, “LEI DA TRANSPARÊNCIA” E “A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E O ATENDIMENTO NAS CÂMARAS MUNICIPAIS DE 
VEREADORES" a ser realizado nos dias 25,26,27,28 de Junho de 2024, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei n° 14.133/2021, pelo valor total de 
R$11.340,00 (onze mil, trezentos e quarenta reais).  

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio que 
comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 
Licitação à Câmara Municipal de Cafezal do Sul - Pr, pelo valor acima especificado, tornando a 
presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

Cafezal do Sul/PR, 17 de junho de 2024. 

ROBERTO LEANDRO DE MELLO 
Presidente da Câmara 

 
 

 

 

  

 

  

 CoNSeLHo MuNiCipaL Do iDoSo 
De CruZeiro Do oeSte/pr

Errata da Resolução nº 03 de 13 de junho de 2024
Súmula: Corrige a redação do art. 2º da resolução 03- CMDPI, de 13 de junho de 2024.
Onde se lê: - ‘’APROVAR a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social referente ao saldo superior a 30%.’’
Leia-se: ‘’aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
referente ao saldo superior a 30%, pois após o recebimento do recurso houve a necessidade de 
abertura de dotação orçamentária e dificuldades nos orçamentos para execução do recurso, o que 
acarretou a morosidade no processo. ’’
Cruzeiro do Oeste,24 de junho de 2024
Vilson Almeida de Jesus
Presidente do Conselho

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 395, DE 25 DE JUNHO DE 2.024
SÚMULA: “Aplica penalidade disciplinar”
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial pelo contido nos artigos 65 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR e 
considerando o contido no Processo Administrativo Disciplinar n° 01/2024.
RESOLVE:
Art. 1º. Aplicar ao servidor A. M. M., ocupante do cargo de motorista, matrícula n° 1546, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, nos termos do art. 127, inciso II da Lei 
nº 21/1998, a pena de suspensão pelo prazo de 05 (cinco) dias a contar de 26/06/2024, por ter 
praticado atos incompatíveis com a moralidade administrativa, violando dever funcional previsto 
no art. 116, inc. IX, da Lei n° 21/1998.
Art. 2º. Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2024, o servidor 
deverá apresentar-se ao serviço a partir do dia 01/07/2024.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições 
em contrário.
Douradina/PR, 25 de junho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2024
Heraldo Trento, Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, faz saber a todos os interessados que de 
acordo com o julgamento da Comissão de Seleção, referente ao Chamamento Público nº 008/2024, 
fica homologado o certame, adjudicando o seu objeto a ASSOCIAÇÃO GUAIRENSE DE FUTSAL 
(Organização da Sociedade Civil) na modalidade de Futsal e ASSOCIAÇÃO MESATENISTAS DE 
GUAÍRA (Organização da Sociedade Civil) para modalidade de tênis de mesa.
Publique-se
Guaíra - Pr., em 25 de junho de 2024.
Heraldo Trento
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 276/2024
DATA – 25/06/2024 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Eloize Fernanda Nobre dos Santos, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, de 26/06/24 a 
25/07/24;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Junho 
de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 248/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA:  NOMEIA FABIANA DE LIMA OLIVEIRA PARA O CARGO 
DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, 
EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei 
Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023 e Lei Complementar 
nº 003, de 04 de março de 2011 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 
013/2024, de 10 de abril de 2024; o Edital nº 027/2024, de 29 de maio 
de 2024 – Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 036/2024, de 
18 de junho de 2024 – Convocação da Candidata, RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR FABIANA DE LIMA OLIVEIRA, brasileira, divorciada, 
inscrita na CI/RG sob nº 9.156.931-0/PR e CPF sob nº 050.853.409-
73, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 21 de junho de 2024, com remuneração inicial de R$ 2.702,71 
(dois mil, setecentos e dois reais e setenta e um centavos), referente ao 
Nível C – Classe 1, de conformidade com a Lei Complementar nº 003, 
de 04 de março de 2011 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter 
excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 20 de junho 
de 2025, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da 
administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 249/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: EXONERA FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS DO 
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora FABIANA SANTOS DA COSTA 
BARROS, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 9.588.472-5/PR 
e CPF sob nº 053.961.089-59, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 25 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 250/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: EXONERA CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ DO CARGO 
DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 8.059.512-3/PR e CPF 
sob nº 041.016.289-20, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 25 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 251/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA ELIANE DOS SANTOS PELEGRINO FREIRE 
DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora ELIANE DOS SANTOS PELEGRINO 
FREIRE, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 8.890.598-9/PR 
e CPF sob nº 054.145.309-20, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 25 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 252/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA MÔNICA APARECIDA SANTOS DO CARGO 
DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora MÔNICA APARECIDA SANTOS, 
brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 10.262.732-6/PR e CPF 
sob nº 063.331.309-23, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 25 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 253/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA JOSIANE MARIA DOS SANTOS DO CARGO 
DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora JOSIANE MARIA DOS SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 12.314.427-9/PR e CPF 
sob nº 077.846.879-82, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 25 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 254/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA DO CARGO 
DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 13.095.389-1/PR e CPF 
sob nº 075.062.009-96, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 25 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 255/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: NOMEIA JÉSSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA 
PARA O CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei 
Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023 e Lei Complementar 
nº 003, de 04 de março de 2011 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 
013/2024, de 10 de abril de 2024; o Edital nº 027/2024, de 29 de maio 
de 2024 – Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 036/2024, de 
18 de junho de 2024 – Convocação da Candidata, RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JÉSSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA, 
brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 14.704.450-0/PR e CPF sob nº 
373.530.418-46, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL – 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a partir de 25 de junho de 2024, com remuneração 
inicial de R$ 2.702,71 (dois mil, setecentos e dois reais e setenta e um 
centavos), referente ao Nível C – Classe 1, de conformidade com a 
Lei Complementar nº 003, de 04 de março de 2011 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter 
excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 24 de junho 
de 2025, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da 
administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 256/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, ao Prefeito Municipal Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4/
PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-PR, no dia 23 
com retorno no dia 26 de junho de 2024, para participar de reuniões 
no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; CASA CIVIL; e SECID, para 
tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 257/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, ao Sr. JOSÉ LAURO 
TANGANELLI NETO, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 
9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem a Curitiba-
PR, no dia 23 com retorno no dia 26 de junho de 2024, para participar 
de reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; CASA CIVIL; e 
SECID, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 258/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA 
DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA, 
brasileira, inscrita na CI/RG sob n.º 5.424.226-3 SSP/PR e CPF sob 
nº 718.119.319-87, do para o Cargo de Provimento Temporário de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40 horas, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir desta data (20/06/2024).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 259/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
CLEONICE PEREIRA DA SILVA SANTOS, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Processo Administrativo sob nº 81/2024, na data 
de 06 de maio de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no 
período de 08/07/2024 a 22/07/2024, referente ao período aquisitivo de 
09/04/2023 à 08/04/2024, à Servidora CLEONICE PEREIRA DA SILVA 
SANTOS, inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 6.207.299-7 
SSP/PR e CPF n.º 901.053.549-53, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 260/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
ANDRÉIA ESPADIM MODENA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 106/2024, no 
dia 05 de junho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no 
período de 08/07/2024 a 22/07/2024, referente ao período aquisitivo de 
12/07/2023 à 11/07/2024, a Servidora ANDRÉIA ESPADIM MODENA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 9.834.808-5/PR e CPF 
sob nº 718.119.319-87, ocupante do Cargo de Provimento Temporário 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 261/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
SILVANA DE OLIVEIRA SOBRAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 109/2024, no 
dia 07 de junho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no 
período de 03/07/2024 a 17/07/2024, referente ao período aquisitivo 
de 08/09/2023 à 07/09/2024, a Servidora SILVANA DE OLIVEIRA 
SOBRAL, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob n.º 10.728.041-3/
PR e CPF sob nº 063.210.319-17, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

  
  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
ATO DA MESA Nº 033/2024  

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024  

  

OBJETO:  02 (duas) inscrições, sendo 02 (dois) Vereador (as) da Câmara Municipal de Alto Paraíso 

– PR, para participação no curso (seminário): “A EFETIVIDADE DA GESTÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL”, “RESPONSABILIDADE E FISCALIZAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO ÚLTIMO 

ANO DE MANDATO” E “LEGISLAÇÃO ELEITORAL E BOAS PRÁTICAS DE TRANSIÇÃO DE 
GOVERNO. ” Na Cidade de FOZ DO IGUAÇU – PR, durante os dias de 02 a 05 de julho de 2024. Valor da 
inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 3.780,00 (três mil 
setecentos e oitenta reais). 

  

  
  
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 

RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 014/2024 quanto à contratação 
da Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ:  

18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).  

 

    

Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21  

  

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 

de junho de 2024.  

  

   LUIZ CARLOS DE ARAÚJO  DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA  
 Presidente  1° Secretário  
    

         Câmara Municipal de Alto 
Paraíso  

             ESTADO DO PARANÁ  
                     Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177  

              CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR  
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TERMO DE RETOMADA DA OBRA AO 
CONTRATO Nº. 181/2023, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA CNPJ: 10.801.453/0001-70 
com sede a Rua Naga, 1741, Parque industrial II, CEP: 87.507-150, na cidade de 
Umuarama - PR, endereço eletrônico: industria.artefatos@gmail.com denominada 
CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 
e a CONTRATADA O  Senhor HUGO DE ASSIS GONZAGA,  residente e domiciliado 
à Avenida Rio Grande do Sul, 3071, Jardim Veleiros, CEP: 87.502-400, na cidade de 
Umuarama - PR, portador do RG n.º 3.501.106/SSP/MG e CPF: 809.031.426-00. 
 
 
III – DO OBJETO: O presente Termo de retomada da obra tem como objeto 
Contratação de empresa para REVITALIZAÇÃO DA AV. FRANCISCO NOGUEIRA 
DA SILVA – DISTRITO DE GUAIPORÃ. SAM 60, Prioridade 60 CONVÊNIO Nº 
1457/2022 SECID – Secretaria de Estado das Cidades.como se nele estivesse 
contido Processo Administrativo n.º 79/2023, Tomada de preço nº 05/2023, e 
demais especificações técnicas constantes em projeto pelos motivos a seguir 
exposto: 
 
Considerando, que a empresa informou que possui mão de obra para executar os serviços 
de acordo com a planilha/cronograma, 
 
 
Resolve:   
 
Cláusula primeira: Retomar o prazo de execução disposta na Cláusula Quarta do contrato 
181/2023, firmado com a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias para execução do mesmo, 
assinado em 07/11/2023, justifica-se que a empresa contratada possui frente de trabalho 
disponível,  sendo assim necessário a a retomada da obra. 
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                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
           INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA  

HUGO DE ASSIS GONZAGA 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO             JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 069.340.019-66                                                    CPF: 114.519.649-78 
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TERMO DE RETOMADA DA OBRA AO 
CONTRATO Nº. 182/2023, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: 
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES 
LTDA 
 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa RCM 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA,  CNPJ: 04.375.328/0001-43 com sede 
a Rua Projetada A, 1670, Pq Industrial III, CEP: 87.507-135, na cidade de Umuarama - PR  
denominada CONTRATADA. 
 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 
e a CONTRATADA O  Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ,  residente e domiciliado à 
Rua Eloy Baptista Lopes,6333, Jardim Aratimbó, na cidade de Umuarama - PR, 
portador do RG n.º 6.925.696-1 SSP/PR e CPF: 021.110.919-36. 
 
 
III – DO OBJETO: O presente Termo de retomada de obra tem como objeto Contratação de 
empresa para Contratação de empresa para REVITALIZAÇÃO (PAISAGISMO) – 
DISTRITO DE GUAIPORÃ. SAM 61, Prioridade 64 CONVÊNIO Nº 55/2023 SECID – 
Secretaria de Estado das Cidades como se nele estivesse contido Processo 
Administrativo n.º 80/2023, Tomada de preço nº 07/2023, e demais especificações técnicas 
constantes em projeto pelos motivos a seguir exposto: 
 
Considerando, que a empresa possui mão de obra para execução dos serviços, 
 
 
 
Resolve:   
 
Cláusula primeira: Retomar a execução da obra, disposta na Cláusula Quarta do contrato 
182/2023, firmado com a empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, no 
prazo de 90 dias para execução do mesmo, assinado em 07/11/2023 , justifica-se que a 
empresa contratada possui frente de trabalho disponível, sendo assim necessário a 
Retomada da Obra. 
 
 
 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
___________________________________________________________________________________ 
 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CLEBER RUIZ MARTINEZ/CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO             JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 069.340.019-66                                                    CPF: 114.519.649-78 

 
 

 

Ato da Mesa Nº 47/2024

Súmula: Reconstitui as Comissões Permanentes
do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste-PR.

Considerando o requerimento do Vereador Pedro Francisco de Oliveira por meio
do memorando nº 73/2024 e a designação de novo membro para a comissão de
Comissão de Legislação e Redação, Organização do Município e dos Poderes.

A MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve,

Art. 1º Constitui as Comissões Permanentes, nos termos dos arts. 39 e 40 do
Regimento Interno da Casa, conforme reunião, conforme segue:

I - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO E
DOS PODERES.

a) MARIA DE LURDES MADRONA MORETTO - PRESIDENTE
b) MILTON DE FREITAS - MEMBRO
c) NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES - MEMBRO

II - COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA,
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

a) ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO - PRESIDENTE
b) PRISCILA TEIXEIRA CAVALCANTE - MEMBRO
c) CARLOS ROBERTO ALEGRIA - MEMBRO

III - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, DESPORTO, LAZER E BEM
ESTAR SOCIAL.

a) MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA - PRESIDENTE
b) CARLOS ROBERTO ALEGRIA - MEMBRO
c) MILTON DE FREITAS - MEMBRO

III - COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, BENS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

a) NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES - PRESIDENTE
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b) MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA - MEMBRO
c) VINICIUS GOBO DOS SANTOS - MEMBRO

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente o Ato da Mesa nº 52/2023.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos Antonio Marcos Toth
1º Secretário 2º Secretário

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 059/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 047/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14  e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa aten der às 
dotações Orçamentárias  da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08h50 do dia 16/07/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09h DO DIA 
16/07/2024.  
OBJETO: Aquisição de aparelhos televisores (TVs) para oferecer 
meios de projeções de vídeos e atividades pedagógicas aos alunos 
dos estabelecimentos da rede municipal de ensino de Cidade 
Gaúcha – PR 
Poderão participar desta  licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada  as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 25 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 071/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 056/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Lote. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08:50h do dia 12/07/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09:00h DO DIA 
12/07/2024.  
OBJETO: contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva, corretiva e serviços de instalação e desinstalação de 
aparelhos de ar condicionado, para atender a demanda das secretarias 
do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 25 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 069/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 054/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇO, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei 
Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas,  conforme descrição no anexo I 
do edital, que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 13:50h do dia 11/07/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 14:00h DO DIA 
11/07/2024.  
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa 
especializada para execução, por unidade, da poda de manejo de 
árvores, transporte e destinação dos inços e, por metro quadrado 
(m²), de serviços de capina, roçada de grama manual e mecanizada,  
em ruas, avenidas, prédios públicos, calçadas e meio fios, com 
varrição, amontoamento, transporte e destinação correta dos 
resíduos, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos 
necessários para a execução dos serviços, materiais e insumos . 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 25 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 106/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais e equipamentos/máquinas (Roçadeira lateral, 
Motosserra, Motopoda/Podadora, Soprador costal, Perfurador de 
solo, Máquina Cortadora de asfalto, Compactador de solo, Mesa 
com serra circular, Disco diamantado, Disco serra circular, 
Motobomba, trena a laser, nível laser e Roda trena), para atender a 
demanda da Secretaria de agropecuária, infraestrutura e Meio 
Ambiente / Diretoria de urbanismo e demais secretarias desse 
município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. COM GRUPOS EXCLUSIVOS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
10/07/2024  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
10/07/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
10/07/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 107/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de serviços de Segurança Desarmada e Brigadista, 
visando a atuação nos eventos realizados pelo município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
11/07/2024  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
11/07/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
11/07/2024 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 25 de junho de 2024. 
Marcelo Celestrino /Pregoeiro 
 

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 277/2024
DATA – 25/06/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Jessica Andrade Matos de 
Lima, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, de 25/06/24 a 04/07/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 
de Junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 005/2024
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 228, a Comissão de Economia, 
Finanças e Fiscalização da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna 
Público que realizará dia 01 de Julho de 2024, às 18h00min, nas dependências da 
Câmara Municipal de Icaraíma, sito a Rua Monte Belo, 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA 
REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 011/2024
Súmula: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária, Plano 
Municipal de Saúde e Plano Municipal de Assistência Social para o Exercício 
Financeiro de 2025 e dá outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
Junho de 2024.
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
ADELSON MARCUS VICENTIM
Presidente
DILENE MARIA DA SILVA
Relatora
GILMAR GIRÃO
Membro



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2024B4

 

 
AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFAX: (44) 3642-9900 – CNPJ: 77.857.183/0001-90 

– www.guaira.pr.gov.br – GUAÍRA – PARANÁ - BRASIL 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Concorrência Pública n° 016/2024 

 
Objeto: Contratação de empresa de construção civil para execução reforma e ampliação da Escola 

Municipal Mário Calmon Eppinghaus, sobre o lote nº (01, 02, 03, 04, 21, 22, 23 e 24) da quadra nº 25 

do loteamento denominado "Patrimônio Bela Vista D' Oeste", Município de Guaíra-PR, objeto da 

matrícula nº 18.911, conforme projeto básico de engenharia, demais documentações técnicas e 

anexos do edital. 

 

A Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que fica 

suspensa a sessão de abertura do presente certame marcada para o dia 26/06/2024 às 09h00min, 

para fins de análise da impugnação recebida. 
 

A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será divulgada através de publicação 
no Diário Oficial do Município de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo site 
www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site https://bll.org.br/.   

 

Publique-se. 

 
 

Guaíra (PR), em 25 de junho de 2024. 
 

 
 
 

Marcelo Celestrino 
Comissão de Licitação 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 070/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 055/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08:50h do dia 11/07/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09:00h DO DIA 
11/07/2024.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada e habilitada para 
realização de serviços de SESSÕES DE FISIOTERAPIA destinados 
a atender as demandas de fila de espera, que há no Município de 
Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 25 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

 

 
   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 039/24 - CMDCA, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da 1ª suplente da Eleição do Conselho Tutelar realizada na 

data de 01 de outubro de 2023. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe 

confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 13/06/24, nas dependências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar a 1ª (primeira) suplente do Conselho Tutelar conforme Resolução nº 031/2023 

com posse em janeiro de 2024, ELISÂNGELA FERREIRA DA SILVA FRANCO, que tem o 

prazo de (03) três dias úteis a contar da data de publicação desta, para apresentar-se perante este 

conselho, para exercer a função de conselheira, tendo em vista a substituição da Conselheira Tutelar 

Adriana Aparecida Barbosa Lopes, em virtude de a mesma ter apresentado atestado médico por 

tempo indeterminado.  

Parágrafo Único: O não comparecimento desta no prazo determinado acima implicará na convocação 

dos próximos suplentes. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                       Cristiane Arnaldes da Silva Moura 

     Presidente do CMDCA 

 

CÂMara MuNiCipaL De iCaraíMa
ATO DA MESA Nº 041/2024
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2024
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro para o veículo 
oficial da Câmara Municipal de Icaraíma,Marca Fiat, Modelo Pulse Drive TF200, placas SDP7I68 
ano de fabricação 2022, modelo 2022, chassi 9BD363A11NYZ31832.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-
000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso I;
TOTAL DA DISPENSA: R$ 1.950,84 (um mil e novecentos e cinquenta reais e oitenta e quatro  
centavos)
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA – RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 450 - 
CENTRO, PORTO ALEGRE – RS, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2024 de 09/01/2024.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês Junho de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITÁTORIO
O Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve:
01 – HOMOLOGAR A PRESENTE Licitação nestes termos:
Processo N° 024/2024
Licitação N° 004/2024
Modalidade CONCORRÊNCIA
Objeto Homologado Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação 
da Estrada Iguaçu e Estada do Aeroporto em TST (Tratamento Superficial Triplo) de 18.045,08 
m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base e adequação de estrada, 
revestimento da pista e sinalização, convênio com a ITAIPU BINACIONAL, Programa Itaipu mais 
que energia.
DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR:
EMPRESA: R C M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA-FILIAL
CNPJ: 06.129.907/0002-12
VALOR TOTAL: R$ 1.602.950,64 (um milhão, seiscentos e dois mil, novecentos e cinquenta reais 
e sessenta e quatro centavos).
Icaraíma, 24 de junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.125/2024
DATA: 25/06/2024
SÚMULA: Nomeia a Srª Lorraine Nachtigal da Silva de Araújo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Srª. Lorraine Nachtigal da Silva de Araújo, Portadora da RG n.º 
12.XXX.215-5 e do CPF nº XXX.929.859-51, para o cargo de Assessor Direto do Poder Executivo 
ll, Símbolo CC-04.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão à 
24/06/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 030/2024 – INEXIGIBILIDADE nº 009/2024.
Ref. Oficio nº 460/2024, pelo qual o agente de contratação, designado pelo decreto n° 6981/2024, 
solicita ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, para contratação da empresa  TRIBUTARIE 
EFICIENCIA FISCAL LTDA, CNPJ n°  11.468.681/0001-33, valor Global: R$ 60.600,00 (sessenta 
mil e seiscentos reais) conforme condições do termo de referência e demais documentos do 
processo,  por inexigibilidade com base no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no 
Documento de Formalização de Demanda Secretaria de Administração, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta 
está amparada no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
ADJUDICO o item contratação de empresa para prestação do serviço técnico de consultoria e 
assessoria tributária para regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de Imposto de 
Renda (IRRF) de seus fornecedores, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários 
para o período não prescrito a empresa TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 009/2024, 
processo n° 030/2024 com base nas razões expostas no presente processo.
ICARAIMA - PR, 25 de junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 243/2024
DATA – 05/06/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Loanderson Cruz Faria, por um período de 10 dias, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020, de 10/06/24 a 19/06/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De iCaraíMa
ATO DA MESA Nº 041/2024
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2024
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro para o veículo 
oficial da Câmara Municipal de Icaraíma,Marca Fiat, Modelo Pulse Drive TF200, placas SDP7I68 
ano de fabricação 2022, modelo 2022, chassi 9BD363A11NYZ31832.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-
000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso I;
TOTAL DA DISPENSA: R$ 1.950,84 (um mil e novecentos e cinquenta reais e oitenta e quatro  
centavos)
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA – RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 450 - 
CENTRO, PORTO ALEGRE – RS, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2024 de 09/01/2024.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês Junho de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 3268/2024
DATA: 25/06/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 036/2024, Pregão Eletrônico, nº 022/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o lote I, em favor da empresa LUCIANA DE LIMA DE CAMARGO LOPES 05457134989, 
CNPJ: 23.742.676/0001-56, o resultado do Administrativo nº 036/2024, Pregão Eletrônico, nº 022/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 036/2024, Pregão Eletrônico, nº 022/2024, o 
lote I, em favor da empresa LUCIANA DE LIMA DE CAMARGO LOPES 05457134989, CNPJ: 23.742.676/0001-
56, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE BICOS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CONSERTO/REPARO EM 
PNEUS) PARA ATENDER OS DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 25 dias do mês de Junho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.078/2024
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO nº 16/2024, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 81/2024 
de 08 de abril de 2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO nº 16/2024, 
que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças 
de reposição a serem fornecidos que atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de 
qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais, acessórios, equipamentos 
obrigatórios e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e 
irão compor a frota do município de Alto Piquiri com critério de maior percentual de desconto sobre 
os preços das peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR, conforme descritos e 
especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP
R$ 430.000,00    quatrocentos e trinta mil reais
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-
EPP R$ 20.000,00    vinte mil reais
T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME R$ 300.000,00    trezentos mil reais
ROLEMAIS AUTO PECAS LTDA R$ 845.000,00    oitocentos e quarenta e cinco mil reais
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP R$ 130.000,00    cento e trinta mil reais
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME R$ 460.000,00    quatrocentos e sessenta mil reais
M. A. DAL POZZO - ME R$ 190.000,00    cento e noventa mil reais
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS R$ 240.000,00    duzentos e quarenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de junho de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 133/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças de reposição 
a serem fornecidos que atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade 
daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais, acessórios, equipamentos obrigatórios 
e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a 
frota do município de Alto Piquiri com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das 
peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR, conforme descritos e especificados 
no Anexo I deste instrumento convocatório..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 26 de junho de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 430.000,00 
(quatrocentos e trinta mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de junho de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 134/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças de reposição 
a serem fornecidos que atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade 
daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais, acessórios, equipamentos obrigatórios 
e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a 
frota do município de Alto Piquiri com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das 
peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR, conforme descritos e especificados 
no Anexo I deste instrumento convocatório..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 26 de junho de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 16/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de junho de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VALDIR MARTINI
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 135/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças de reposição 
a serem fornecidos que atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade 
daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais, acessórios, equipamentos obrigatórios 
e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a 
frota do município de Alto Piquiri com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das 
peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR, conforme descritos e especificados 
no Anexo I deste instrumento convocatório..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 26 de junho de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de junho de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
OSMAR DE SOUZA BARBOSA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 136/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROLEMAIS AUTO PECAS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças de reposição 
a serem fornecidos que atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade 
daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais, acessórios, equipamentos obrigatórios 
e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a 
frota do município de Alto Piquiri com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das 
peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR, conforme descritos e especificados 
no Anexo I deste instrumento convocatório..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 26 de junho de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 845.000,00 
(oitocentos e quarenta e cinco mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de junho de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO RODRIGUES GARCIA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 137/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças de reposição 
a serem fornecidos que atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade 
daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais, acessórios, equipamentos obrigatórios 
e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a 
frota do município de Alto Piquiri com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das 
peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR, conforme descritos e especificados 
no Anexo I deste instrumento convocatório..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 26 de junho de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 130.000,00 
(cento e trinta mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de junho de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SIDNEI CARLOS GEREVINI
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 138/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças de reposição 
a serem fornecidos que atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade 
daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais, acessórios, equipamentos obrigatórios 
e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a 
frota do município de Alto Piquiri com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das 
peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR, conforme descritos e especificados 
no Anexo I deste instrumento convocatório..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 26 de junho de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 460.000,00 
(quatrocentos e sessenta mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de junho de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 139/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M. A. DAL POZZO - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças de reposição 
a serem fornecidos que atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade 
daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais, acessórios, equipamentos obrigatórios 
e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a 
frota do município de Alto Piquiri com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das 
peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR, conforme descritos e especificados 
no Anexo I deste instrumento convocatório..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 26 de junho de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 190.000,00 
(cento e noventa mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de junho de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MILTON ADREASSA DAL POZZO
Representante Legal da Empresa
Contratado

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 140/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos automotores, com fornecimento e troca de peças de reposição a serem fornecidos que 
atendam as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes 
das peças originais, acessórios, equipamentos obrigatórios e outras peças necessárias ao perfeito 
funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do município de Alto Piquiri com critério de 
maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica TRAZ 
VALOR, conforme descritos e especificados no Anexo I deste instrumento convocatório..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-
se até 26 de junho de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 16/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de junho de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
Representante Legal da Empresa
         Contratado



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2024 B5

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
 

D E C R E T O Nº 246/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a cessão de 
servidora pública do município de 
Tuneiras do Oeste para exercer suas 
atividades junto ao Município de Cruzeiro 
do Oeste, e dá outras providências.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;  

D E C R E T A:  

Art. 1º RECEBER a servidora ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 
066.707.149-04, ocupante do cargo de Contadora, da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste-Pr para exercer atividades no Setor de Contabilidade, junto a 
Secretaria Municipal de Finanças, do Município de Cruzeiro do Oeste - Pr, conforme 
art. 77 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cruzeiro do Oeste e 
Portaria de Cedência nº 220/2024 do Município de Tuneiras do Oeste – Pr, a contar 
de 13/06/2024 a 13/06/2025.  

Art. 2º - A cedência se dará com ônus ao órgão de destino conforme requerido e 
justificado através do Ofício nº 252/2024-GB do Município de Cruzeiro do Oeste-Pr, 
e considerando a anuência da servidora pública cedida, nos Termos do art. 187 da 
Lei Municipal nº 060/2010 do Município de Tuneiras do Oeste - Pr.  

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.  

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103/2024
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 016/2024 de 12 de junho de 
2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas 
o 016/2024 de 12 de junho de 2024, que tinha como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 
(UM) BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE, VISANDO ATENDER O 
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4100509/2023, FIRMADO ENTRE 
A ITAIPU BINACIONAL MAIS QUE ENERGIA E O MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.
 Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal, em todas as fases internas e externas 
já decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa e 
em virtude da impugnação do Instrumento convocatório pela empresa: 
BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.573.061/0001-61, com sede 
na Rua Borges de Barros, nº 90, Sumarezinho, São Paulo, SP, CEP 
05.441-050.
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 25 de junho de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 267/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024
 SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
ROGER ANTONIO DE SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 118/2024, no 
dia 21 de junho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no 
período de 01/07/2024 a 20/07/2024, referente ao período aquisitivo 
de 23/01/2024 à 22/01/2025, ao Servidor ROGER ANTONIO DE 
SOUZA, brasileiro, inscrito na CI/RG n.º 11.060.885-3/PR e CPF n.º 
061.631.369-18, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO 2º GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria 
Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 267/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024
 SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ROGER 
ANTONIO DE SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento 
protocolado sob nº 118/2024, no dia 21 de junho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no período de 01/07/2024 
a 20/07/2024, referente ao período aquisitivo de 23/01/2024 à 22/01/2025, ao 
Servidor ROGER ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, inscrito na CI/RG n.º 11.060.885-
3/PR e CPF n.º 061.631.369-18, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO 2º GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de 
Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho 
de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 265/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024
 SÚMULA: EXONERA GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
Requerimento protocolado sob nº 117/2024, na data de 20 de junho 
de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Servidor GIVALDO FRANCISCO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 3.677.743-
5/PR e CPF nº 502.298.189-00, do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a partir de 30 de junho de 2024.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe 
o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 262/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: NOMEIA ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA PARA O 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei 
Municipal nº 438/2007, de 1º/06/2007; Lei Municipal nº 440/2007, de 
20/06/2007 e suas alterações, Lei Municipal nº 945/2022, de 30/03/2022 
e Lei Complementar nº 051/2023, de 03/07/2023  e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 
021/2023, de 26 de julho de 2023; o Edital nº 036/2023, de 22 de agosto 
de 2023 – Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 033/2024, de 
17 de junho de 2024 – Convocação da Candidata, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, 
inscrita na CI/RG sob n.º 5.424.226-3 SSP/PR e CPF sob nº 
718.119.319-87, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento 
Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 40 horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com remuneração inicial de 
R$ 1.676,00 (hum mil e seiscentos e setenta e seis reais), a partir de 
25 de junho de 2024.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter 
excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 20 de junho 
de 2025, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ART. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 263/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA:   CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MARIA 
DE LOURDES ROSA DE ANDRADE MEIRA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 121/2024, nesta data, 
devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem 
prejuízo de seus vencimentos, a Servidora MARIA DE LOURDES 
ROSA DE ANDRADE MEIRA, inscrita na CI/RG sob n.º 5.381.904-4/
PR e CPF sob n.º 732.180.309-00, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao quinquênio 
2015/2020, com fruição no período de 26 de junho de 2024 a 25 de 
setembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 264/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024
 SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
EDILSON DE FREITAS E SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 108/2024, no 
dia 07 de junho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no 
período de 03/07/2024 a 01/08/2024, referente ao período aquisitivo 
de 07/03/2023 à 06/03/2024, ao Servidor EDILSON DE FREITAS 
E SOUZA, inscrito na CI/RG sob nº 10.050.578-9/PR e CPF sob nº 
059.141.119-94, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de 
TRATORISTA – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº391  DE 24 DE JUNHO DE 2.023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), à servidora municipal 
ERICA BORGES DE OLIVEIRA, matrícula n° 1830, ocupante do cargo 
de CHEFE DIV. BIBLIOTECA PUBLICA , lotada no setor de gestão de 
contratos, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/06/2024 07h00min/ 19h30min CAMPO MOURÃO PARANÁ
• PARTICIPAR DO I ENCONTRO DO SISTEMA ESTADUAL 
DE BIBLIOTECAS PUBLICAS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de Junho de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº. 108 DE 24 DE JUNHO DE 2024.
SÚMULA:   “Nomear Comissão Especial do Concurso Público Municipal para preenchimento de vagas do quadro único dos servidores públicos de 
Francisco Alves – Estado do Paraná”.
A Prefeita Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, tendo em vista o Processo de Concurso Público para preenchimento de vagas do quadro efetivo do Município de Francisco Alves,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Especial do Concurso Público Municipal para preenchimento de vagas do quadro único dos servidores públicos 
de Francisco Alves – Estado do Paraná formada pelos Técnicos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde  e 
Departamento Jurídico.
Art. 2º.  A Comissão de que se trata o artigo primeiro desta Portaria, fica assim composta:
Membros Registro Geral Formação      Situação
JOÃO VITOR DE OLIVEIRA BOTURA - Membro 10.839.574-5 SSP/PR  Direito Assessor Jurídico
ROSANI PEREIRA FERRARI - membro 7.003.537-5 SSP/PR Nutrição Nutricionista
NILZA SOARES DE OLIVEIRA - Presidente 4.531.701-3 SSP/PR Pedagogia Professora
TIAGO MARTINS ALVES - Membro 8.387.762-6 SSP/PR Técnico em Enfermagem Técnico em Enfermagem
Parágrafo único: A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta de seus membros. Fica conferido à Comissão Especial do Concurso, 
ora nomeada, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao mesmo, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua 
realização.
Art. 3º.  São atribuições da Comissão:
I – Fiscalizar, coordenar e acompanhar os serviços executados pela empresa ganhadora do certame que irá realizar todo o processo do concurso público 
para preenchimento dos cargos efetivos do quadro único dos servidores públicos do município de Francisco Alves – Estado do Paraná.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta Comissão Especial, sem ônus para os cofres públicos.
Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,
Publique-se,                                                                                                                                                                                           
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 

Ato da Mesa Nº 48/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Cleverson Francisco das Chagas, conforme memorando nº
80/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Cleverson Francisco das Chagas
Matrícula e/ou RG: 2821
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: LIMITES NA GESTÃO DE PESSOAL E DE

CONTRATAÇÕES NO SETOR PÚBLICO EM FINAL DE
MANDATO. NOVAS REGRAS DA POLÍTICA REMUNERATÓRIA
DOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS NA RECENTE VISÃO
DOSTF E TCEs, COM RELAÇÃO AO 13º SUBSÍDIO, 1/3 DE
FÉRIAS, FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS E A (im)POSSIBILIDADE DE
RECOMPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONÁRIAS, junto a NS
Treinamentos em Gestão Pública.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
das suas funções enquanto agente político.

Data de saída: 10/07/2024
Data de retorno: 12/07/2024
Dias solicitados: 10, 11 e 12/07/2024
Valor diário: R$ 605,11
Valor total: R$ 1.815,33
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de junho de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  Nome Antonio Marcos Toth
Data 25/06/2024 09:11

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 25/06/2024 08:28
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 25/06/2024 09:09
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

 

Ato da Mesa Nº 49/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves, conforme memorando
nº 79/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Nádya Corrêa Massé das Neves
Matrícula e/ou RG: 2826
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: LIMITES NA GESTÃO DE PESSOAL E DE

CONTRATAÇÕES NO SETOR PÚBLICO EM FINAL DE
MANDATO. NOVAS REGRAS DA POLÍTICA REMUNERATÓRIA
DOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS NA RECENTE VISÃO
DOSTF E TCEs, COM RELAÇÃO AO 13º SUBSÍDIO, 1/3 DE
FÉRIAS, FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS E A (im)POSSIBILIDADE DE
RECOMPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONÁRIAS, junto a NS
Treinamentos em Gestão Pública.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
das suas funções enquanto agente político.

Data de saída: 10/07/2024
Data de retorno: 12/07/2024
Dias solicitados: 10, 11 e 12/07/2024
Valor diário: R$ 605,11
Valor total: R$ 1.815,33
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 24 de junho de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  Nome Antonio Marcos Toth
Data 25/06/2024 09:11

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 25/06/2024 07:59
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 25/06/2024 09:09
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

 

Ato da Mesa Nº 50/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira, conforme memorando nº
78/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira
Matrícula e/ou RG: 2823
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: LIMITES NA GESTÃO DE PESSOAL E DE

CONTRATAÇÕES NO SETOR PÚBLICO EM FINAL DE
MANDATO. NOVAS REGRAS DA POLÍTICA REMUNERATÓRIA
DOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS NA RECENTE VISÃO
DOSTF E TCEs, COM RELAÇÃO AO 13º SUBSÍDIO, 1/3 DE
FÉRIAS, FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS E A (im)POSSIBILIDADE DE
RECOMPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONÁRIAS, junto a NS
Treinamentos em Gestão Pública.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
das suas funções enquanto agente político.

Data de saída: 10/07/2024
Data de retorno: 12/07/2024
Dias solicitados: 10, 11 e 12/07/2024
Valor diário: R$ 605,11
Valor total: R$ 1.815,33
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 24 de junho de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  Nome Antonio Marcos Toth
Data 25/06/2024 09:11

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 25/06/2024 07:59
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 25/06/2024 09:09
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 
 EDITAL Nº 09/2024 

 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 001/2024 

 
 EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CARGO DE CONTADOR PARA O CONCURSO 

PÚBLICO nº. 001/2024 
 
           O Presidente da Câmara Municipal de ALTÔNIA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e considerando 
o Edital de Abertura nº 01/2024, 
 

 TORNA PÚBLICO: Fica divulgado a Retificação da Classificação Final para o cargo de Contador para o Concurso 
Público - Edital de Abertura nº 01/2024: 
 
 

INSC NOME OBJETIVA TITULOS FINAL CLASS 
GERAL 

CLASS 
PCD 

CLASS 
AFRO SITUAÇÃO CARGO NASCI PORT MAT CG CE 

107904 DEBORA REBECA GROS LARA 73,00 5,00 78,00 1     APROVADO CONTADOR 05/10/1987 9,00 8,00 12,00 44,00 

107910 MICHELE DE CARVALHO SANTOS 76,00   76,00 2     APROVADO CONTADOR 26/01/1997 12,00 4,00 12,00 48,00 

107246 LEILA CRISTINA KRÜGER 71,00 1,00 72,00 3     APROVADO CONTADOR 18/03/1982 15,00 8,00 12,00 36,00 

107178 EDINALDO DOS SANTOS JUNIOR 67,00   67,00 4     APROVADO CONTADOR 29/03/1999 12,00 10,00 9,00 36,00 

107158 LUCAS SANTOS DO NASCIMENTO 61,00 2,00 63,00 5     APROVADO CONTADOR 09/02/1995 9,00 8,00 12,00 32,00 

107240 SIRLAINE FERREIRA FREDERICO 
BLASQUES 61,00   61,00 6     APROVADO CONTADOR 31/03/1987 15,00 4,00 6,00 36,00 

107936 JEAN CARLOS FURQUIM 59,00 2,00 61,00 7   APROVADO CONTADOR 27/07/1984 12,00 2,00 9,00 36,00 

107854 ELOISA DA SILVA SARTORI 61,00   61,00 8     APROVADO CONTADOR 10/03/2001 12,00 4,00 9,00 36,00 

107125 ELAINE DE PAULA GOMES DA SILVA 59,00 1,00 60,00 9     APROVADO CONTADOR 13/01/1983 15,00 6,00 6,00 32,00 

Câmara Municipal de Altônia 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 

                                                                        CNPJ: nº 72.430.390/0001-40  
                                 Praça Carlos Gomes, 211 Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-1499 

 
 

 
 

107963 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN 56,00   56,00 10     APROVADO CONTADOR 09/07/1991 9,00 6,00 9,00 32,00 

107243 ALEX DE FREITAS 55,00   55,00 11     APROVADO CONTADOR 19/05/2001 9,00 4,00 6,00 36,00 

107322 FRANCIELI SANTOS DIAS 55,00   55,00 12     APROVADO CONTADOR 13/04/1993 12,00 2,00 9,00 32,00 

107249 SANDRO CRESPO LUNA 53,00   53,00 13     APROVADO CONTADOR 11/01/1991 9,00 6,00 6,00 32,00 

107299 MICHAEL BUSSOLA 50,00 2,00 52,00 14     APROVADO CONTADOR 20/12/1994 6,00 8,00 12,00 24,00 

 
 
 

 
 

ALTÔNIA-Pr., 25 de Junho de 2024. 
 

 
 

........................................... 
LAERCIO ESCOLA 

Presidente da Câmara Municipal em Exercício 
 

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3267/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
600, de 29 (vinte e nove) de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 45.483,31 (quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.03.08.244.0005.2.090 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 2.564,32
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 103 R$ 29.648,02
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 303 R$ 13.270,97
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 35.000,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 10.483,31
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 25 (vinte e cinco) dias de Junho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 3269/2024
DATA: 25/06/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 038/2024, Pregão Eletrônico, nº 023/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o item 01, em favor da empresa J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI, CNPJ: 17.955.368/0001-06, o resultado do Administrativo nº 038/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 023/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 038/2024, Pregão Eletrônico, nº 023/2024, o item 01, em favor da empresa J D BARRIM JUNIOR CASCALHO 
EIRELI, CNPJ: 17.955.368/0001-06, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 25 dias do mês de Junho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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CÂMara MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 040/2024
SÚMULA: Autorizar a Funcionária ALESSANDRA EIDT VALVASSORE viajar a cidade de Curitiba 
– Pr nos dias 26,27,28 de junho de 2024,
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a funcionária Alessandra Eidt Valvassore, portadora de RG sob nº 4.355.850-1 SSP/PR  
a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 26,27,28 de junho de 2024.. Conforme Requerimento nº 
040/2024 de 18 de junho de 2024, sendo:
Saída: 25/06/2024
Retorno: 29/06/2024
Motivo:  Participar do participação do curso sobre: ““PROCESSOS NO TRIBUNAL DE CONTAS E 
SUAS RESPONSABILIZAÇÕES NA NOVA PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS CONFORME 
DISPOSITIVOS DO STF E TCE`S
PRERROGATIVAS, DIREITOS E DEVERES DOS ADVOGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS NAS 
CÂMARAS E PREFEITURAS – promovido pela NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA, 
a ser realizado no Auditório do Hotel NIKKO na cidade de CURITIBA – PR, cabendo-lhe quatro 
diárias   antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.676,00 (dois mil seiscentos e setenta e seis reais).
Lei 904/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 25 de junho de 2024.
Roberto Leandro de Mello           Agnaldo Sene da Silva  Ailton de Souza Freire 
Presidente  1º Secretário        2º Secretário

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
033/2024
Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: P. R. AGUIAR DE SOUZA – MASSOTERAPIA E QUIROPRAXIA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de 
procedimentos de Quiropraxia e Reiki, no município de São Jorge do Patrocínio, conforme 
encaminhamento do Cisa, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela Cisa.
Valor: Até R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta reais) anuais.
Prazo: início em 16 de julho de 2024 e término em 16 de julho de 2025. 
Fundamentação: Inexigibilidade 034/2024

Contrato de Prestação de Serviços nº 044/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BIO + LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de 
exames laboratoriais, conforme encaminhamento do Cisa, com pagamento baseado nos valores 
constantes da tabela do Cisa e tabela SUS.
Valor: Até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais
Prazo: início em 24 de junho de 2024 e término em 24 de junho de 2025. 
Fundamentação: Inexigibilidade 035/2024

Termo Aditivo nº 001/2024
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 026/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: AYDAR QUADRADO CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 026/2020, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 19 de maio de 2025.

Termo Aditivo nº 001/2024
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 058/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA MÉDICA VALVERDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 058/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 05 de julho de 2025.

Termo Aditivo nº 001/2024
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: DAIANE DOS SANTOS FURLAN & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 089/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 05 de julho de 2025.
Umuarama, 25 de junho de 2024.
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESOLUÇÃO     N°     035/2024  

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve:

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Joseany Cazeloto Camozzato 
Matrícula: 104090
Cargo: Chefe da Divisão do Caps-Ad
Lotação: Divisão do CAPS -AD
Data da Saída: 28/06/2024 
Data do Retorno: 28/06/2024
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: R$ 140,59
Valor Total: R$ 140,59
Município de Destino: MARINGÁ/PR
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Participar do 11º Fórum Municipal de Políticas sobre Drogas
e 5º Fórum Intermunicipal de Políticas sobre Drogras.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 25 de junho de 2024.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do Cisa 

Amerios

RESOLUÇÃO     N°     036/2024  

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve:

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Eléia Mingareli
Matrícula: 11471
Cargo: Técnica de Enfermagem
Lotação: Divisão do CAPS -AD
Data da Saída: 28/06/2024 
Data do Retorno: 28/06/2024
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: R$ 140,59
Valor Total: R$ 140,59
Município de Destino: MARINGÁ/PR
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Participar do 11º Fórum Municipal de Políticas sobre Drogas
e 5º Fórum Intermunicipal de Políticas sobre Drogras.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 25 de junho de 2024.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do Cisa 

Amerios

RESOLUÇÃO     N°     037/2024  

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve:

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Elizangêla Cordeiro da Silva Domingues
Matrícula: 104091
Cargo: Artesã
Lotação: Divisão do CAPS -AD
Data da Saída: 28/06/2024 
Data do Retorno: 28/06/2024
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: R$ 140,59
Valor Total: R$ 140,59
Município de Destino: MARINGÁ/PR
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Participar do 11º Fórum Municipal de Políticas sobre Drogas
e 5º Fórum Intermunicipal de Políticas sobre Drogras.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 25 de junho de 2024.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do Cisa 

Amerios

prefeitura MuNiCipaL De braSiLÂNDia Do SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, declaro adjudicado e homologado as licitantes vencedoras, para o 
presente Processo Licitatório nº 021/2024 - Pregão Eletrônico nº 016/2024, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA. CNPJ: 18.093.163/0001-21
A fim de aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A – simples remoção tipo furgão, 0 km (zero 
quilômetro) para transporte de pacientes em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Brasilândia do Sul.
Brasilândia do Sul-PR, 25 de junho de 2024.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 104/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentadas em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 015/2024 de 10 de junho de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 015/2024 
de 10 de junho de 2024, visando o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO PARA AQUISIÇÃO 
DE SÊMEN DE GADO BOVINO VISANDO A MELHORIA GENÉTICA DO REBANHO DA BACIA 
LEITEIRA DO MUNICÍPIO DER ALTÔNIA.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência as propostas da empresas: TRAMONTINI 
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 13.526.528/0001-40, nos itens 1,2,4,5,6 E7 e 
26, no valor total de: R$ 15.744,00 (quinze mil setecentos e quarenta e quatro reais), REMOLO 
REY QUESADA CNPJ sob nº 33.538.492/0001-22, no item: 3, no valor total de R$ 1.680,00 (Hum 
mil seiscentos e oitenta reais);
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 25 de junho de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 132/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024
SÚMULA: EXONERA HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Servidora HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita na CI/RG 
sob nº 13.627.305-1/PR e CPF sob nº 093.892.729-98, do Cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, a partir de 30 de junho de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeSte 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº245 /2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  ANULAR o processo de Inexigibilidade Nº 13/2024, em todo o seu teor, ante o previsto na 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, eis que por motivo de conveniência ou oportunidade.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 de junho de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2024 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 026/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 026/2024 DE 25 DE JUNHO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FÁBIO DOS SANTOS OLIVEIRA06215233994, inscrito no CNPJ sob nº. 32.586.418/0001-19, neste ato representada 
pelo Fábio dos Santos Oliveira, portadora CPF nº. 062.152.339-94, residente na Travessa XV de Janeiro, na cidade de 
ALTONIA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 026/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
formação pedagógica dos Professores da Rede Municipal de Ensino, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINISTRAR CURSO DE 
CAPACITAÇÃO COM O SEGUINTE TEMA: TDAH – 
TRANSTORNO DE DÉFICIT DE 
ATENÇÃO/HIPERATIVIDADE E PLANO DE ENSINO 
INDIVIDUALIDADE – TEORIA E PRÁTICA CARGA 
HORÁRIA: 08:00 HORAS  

1.500,00 1.500,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FÁBIO DOS SANTOS OLIVEIRA06215233994 e de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 25/06/2024  e término em 24/10/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº026/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
em data e local previamente agendado pela Secretaria de Educação, dentro da vigência do contrato, no Município de 
Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as  
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 Secretaria De 
Educação, Cultura, 
Comunicação 

12 5 2  21 Manutenção do 
Ensino Básico 

339039650100 DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
 

Altônia-PR., 25/06/2024. 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de junho de 2024. 

CLAUDIO MARCONDES DA HORTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CLAUDIO MARCONDES DA HORTA 

CNPJ:507.410.840-00192 

RG:8978201-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

5° Termo aditivo do contrato nº.119/2023, decorrente de PREGÃO n°25/2023 de Contratação de empresa 
especializada para fornecer peças e serviços para manutenção de ar-condicionado, conforme ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CLAUDIO MARCONDES DA HORTA, inscrita no CNPJ sob nº. 50.741.084/0001-92, com sede no 
endereço RUA VICENTE FERREIRA, 225, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por CLAUDIO MARCONDES DA HORTA, portador do RG n° 8978201-5, portador do CPF sob n° 
039.293.589-99, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 13/06/2025. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 8414, 
com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:039.293.589-99 

www.elotech.com.br 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 172/2024   
 
Nomeia os membros que constituirão a 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC, 
dando outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, ESTADO 

DO PARANÁ, ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 22 de dezembro de 1993, pela presente. 

 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1.º - Nomear os membros que constituirão a 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICIPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL – (COMPDEC) como segue: 
 
I - PRESIDÊNCIA: 
Presidente: 
Alex Antonio Cavalcante. 
Adjunto: 
Fernando Santos Mendes. 
 
II- COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL: 
Coordenador: 
Humberto Teixeira D´Ávila. 
Diretor Operacional de Defesa Civil: 
Antonio Carlos Teixeira de Lima. 
Presidente da Câmara Municipal: 
Valdecir Andrade da Silva. 
Secretário Municipal de Saúde: 
Aletheia Patricia Busch. 
Secretário de Finanças: 
Arão Gaspar Pacheco Filho. 
Secretário de Educação, Esportes, Cultura e Turismo: 
Sandra Maria Gonçalves da Conceição. 
Secretário de Agricultura, Meio Ambiente, Agropecuária e Desenvolvimento Econômico: 
Antonio Carlos Teixeira de Lima. 
Secretário de Assistência Social: 
Leila Borges Pereira Cavalcante. 
Secretário de Viação e Obras Publicas: 
João Luiz Malfato. 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

 
Diretor do Departamento de Meio Ambiente: 
Solange Maria Masquete. 
Conselho Tutelar: 
Karina Saraiva Vaniski da Silva. 
Comandante do DPM de Brasilândia do Sul: 
Cabo QPM 1-0 Wanderley José de Oliveira. 
Secretário de Administração (Transportes): 
Ulisses Cavalcante. 
Secretaria de Governo (Comunicações): 
Leonildo Mendes Goes. 
 
 
IV – CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS (CENG) 
Representante da APMA – Associação dos Pequenos e Médios Agricultores: 
Paulo Sérgio Ramos. 
Representante da ACIABS – Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Brasilândia do 
Sul: 
Walter Massaru Kanno. 

Art. 2.º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Registre-se, Publique-se. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 de 

junho de 2024. 
 
 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                 Prefeito Municipal. 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  

AVISO 
 

EDITAL DE LEILÃO 001/2024 
 
 

1.1 O Município de CRUZEIRO DO OESTE - Paraná, através do LEILOEIRO 
OFICIAL, RICARDO FERREIRA GOMES, com registro na JUCESC sob o nº AARC 452 
/ JUCEPAR sob o nº 21/332-L, realizará a venda de ativos inservíveis, conforme edital 
001/2024, através de leilão público oficial on-line. 
 
1.2 OBJETO: alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do 
Município de CRUZEIRO DO OESTE – Paraná. 
- LOCAL DE VISTORIA: Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem 
apregoados a partir da publicação deste edital, no horário compreendido entre as 08h às 
11h e das 13h às 17h, até o dia 18  de julho de 2024, no mesmo horário compreendido. 
Os interessados deverão entrar em contato com a Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE 
- PR (44) 3676-8150 – com o servidor Rodrigo Lourenço Ribeiro para agendamento de 
visita. 
LEILÃO – Os lotes estarão disponivel para lances a partir da publicação deste o 
encerramento do leilão  será no dia 19 de julho de 2024, a partir das 09:00 horas no 
portal www.ricardogo- mesleiloes.com.br, somente On-line. 
-  
O Edital estará à disposição dos interessados no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  bem 
como no portal www.ricardogomesleiloes.com.br. 
 

 
 
 
 

 
                                                    Cruzeiro do Oeste, 25 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Maria Helena Bertoco Rodrigues. 
Prefeita Municipal 

 

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 278/2024
DATA – 25/06/2024 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Hemanuely Andrade de Almeida, por um período de 15 dias, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, de 01/07/24 a 15/07/24;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à 
ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante 
recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA  012 50.583.738/0001-05 47,02 29,99 Sim
2 PRATIK UNIFORMES LTDA  086 53.457.650/0001-27 47,00 30,00 0,03 Sim
3 A L DA SILVA CONFECCOES  129 36.424.884/0001-59 47,02 44,00 46,67 Sim
4 47.257.988 GUSTAVO HENRIQUE SENA  072 47.257.988/0001-32 47,00 47,00 6,82 Sim
5 E S N DO NASCIMENTO ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO
 110 40.957.188/0001-85 47,02 47,02 0,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:27
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Camisetas personalizadas CAMISETA ADULTO MANGA CURTA: CAMISETA MANGA CURTA, COM GOLA EM "V" E 
COM RIBANA, COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAUCHA, SERIGRAFADO NA MANGA DO LADO ESQUERDO. 
TECIDO: MALHA EM POLIVISCOSE - RAMADA - 67% POLIESTER, 33% VISCOSE, ANTI-PILLING, COM PESO DE 180G/M2. NAS 
CORES E TONALIDADES QUE A SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITAR, COM ESTAMPAS (FRENTE E COSTAS) VARIADAS EM 
SERIGRAFIA NAS CORES E MODELOS QUE A SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITAR. ARTE EM COREWDRAL, QUE DEVEM 
SER CRIADAS PELO LICITANTE VENCEDOR E ENVIADO O LAYOUT PARA APROVAÇÃO. TAMANHOS PARA  ADULTOS, M 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 29,99 Valor Total: 449,85

Marca: própria Modelo: camisetas

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA  013 50.583.738/0001-05 47,02 29,99 Sim
2 PRATIK UNIFORMES LTDA  139 53.457.650/0001-27 47,00 30,00 0,03 Sim
3 A L DA SILVA CONFECCOES  010 36.424.884/0001-59 47,02 44,00 46,67 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:27
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Camisetas personalizadas, CAMISETA ADULTO MANGA CURTA: CAMISETA MANGA CURTA, COM GOLA EM "V" E 
COM RIBANA, COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, SERIGRAFADO NA MANGA DO LADO ESQUERDO. 
TECIDO: MALHA EM POLIVISCOSE - RAMADA - 67% POLIESTER, 33% VISCOSE, ANTI-PILLING, COM PESO DE 180G/M2. NAS 
CORES E TONALIDADES QUE A SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITAR, COM ESTAMPAS (FRENTE E COSTAS) VARIADAS EM 
SERIGRAFIA NAS CORES E MODELOS QUE A SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITAR. ARTE EM COREWDRAL, QUE DEVEM 
SER CRIADAS PELO LICITANTE VENCEDOR E ENVIADO O LAYOUT PARA APROVAÇÃO. TAMANHOS PARA ADULTOS G 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 29,99 Valor Total: 449,85

Marca: própria Modelo: camisetas

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024
Processo Administrativo Nº 40/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 28/05/2024 13:31:45

1 de 9Gerado em: 25/06/2024 15:58:31

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

4 47.257.988 GUSTAVO HENRIQUE SENA  079 47.257.988/0001-32 47,00 47,00 6,82 Sim
5 E S N DO NASCIMENTO ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO
 088 40.957.188/0001-85 47,02 47,02 0,04 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 133 00.992.483/0001-58 25,91 13,95 Sim

2 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

 005 46.186.229/0001-63 25,93 14,00 0,36 Sim
3 INES DE FATIMA RODACOWSKI 

PEDROSO 02593614960
 035 22.128.354/0001-59 25,93 25,93 85,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:28
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Quebra-cabeça, 08 peças, madeira. Madeira resistente e durável. Cores vibrantes e detalhes encantadores. Temas 
variados. Caixa composta de 01 quebra cabeça com no mínimo 08 peças. Dimensões mínimas do produto: 10 x 10 x 10 cm; 300g 
Certificado INMETRO 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 13,95 Valor Total: 55,80

Marca: cl Modelo: cl

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 138 00.992.483/0001-58 36,81 13,95 Sim

2 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

 119 46.186.229/0001-63 36,83 14,00 0,36 Sim
3 MC PAPELARIA LTDA  116 52.750.923/0001-64 36,80 14,20 1,43 Sim
4 38.305.565 ANDRESSA CAROLINE 

BEGALLI
 005 38.305.565/0001-50 37,00 36,83 159,37 Sim

5 INES DE FATIMA RODACOWSKI 
PEDROSO 02593614960

 084 22.128.354/0001-59 36,83 36,83 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:28
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Quebra-cabeça, 60 peças, cartonadas, multicolor. Temas variados. Cores vibrantes e detalhes encantadores Conteúdo: 
01 Quebra-cabeça 60 peças.Dimensões da Embalagem aprox.(AxL): 22,4 x 30,8cm. Certificado INMETRO
Quantidade: 3 Valor Unit.: 13,95 Valor Total: 41,85

Marca: pais e filhos Modelo: pais e filhos

2 de 9Gerado em: 25/06/2024 15:58:31

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 117 00.992.483/0001-58 23,19 15,00 Sim

2 MC PAPELARIA LTDA  070 52.750.923/0001-64 23,20 15,50 3,33 Sim
3 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA
 085 46.186.229/0001-63 23,21 16,06 3,61 Sim

4 38.305.565 ANDRESSA CAROLINE 
BEGALLI

 098 38.305.565/0001-50 24,00 23,20 44,46 Sim
5 INES DE FATIMA RODACOWSKI 

PEDROSO 02593614960
 096 22.128.354/0001-59 23,21 23,21 0,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:28
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Resta um: quebra-cabeça plástico composto por um tabuleiro com 33 espaços e 32 bolinhas. Multicor. Dimensões 
mínimas do produto: 5 x 20 x 27 cm; 100 g
Quantidade: 5 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 75,00

Marca: pais e filhos Modelo: pais e filhos

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 110 00.992.483/0001-58 59,31 59,31 Sim

2 38.305.565 ANDRESSA CAROLINE 
BEGALLI

 007 38.305.565/0001-50 60,00 59,32 0,02 Sim
3 INES DE FATIMA RODACOWSKI 

PEDROSO 02593614960
 081 22.128.354/0001-59 59,33 59,33 0,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:28
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Jogo diverso: Hora do Rush Conteúdo: 1 tabuleiro plataforma, 2 caminhões. 2 ônibus. 12 carrinhos. 40 cartas desafio
Quantidade: 2 Valor Unit.: 59,31 Valor Total: 118,62

Marca: big Modelo: big

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:28
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Lápis grafite, sextavado, 2B .Mais ergonômico. Madeira macia com fácil apontabilidade. Graduação no 2 = B. 
FormatoTriangular
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,74 Valor Total: 44,40

Marca: brw Modelo: brw

3 de 9Gerado em: 25/06/2024 15:58:31

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 085 00.992.483/0001-58 3,90 0,74 Sim

2 MC PAPELARIA LTDA  018 52.750.923/0001-64 3,90 0,75 1,35 Sim
3 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA
 080 46.186.229/0001-63 3,92 0,81 8,00 Sim

4 INES DE FATIMA RODACOWSKI 
PEDROSO 02593614960

 112 22.128.354/0001-59 3,92 3,92 383,95 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA
 082 46.186.229/0001-63 1,56 0,35 Sim

2 MC PAPELARIA LTDA  047 52.750.923/0001-64 1,52 0,45 28,57 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 124 00.992.483/0001-58 1,54 0,49 8,89 Sim

4 INES DE FATIMA RODACOWSKI 
PEDROSO 02593614960

 137 22.128.354/0001-59 1,56 1,56 218,37 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:28
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Borracha branca escolar. Medidas: 4,2 x 2,9 x 1,0 cm
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,35 Valor Total: 21,00

Marca: PREMIER Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 096 00.992.483/0001-58 21,16 3,39 Sim

2 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

 088 46.186.229/0001-63 21,18 3,40 0,30 Sim
3 MC PAPELARIA LTDA  003 52.750.923/0001-64 21,10 8,50 150,00 Sim
4 INES DE FATIMA RODACOWSKI 

PEDROSO 02593614960
 140 22.128.354/0001-59 21,18 21,18 149,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:28
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Canetinhas hidrográficas, caixa com 12 cores, não tóxico, lavável, ergonômico. Tinta é ultra lavável: pele e nos tecidos. 
Dura mais: não seca mesmo com a tampa aberta. Ponta média resistente. Estojo com 12 cores vivas. Dimensões mínimas do 
produto: 12,5 x 1 x 18 cm; 6 g. Multicolorido
Quantidade: 60 Valor Unit.: 3,39 Valor Total: 203,40

Marca: make Modelo: make
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA
 030 46.186.229/0001-63 1,72 0,21 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 146 00.992.483/0001-58 1,70 0,29 38,10 Sim
3 MC PAPELARIA LTDA  113 52.750.923/0001-64 1,70 0,80 175,86 Sim
4 INES DE FATIMA RODACOWSKI 

PEDROSO 02593614960
 018 22.128.354/0001-59 1,72 1,72 115,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:28
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Apontador simples 28 x 15 x 15 milímetros. Material Aço temperado. Design ergonômico: maior conforto no uso. Lâmina 
de aço temperado 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,21 Valor Total: 12,60

Marca: GATTE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA
 114 46.186.229/0001-63 9,37 4,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 036 00.992.483/0001-58 9,35 4,54 13,50 Sim
3 MC PAPELARIA LTDA  014 52.750.923/0001-64 9,30 7,40 63,00 Sim
4 INES DE FATIMA RODACOWSKI 

PEDROSO 02593614960
 135 22.128.354/0001-59 9,37 9,37 26,62 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:29
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogosm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Tesoura escolar sem ponta, 8 x 16 x 0,7 cm. Material da lamina em aço inoxidável. Forma da ponta arredondada. 
Comprimento 16cm. O produto deve ser certificado pelo INMETRO. Laminas aço inoxidável e corpo plástico. Formato Anatômico. 
Cabo em Polipropileno colorido
Quantidade: 60 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 240,00

Marca: GATTE Modelo:

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:29
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Régua plástica. Régua de Poliestireno. Transparente, 30 Centímetros
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,92 Valor Total: 55,20

Marca: acrimil Modelo: acrimil
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 056 00.992.483/0001-58 2,45 0,92 Sim

2 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

 027 46.186.229/0001-63 2,47 0,93 1,09 Sim
3 MC PAPELARIA LTDA  124 52.750.923/0001-64 2,45 1,20 29,03 Sim
4 INES DE FATIMA RODACOWSKI 

PEDROSO 02593614960
 040 22.128.354/0001-59 2,47 2,47 105,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 056 00.992.483/0001-58 9,22 7,29 Sim

2 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

 012 46.186.229/0001-63 9,24 7,30 0,14 Sim
3 MC PAPELARIA LTDA  137 52.750.923/0001-64 9,20 8,00 9,59 Sim
4 INES DE FATIMA RODACOWSKI 

PEDROSO 02593614960
 004 22.128.354/0001-59 9,24 9,24 15,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:29
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cola branca 110g, 100% lavável mesmo depois de seca. Registro INMETRO. Bico é contra entupimentos e vazamentos
Quantidade: 60 Valor Unit.: 7,29 Valor Total: 437,40

Marca: piratininga Modelo: piratininga

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 063 31.651.344/0001-94 870,00 700,00 Sim

2 LUCAS GUILHERME DA SILVA  080 32.825.080/0001-00 860,00 705,00 0,71 Sim
3 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  142 45.329.312/0001-81 870,00 749,00 6,24 Sim
4 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA
 118 46.186.229/0001-63 870,00 760,00 1,47 Sim

5 SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME  006 02.632.978/0001-00 960,00 869,00 14,34 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:29
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fogão Industrial 3 bocas Alta Pressão, com pé. Mesa Perfil 7 30 x 30. Dimensão: Altura: 80 cm, Largura: 115 cm, 
Profundidade: 43 cm. Tipo de conexão gás engarrafado. Ignição manual. Valvulas de segurança. Acabamento da mesa em pintura 
epóxi eletrostática. Material das trempes em ferro fundido. Eficiência energética mínima b. com pés. 3 (TRÊS) queimadores simples 
(100mm). confeccionada em aço carbono chapa 1mm com pintura eletrostática. Grelhas de ferro fundido 30x30 para uso de 
recipientes até 30cm de diâmetro que suportem até 35kg, distribuídos de maneira uniforme. TUBO DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS: 7/8” 
ZINCADO. CORPO: CHAPA 1mm. PÉS CAVALETE: CHAPA 1mm. PÉS: SAPATA DE BORRACHA ANTIDERRAPANTES 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 700,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: ITAJOBI ATIVOS Modelo:

6 de 9Gerado em: 25/06/2024 15:58:31

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

6 COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF 
IRATY LTDA

 066 02.436.214/0001-30 870,00 870,00 0,12 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS  135 11.138.213/0001-09 2.813,00 2.690,00 Sim
2 J C B DE S OLIVEIRA TECNOLOGIA E 

SEGURANCA
 116 19.510.651/0001-50 2.813,00 2.619,00 -2,64 Sim

3 SONOTE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA

 005 37.338.161/0001-08 2.813,00 2.619,79 0,03 Sim
4 INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA 

LTDA
 031 37.256.314/0001-60 2.813,00 2.700,00 3,06 Sim

5 A. CARNEVALI - EIRELI  103 18.012.406/0001-50 2.813,00 2.737,00 1,37 Sim
6 EXCLUSIVE COMERCIO LTDA  077 47.034.949/0001-76 2.800,00 2.800,00 2,30 Sim
7 COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF 

IRATY LTDA
 065 02.436.214/0001-30 2.813,00 2.813,00 0,46 Sim

8 A CASA DA INFORMATICA LTDA  021 12.146.615/0001-00 2.813,00 2.813,00 0,00 Sim
9 SYSMA SOLUÇÕES LTDA  147 46.192.487/0001-52 4.198,00 4.198,00 49,24 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:29
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Notebook 256-G8, Intel Core i5, Windows 11 HOME, 8gb de memória, 256 GB SSD, Tela FULL HD de 15,6” (1920x1080),
120 Hz, WVA. Teclado numérico padrão em português. 1 ano de garantia. Portas: 2 USB 3.2 Type-A de 1ª geração, 1 USB 2.0, 1 
Tomada de energia, *1 HDMI. Câmera HD de 720p a 30 FPS com microfone único integrado. Alto-falantes estéreo, 2 W x 2 = 4 W no 
total. Placa de rede wireless com Bluetooth. Bateria de 3 células e 41Wh (integrada). Adaptador CA 65 Watts (Bivolt)
Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.690,00 Valor Total: 8.070,00

Marca: lenovo Modelo: ideapad s145

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS  013 11.138.213/0001-09 2.837,86 2.150,00 Sim
2 INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA 

LTDA
 082 37.256.314/0001-60 2.837,00 2.159,00 0,42 Sim

3 SONOTE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA

 023 37.338.161/0001-08 2.837,86 2.159,98 0,05 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:30
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Impressora Multifuncional, Jato de Tinta colorido, Wi-Fi, Conexão Ethernet, Conexão USB, Bivolt Branco e Preto – 
1MR69CAC4. Impressão frente e verso e ADF automático. Resolução mínima: Preto (Melhor): 1205 x 1200 dpi renderizados Cor 
(Melhor): Ate´  4800 x 1200 dpi otimizado em papel fotogra´ fico HP Advanced, entrada de 1200 x 1200 dpi. Alimentador automático
de  documentosPadrão,  35  folhas. Impressão automática duplex. Conexões: 1 USB 2.0; 1 Host USB (impressão de 
JPEG,TIFF,DPOF 1.1, Exif 2.3, PNG); 1 Ethernet; 1 802.11b/g/n sem fio; 2 portas de modem RJ-11. Redimento: VELOCIDADE P/B 
mínimo 24ppm. VELOCIDADE COLORIDO mínimo de 20ppm. CAPACIDADE MINIMA DE FOLHAS 250 FOLHAS. Ciclo mensal 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.150,00 Valor Total: 2.150,00

Marca: cannon Modelo: g7010
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

4 COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF 
IRATY LTDA

 032 02.436.214/0001-30 2.837,86 2.216,00 2,59 Sim
5 A. CARNEVALI - EIRELI  072 18.012.406/0001-50 2.837,86 2.219,00 0,14 Sim
6 EXCLUSIVE COMERCIO LTDA  148 47.034.949/0001-76 2.830,00 2.739,89 23,47 Sim
7 SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME  008 02.632.978/0001-00 2.837,00 2.829,00 3,25 Sim
8 EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA 

DO CARTUCHO EIRELI
 026 36.756.134/0001-84 2.830,00 2.830,00 0,04 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF 

IRATY LTDA
 006 02.436.214/0001-30 3.211,75 2.885,00 Sim

2 A. CARNEVALI - EIRELI  111 18.012.406/0001-50 3.211,75 3.211,75 11,33 Sim
3 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS  126 11.138.213/0001-09 3.211,75 3.211,75 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:30
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Data Show Projetor 4K de Imagem. Projetor Multimídia, Wi-Fi Alta Resolução.3400 Lúmens, XGA, HDMI, Branco, Bivolt. 
Tecnologia 3LCD de cores até três vezes mais brilhantes para projeções realmente naturais. Lâmpadas duráveis e de baixo custo: 
até 12.000 horas² no modo econômico. Conectividade HDMI: Aúdio e vídeo de qualidade HD com um único cabo. Resolução minima: 
1024 x 768 Pixels. Com 01 porta USB 2.0 01 porta de conexão HDMI, dimensões mínimas do produto 24,89 x 29,97 x 8,64 cm; 2,7 
quilogramas
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.885,00 Valor Total: 2.885,00

Marca: PROGAGA Modelo: PG510W

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 143 00.992.483/0001-58 67,35 58,99 Sim

2 MC PAPELARIA LTDA  120 52.750.923/0001-64 67,37 59,00 0,02 Sim
3 SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME  084 02.632.978/0001-00 70,00 67,30 14,07 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 25/06/2024 15:58:30
materiais permanentes, de consumo e diversos tipos de jogos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cadeira Poltrona plástica, branca/ Larg. 0,55cm x Alt. 0,80cm, Prof. 0,53cm. Peso mínimo suportado 150kg. Empilhavel.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 58,99 Valor Total: 3.539,40

Marca: dpl Modelo: dpl
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2024 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 027/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 027/2024 DE 25 DE JUMHO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UMUARAMA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 76.719.376/0001-12, neste ato representada pela SRA. CACILDA POLLI CASSIANO, portadora do RG 
nº 13982597 e do CPF nº. 991.508.919-87, residente na RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 027/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa para ministrar curso de 
Transporte coletivo., a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 2 CURSO DE TRANSPORTE COLETIVO PARA 2 MOTORISTAS 
LOTADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE – JOSÉ CARLOS DE 
MACEDO E PAULO TITO AMORIM 

350,00 700,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UMUARAMA LTDA e de R$ 
700,00 (setecentos reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 25/06/2024  e término em 24/10/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº027/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital..  
 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
data agendada em comum acordo entre a Secretaria de Saúde e a contratada, dentro da vigência do contrato, no 
Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6  1 2  34 Manutençao dos 
Serviços de Saude  

339039480000 SERVIÇO DE 
SELEÇÃO E 
TREINAMENTO 

 
Altônia-PR., 25/06/2024 

 
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 026/2024 

Processo Administrativo 131/2024 
Processo Administrativo_1Doc Nº 1147/2024 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no 

inciso III, do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a 

solicitação da Secretaria de Educação para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Ministrar Curso de Capacitação com Tema: TDAH – 
Transtorno do Déficit de Atenção/Hiperatividade e Plano de Ensino 
Individualidade – Teoria e Prática, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 

 

Figura como contratado a Empresa: FABIO DOS SANTOS 
OLIVEIRA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 32.586.418/0001-19, com sede à Praça 

Carlos Gomes, 65 – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 

que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a 

este Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  
21 Secretaria de 

Educação, Cultura, 
Comunicação 

12 2  21 Manutenção 
do Ensino 
Básico 

3390396501 Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento 
da Educação 

REQUISIÇÃO 095/2024                 -                RESERVA 140/2024  

Altônia, 25 de junho de 2024. 
 
 

 
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
  

 

 
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 0276/2024 

Processo Administrativo 132/2024 
Processo Administrativo_1Doc Nº 1195/2024 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no 

inciso III, do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a 

solicitação da Secretaria de Saúde, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MINISTRAR CURSO PARA CAPACITAÇÃO DE MOTORISTAS DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE TRANSPORTE COLETIVO E TRANSPORTE, DE ACORDO COM 

O CÓDIGO DE TRANSITO NACIONAL - CTN, no valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais). 

 

Figura como contratado a Empresa: CENTRO DE 
FORMACAO DE CONDUTORES UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 

76.719.376/0001-12, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4692 – CEP: 

87.502-070, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, que teve sua 

Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 

Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  
21 Secretaria de 

Educação, Cultura, 
Comunicação 

12 2  21 Manutenção 
do Ensino 
Básico 

3390396501 Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento 
da Educação 

REQUISIÇÃO 096/2024                 -                RESERVA 142/2024  

Altônia, 25 de junho de 2024. 
 
 

 
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
  

 

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 304/2024
Data: 25.06.2024
Ementa: constitui Comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições das 
Leis Municipais nº 1.246/2003 e 2.279/2023, Decretos Municipais nº 171/2023 e 217/2024, e, 
considerando o memorando online sob o nº 1.037/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa - SINVE, para apurar suposta falta disciplinar cometida 
pela servidora pública municipal M. T. B., noticiada por meio do memorando nº 1.037/2024.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, membros da Comissão Permanente 
de Procedimentos Correcionais, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão:
Função Nome Matrícula Nº
Presidente Michael Bitencourt Gomes Aleixo 30671-01
Membro Douglas Inacio de Oliveira 30667-01
Membro Emanuele Cavalcante Gomes 30289-03
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por igual período.
Art. 4º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 414,84 (quatrocentos e quatorze reais e oitenta 
e quatro centavos) pelo exercício de encargos especiais durante o período de participação na 
SINVE.
§ 1º A gratificação não se aplica aos membros que possuírem cargo de provimento em Comissão 
ou Função Gratificada ou ainda que recebem outra espécie de gratificação, ficando vedada a 
acumulação de gratificações.
§ 2º A gratificação será paga integralmente no mês seguinte ao da publicação da presente Portaria 
instauradora.
§3º Ainda que haja prorrogação do prazo de conclusão do feito, o pagamento da gratificação será 
de até 30 (trinta) dias na SINVE, conforme § 4º do art. 12 da Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO
2º REUNIÃO Nº 002/2024
 Estado do Paraná
 Edital de Convocação para 2º Reunião Nº: 002/2024
 O Poder Executivo Municipal de Icaraíma convoca os membros do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal instituído pelo Decreto nº 7.114/2024 e membros da Comissão de Processamento e 
Avaliação para Expedição de Títulos de Propriedade instituída pelo Decreto nº: 6.747/2023, para 
participarem da reunião de discussão em atendimento ao especificado nas Leis:
• Lei nº 1.915/2023, Súmula: Aprova loteamento denominado “Residencial Bela Vista” e dá 
outras providências.
• Lei nº 1.916/2023, Súmula: Aprova loteamento denominado “Morada do Sol” e dá outras 
providências.
 Ao qual serão discutidos especificamente o Artigo 5º, trecho I e II, quanto a avaliação dos 
imóveis a serem doados ao município de Icaraíma.
 A reunião será realizada no dia 02 de julho de 2024 as 15:00 horas nas dependências do paço 
municipal, situado na Avenida Hermes Vissoto nº 810.
 Prefeitura Municipal de Icaraíma, 25 de junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 097/2023
REF.: PROCESSO LICITATORIO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 003/2024
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Junho de 2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA-FILIAL
CNPJ: 06.129.907/0002-2
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação de 
via vicinal em TST (Tratamento Superficial Triplo) de 4.200,00 m², incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento da pista, sinalização viária e 
grama, no município de Icaraíma-PR .
VALOR TOTAL: R$ 300.599,97 (trezentos mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa 
e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 007/2024
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o nº 1242/2024.
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, a comparecerem 
na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 26.06.2024 a 
25.07.2024, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, 
munido de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a 
seguir:
Para o Cargo de Médico Generalista/Saúde da Família
Nome  Classificação Inscrição Nº
Laurinda Barbosa Brito 09º 011.501.545-92
2. O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo (quando 
for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III.Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII.Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII.Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX.Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X.Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI.Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XV.Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX.Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, o candidato será submetido, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
do candidato.
3.2. A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 1 

DECRETO Nº 239/2024 
Data: 25.06.2024 
Ementa: Dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício 
de 2023 e anteriores, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei, e considerando o memorando online sob o nº 007/2024, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo 
relacionados devido às solicitações por Processo Digital-PD e Memorando conforme especificados: 

Numero Credor  Valor   Memorando/PD 
      
21808/2023 Damião & Damião Ltda 

                             
2,57  Sobra de Saldo 

22412/2023 Call Ecg Serviços De Telemedicina Ltda 
                           

84,00  PD 

20318/2024 Catia Reneekens 
                     

1.500,00  2283/2021 

21582/2022 Debora Soncim Lemes 
                     

2.800,00  2393/2022 

20323/2022 Dulcelina Alves Da Silva Ortega 
                     

2.000,00  1190/2022 

16454/2022 Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos  
                   

13.656,81  Contrato Vencido 

5777/2022 Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos  
                         

504,20  Contrato Vencido 

7035/2022 Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos  
                         

817,92  Contrato Vencido 

2812/2024 Franz Jambersi 
                         

150,00  Acerto Antecipação 

12342/2022 Ipm Sistema Ltda 
                     

1.740,00  Contrato Vencido 

16393/2023 Ipm Sistema Ltda 
                     

2.891,98  Contrato Vencido 

17700/2024 Lucas Paulini Baduino 
                         

172,88  PD 

18539/2022 Marcia Soares Do Nascimento 
                     

3.500,00  2639/2022 

15383/2023 Medseg Segurança E Medicina Do Trabalho Ltda 
                           

74,20  Contrato Vencido 

13366/2023 Rosangela Felipe Da Silva 
                     

2.000,00  422/2022 

6747/2022 Trace Tecnologia Gestão De Frota Ltda 
                           

24,70  Contrato Vencido 

10843/2021 Xerri E Noal Ltda 
                 

404.166,85  2931/2022 
TOTAL     436.086,11    

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de junho de 2024. 

 
 

HERALDO TRENTO 
      Prefeito Municipal  

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024 

 
 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 095/2024, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de veículos visando 
atender a demanda desse município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Informamos que 
fica estabelecida a nova data de abertura, conforme segue: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
10/07/2024  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
10/07/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
10/07/2024 
 
O presente aviso de retomada, o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios e através do site https://bll.org.br/. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Publique-se, 

 
Guaíra (PR), em 25 de junho de 2024. 

 
Marcelo Celestrino 
Pregoeiro 
 

1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 095/2024 

 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 095/2024, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de veículos visando atender a demanda desse município 
de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
A Secretaria Municipal de Administração, a partir do Requerimento 
formulado pela Secretaria Requisitante da Licitação, EXCLUA-SE, 
INCLUI-SE e ALTERA-SE por meio deste, o seguinte: 
 
NO ITEM 1 DA TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) - 
“Veículo (automóvel) de passeio, tipo hatch”: 
 
ALTERA-SE: 
 
Onde se lê; 
 
(...) central multimídia de no mínimo 7 polegadas compatível com 
Android Auto e Apple CarPlaye (...). 
 
Leia-se;  
 
(...) central multimídia compatível com Android Auto e Apple CarPlay 
(...). 
 
NO ITEM 2 DA TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) - 
“Veículo (automóvel) de passeio ..., capacidade de 07 lugares...”:  
 
EXCLUA-SE: 
 
(...) / Regulagem de altura dos faróis (...) / Controlador de velocidade 
de cruzeiro e limite de velocidade com comandos no volante / 
Acendimento automático dos faroes através de sensor crepuscular / 
Sensor de chuva com ajuste automático de intensidade (...). 
 
NO ITEM 6 DA TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E 
AONDE CONSTAR - “Veículo tipo SUV 0 km”:  

  

 
INCLUI-SE: 
 
Veículo tipo SUV 0 km, cor branca (...). Com primeiro emplacamento 
em nome do Município de Guaíra e tanque cheio. 
 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRONICO - EDITAL Nº 095/2024, para: DATA LIMITE 
DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
10/07/2024; ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 
08h59min do dia 10/07/2024; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09h00min do dia 10/07/2024. 
 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO ELETRÔNICO N° 095/2024, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
 
Publique-se. 
 

Guaíra (PR), em 25 de junho de 2024. 
 
Marcelo Celestrino 
Pregoeiro 

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços para a futura 
contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS PARA 
SEREM TRANSFERIDOS PARA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
ICARAÍMA, ADVINDO DE RECURSOS FEDERAIS, ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 
40740002/2023 – DEPUTADO FEDERAL NELSI COGUETO MARIA, INDICADA PELA CÂMARA 
DE VEREADORES MUNICIPAL, TUDO DE ACORDO COM ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXOS AO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 15/07/2024.                       INÍCIO DA 
SESSÃO: 09h00m do dia 15/07/2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO R$ 99.117,86 (Noventa e nove mil, cento e dezessete reais e oitenta e seis 
centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 25 de Junho de 2024.
Mirian Carla Mumbach
Pregoeira

MuNiCípio De guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 122/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 161/2021, do Edital de 
Concorrência Pública nº 003/2021
Locatário: MUNICIPIO DE GUAIRA
Locador: GLAUCE CRISTINA SÁ, CPF nº 063.195.296-95
Interveniente Solidária: PARALAR MOVEIS E UTILIDADES LTDA - ME, CNPJ nº 28.070.470/0001-40
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel denominado Galpão Industrial em alvenaria, com área 
construída de 198,56 m², localizado na Rua da Floresta, nº 684, Bairro Vila Alta, neste município 
de Guaíra, Paraná, no lote industrial nº 115-F do “Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de 
Guaíra”, com área total de 292,00 m², sob matrícula nº 15.383 no CRI da comarca de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Locação de Imóvel nº 161/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Locação 
de Imóvel nº 161/2021 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 24 de junho de 2024 até 23 de 
junho de 2025.
Do valor contratual: o Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel original.
Guaíra, Paraná, 24 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iporã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º 034/2024
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data de abertura 
da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 28 de junho de 2024, as 08:40 horas, 
ficando prorrogada sua abertura para o dia 05 de julho de 2024, as 08:40 horas.
Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2024, do tipo “menor preço por item”, para 
Fornecimento de produtos alimentícios, de higiene e afins.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Alteração no Edital
LOCAL DA ABERTURA: https://bll.org.br/
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e 
Regulamentações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Licitação e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 25 de junho de 2024.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iporã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PARCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 024/2024-PMI
PROCESSO: 051/2024-PMI
OBJETO: Contratação para o fornecimento de saneantes, materiais e equipamentos hospitalares, 
pela necessidade de prover as unidades de saúde do Município de Iporã-PR, com os recursos 
necessários para o atendimento à população.
A Prefeitura Municipal de Iporã Torna Público que não Compareceram Licitantes Interessadas no 
Objeto do Processo Licitatório n.º 050/2024, Pregão Eletrônico 023/2024, nos itens 22, 26, 157, 
226, 228, 229, 310 e 326.
Iporã-PR, 24 de Junho de 2024
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA
PREGOEIRA

 
 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 065/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° PROCEDIMENTO 031/2024 
☑ OBJETO Fornecimento de cesta básica com itens alimentícios e de limpeza 
☑ VALOR R$ 218.562,00 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por grupo 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE DISPUTA aberto 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h00m do dia 25/06/2024 
☑ ABERTURA às 08h30m do dia 25/06/2024 
☑ LOCAL DE ABERTURA https://bll.org.br/ 
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE ABERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 11 de junho de 2024 

 
 

Clóvis Adriano Burgo 
Secretaria de compras e finanças como Órgão Gerenciador da ARP 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que 
se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para o seguinte
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição e instalação de sistema de som 
ambiente para ser utilizado no prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde – Cisa, com dispensa 
de licitação, conforme termo de Referência.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:
DIA: 01/07/2024 - ATÉ AS 17:00 HORAS
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br ou entregar na 
Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.
br, também disponível no site: www.cisaamerios.com.br, ou na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira 
da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.
Umuarama, 25 de junho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que 
se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para o seguinte
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de água mineral, não gasosa, com entregas 
parceladas, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
especificações constantes do Termo de referência.
VALOR TOTAL MÁXIMO PARA A AQUISIÇÃO: Até R$ 29.120,00 (vinte e nove mil, cento e vinte 
reais) anuais.
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:
DIA: 01/07/2024   - ATÉ AS 17:00 HORAS
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br ou entregar na 
Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.
br, também disponível no site: www.cisaamerios.com.br, ou na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira 
da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.
Umuarama, 25 de junho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 265/2024
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora ELIANE BERTOLDO PRIORE 
FURCHO, portadora da Cédula de Identidade nº 7.558.354-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos períodos de 02.06.2024 à 15.06.2024 e 18.06.2024. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 
2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL                                                           
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 001/2022
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°021/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Queila de Souza Silva Torneiro
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 
004/2023 e termo aditivo n° 03/2024, a partir de 23/06/2024.
EMPREGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 23/06/2024
DATA DO DISTRATO: 24/06/2024
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do 
mês de junho de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 59/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado 
através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 DARCILENE DA SILVA COUTINHO 34° 819.671-9
02 PAMELA CRISTINA TENÓRIO FERREIRA 35° 12.674.913-9
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 MEIRY SUSI DA SILVA 32° 00.174.474-5
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias do mês de junho do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 264/2024
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora TAYNA SILVA DE SALES 
MARCHIANI, portadora da Cédula de Identidade nº 15.421.312-0 SESP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos períodos de 13.06.2024 à 14.06.2024, 17.06.2024 à 21.06.2024 e 24.06.2024 à 
01.07.2024. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 
2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL                                                           
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 51/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  490.587,72  (quatrocentos  e  noventa  mil
quinhentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2038/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep

80.000,0033 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

150.000,00222 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
200.000,00226 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

10.000,00260 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
50.587,72263 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 490.587,72

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

5.000,001 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior
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2.000,008 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,009 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.158. Pavimentação Asfáltica - CV 900311/2020

50.000,0014 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil
9.725,0028 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
8.862,7229 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada

30.000,0031 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

5.000,00135 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00137 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.071. Execução de Pavimentação Ásfaltica e Recape

50.000,00216 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.160. Ampliação de Redes de Galerias Pluviais
120.000,00217 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.237. Cascalhamento de Estradas Rurais

200.000,00236 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução: 490.587,72

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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Decreto  nº 52/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  791.669,03  (setecentos  e  noventa  e  um  mil  seiscentos  e  sessenta  e 
nove  reais  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2039/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

65.000,00520 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

65.000,00521 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

500.000,00552 - 3.3.71.70.00.00 31345 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE
47.570,00425 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.304.0013.2.269. Manutenção Vigilância em Saúde - ProVigia - Resolução n° 374/2024
14.749,03535 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
50.000,00536 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.205. Revitalização da Praça Padre Hervé Marie Saliou

25.000,00541 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.227. Construção, Ampliação e Manutenção de Prédios Públicos

24.150,00540 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.261. Apoio a Criança e Adolescente - Produtos de Higiene Íntima

200,00449 - 3.3.90.30.00.00 31871 MATERIAL DE CONSUMO
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   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

25.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO

200,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

71.720,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

64.749,03Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

500.000,00Receita: 1.7.1.9.57.01.00.000TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

130.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

791.669,03Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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Decreto  nº 53/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  82.517,46  (oitenta  e  dois  mil  quinhentos  e  dezessete  reais  e 
quarenta  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2040/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde

35.550,49538 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.269. Manutenção Vigilância em Saúde - ProVigia - Resolução n° 374/2024
46.966,97537 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 82.517,46

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de S 518 35.550,49

Total: 82.517,46
  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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Decreto  nº 54/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  23.068,02  (vinte  e  três  mil  e  sessenta  e  oito  reais  e  dois  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2041/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.197. Manutenção da Sinalização Municipal

17.148,76542 - 3.3.90.39.00.00 33760 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.919,26543 - 3.3.90.39.00.00 33830 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 23.068,02

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.197. Manutenção da Sinalização Municipal

17.148,76399 - 3.3.90.30.00.00 33760 MATERIAL DE CONSUMO
5.919,26401 - 3.3.90.30.00.00 33830 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução: 23.068,02

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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Decreto  nº 55/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  1.357.934,16  (um  milhão  trezentos  e  cinqüenta  e  sete  mil 
novecentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  dezesseis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2042/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.367.0008.1.211. Aquisição de 01 Micro Ônibus para APAE

54.433,33553 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.003.12.367.0008.2.252. Subvenção para Manutenção da APAE
27.343,20559 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.228. Aquisição de Ônibus Escolar 0/KM

218.500,00551 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
80.000,00550 - 4.4.90.52.00.00 01105 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100.000,00549 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.272. Incentivo Aldir Blanc

44.979,16556 - 3.3.90.39.00.00 31873 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.604,21557 - 4.4.90.52.00.00 31873 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.273. Incentivo Financeiro APS - Base Populacional - Federal

20.000,00560 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
14.896,72561 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.274. Incentivo Financeiro do Componente de Qualidade - Portaria n° 3.493 - 

Federal
96.520,50562 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
60.000,00563 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
36.520,50564 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

Pág. 1/2

313.204,00558 - 3.3.71.70.00.00 31348 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.071. Execução de Pavimentação Ásfaltica e Recape

238.856,00554 - 4.4.90.51.00.00 31877 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.1.229. Revitalização do Portal da Cidade
38.076,54555 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 1.357.934,16

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

92.509,87Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO

218.500,00Receita: 1.1.1.4.51.11.00.000IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 
PRINCIPAL

80.000,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

227.937,72Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

313.204,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

100.000,00Receita: 1.7.1.4.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

59.583,37Receita: 1.7.1.9.60.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA - LEI N 14.399/2022 - PRINCIPA

27.343,20Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

238.856,00Receita: 2.4.1.4.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCI

1.357.934,16Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.290.000,00  (dois  milhões  duzentos  e 
noventa  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2043/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

10.000,0020 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
250.000,0021 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep

140.000,0033 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

400.000,0055 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

420.000,0078 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

720.000,0086 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

50.000,0095 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

30.000,0097 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
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250.000,00222 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00226 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 2.290.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

250.000,00Receita: 1.1.1.4.51.11.00.000IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 
PRINCIPAL

30.000,00Receita: 1.7.1.4.52.01.00.000TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL

870.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

1.140.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

2.290.000,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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Decreto  nº 48/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  662.554,49  (seiscentos  e  sessenta  e  dois  mil  quinhentos  e 
cinqüenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2035/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.367.0008.2.201. Subevenção para APAE - FUNDEB

78.068,88338 - 3.3.50.43.00.00 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

500.000,00545 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.271. Manutenção Vigilância em Saúde - ProVigia - Resolução n° 551/2024
13.985,61546 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

7.500,00548 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
13.000,00547 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.12.367.0008.2.270. Auxilio Financeiro para APAE - Emenda Nishimori

50.000,00544 - 3.3.50.43.00.00 31876 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação: 662.554,49

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

534.485,61Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

50.000,00Receita: 1.7.1.9.57.01.00.000TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

78.068,88Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

662.554,49Total da Receita:

Pág. 1/2
  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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Decreto  nº 49/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  817.973,22  (oitocentos  e  dezessete  mil  novecentos  e  setenta  e  três 
reais  e  vinte  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2036/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

60.000,00520 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

60.000,00521 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021

6.000,00522 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

374.400,00403 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.1.226. Aquisição de Triturador de Galhos - ITAIPU

12.360,00525 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
247.000,00524 - 4.4.90.52.00.00 31872 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.204. Construção de Salão Comunitário no Distrito de São José

24.048,82523 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.001.08.244.0015.2.238. Manutenção do Programa PAB FNAS
13.000,00528 - 3.1.90.11.00.00 31940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
2.000,00529 - 3.1.91.13.00.00 31940 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.255. Manutenção do Piso Parananense de Assit. Social - PPAS I
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8.765,00530 - 3.1.90.11.00.00 31867 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.265,40532 - 3.3.90.32.00.00 31867 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.261. Apoio a Criança e Adolescente - Produtos de Higiene Íntima

134,00449 - 3.3.90.30.00.00 31871 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 817.973,22

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

19.030,40Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

134,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

410.808,82Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

6.000,00Receita: 1.7.1.3.50.21.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

15.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL

120.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

247.000,00Receita: 2.4.5.1.01.01.01.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA ITAIPU

817.973,22Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.

Pág. 2/2

Decreto  nº 50/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  26.100,00  (vinte  e  seis  mil  cem  reais),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2037/2024  de  25/06/2024.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

10.000,00404 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.000,00405 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.255. Manutenção do Piso Parananense de Assit. Social - PPAS I

1.235,00534 - 3.1.91.13.00.00 33867 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
130,40457 - 3.3.90.30.00.00 33867 MATERIAL DE CONSUMO

4.734,60533 - 3.3.90.32.00.00 33867 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação: 26.100,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.071. Execução de Pavimentação Ásfaltica e Recape

20.000,00216 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.255. Manutenção do Piso Parananense de Assit. Social - PPAS I

5.000,00458 - 3.3.90.39.00.00 33867 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.100,00459 - 4.4.90.52.00.00 33867 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 26.100,00
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 035/2024 
DISPENSA Nº 009/2024 
Edital n°021/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: RÁDIO DIFUSORA CRUZEIRO DO OESTE LTDA 
(76.352.202/0001-64) 
Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
radio difusão, objetivando a divulgação de campanhas informativas direcionadas 
a população, conforme termo de referência. 

Valor total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
Vigência: 18/03/2024 A 18/06/2024 
Fundamento Legal: artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e 
seguintes do Decreto Municipal n° 004/2023, e demais legislações 
aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 149/2024 
DISPENSA Nº 017/2024 
Edital n°067/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: 9.573.352 ELAINE CRISTINA MASSUCCI DA SILVA OLIVEIRA 
(49.573.352/0001-25) 
Objeto: aquisição de materiais para promoção e divulgação da Saúde, do tipo 
GARRAFA ACQUABIO, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência 

Valor total: R$ 7.512,00 (sete mil quinhentos e doze reais) 
Vigência: 24/06/2024 A 31/12/2024 
Fundamento Legal: artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 /c art. 72 e 
seguintes do decreto municipal n° 025/2024, e demais legislações 
aplicáveis 

 

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 103/2023 - LIC CHAMAMENTO PUBLICO TEM 
POR OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 
NA UNIDADE BASICA DE SAUDE, COM FORMAÇÃO MINIMA DE 
CLINICO GERAL, DE ACORDO COM O PROCESSO (INEXIBILIDADE) 
Nº 020/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALISSON 
JOSÉ FRANCO DE SOUZA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
050.591.709-26 residente e domiciliado na cidade de JUSSARA/PR 
representante da empresa ALISSON FRANCO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica reajustado em 3,3356% o valor do contrato 
Nº 104/2023, pelo (INPC), passando de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais) para R$ 18.600,42 (dezoito mil, seiscentos reais e quarenta 
dois centavos, consequentemente alterado o valor do contrato de R$ 
216.000,00 para R$ 439.205,04, em conformidade com o artigo 74 – 
inciso IV da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE JUNHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 ALISSON FRANCO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 ALISSON JOSÉ FRANCO DE SOUZA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 104/2023 - LIC CHAMAMENTO PUBLICO TEM 
POR OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 
NA UNIDADE BASICA DE SAUDE, COM FORMAÇÃO MINIMA DE 
CLINICO GERAL, DE ACORDO COM O PROCESSO (INEXIBILIDADE) 
Nº 020/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. SUELEN MOTA 
CARRARO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 065.898.579-54 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR representante 
da empresa S M CARRARO, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica reajustado em 3,3356% o valor do contrato 
Nº 104/2023, pelo (INPC), passando de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais) para R$ 18.600,42 (dezoito mil, seiscentos reais e quarenta 
dois centavos, consequentemente alterado o valor do contrato de R$ 
216.000,00 para R$ 439.205,04, em conformidade com o artigo 74 – 
inciso IV da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE JUNHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 S M CARRARO
 SUELEN MOTA CARRARO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 134/2023 - LIC REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE AVIAMENTOS E MATERIAIS PARA 
AS OFICINAS DE ARTESANATO, DISPONIBILIZADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 24/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. BEATRIZ 
SULZBACH CORNELIUS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
217.333.090-04 residente e domiciliado na cidade de CRISSIUMAL/
RS. representante da empresa BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS 
LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 
134/2023 para o dia 20/07/2025, em conformidade com a lei federal nº 
14.133 de 1º/04/2021 e decreto de regulamentação municipal nº 2.374 
de 07/03/2023, do tipo menor preço.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE JUNHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS LTDA
 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 07/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 07/2024, 
por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
relacionados á Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional. 

EMPRESA: EXT SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - CNPJ: 
13.810.006/0001-76. 

 

VALOR TOTAL: R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

Mariluz, 25 de Junho de 2024.  

 

 

 

 

Carlos Cézar dos Santos 

Diretor do Samae 

 

 

 
MuNiCipio De péroLa

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 330/2024
Concede Férias ao servidor AUGUSTO RODRIGO VERNALHA DUDEK, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AUGUSTO RODRIGO VERNALHA DUDEK, matrícula nº 
2384-1, ocupando o cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 24 de 
junho de 2024 a 08 de julho de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI Nº 027/2024
Institui o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – 
CMSBA do Município de Maria Helena, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprova:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (CMSBA), como órgão colegiado e de caráter consultivo, na 
formulação de política e controle social de saneamento básico e suas 
repercussões ambientais, no município de Maria Helena, nos termos do 
artigo 47 da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e do artigo 
34 do Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010.
Parágrafo Único. O Conselho de que trata o caput fica vinculado 
à Secretaria de Agricultura, e ao Prefeito Municipal por linha de 
coordenação.
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental:
I -  auxiliar na formulação das políticas de saneamento básico, 
definir estratégias e prioridades, acompanhar, fiscalizar e avaliar sua 
implementação;
II -  opinar justificadamente sobre a elaboração e implementação dos 
Planos Diretores de Abastecimento de Água Potável, de Drenagem de 
Águas Pluviais, de Esgotamento Sanitário e de Resíduos Sólidos do 
Município;
III -  monitorar o cumprimento da Política Municipal de Saneamento 
Básico, especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento de seus 
princípios e objetivos e a adequada prestação dos serviços e utilização 
dos recursos;
IV -  promover estudos e apresentá-los ao Poder Executivo, destinados 
a adequar os anseios da população em relação à Política Municipal de 
Saneamento Básico e suas repercussões ambientais;
V -  apresentar propostas motivadas, ao Poder Executivo, que 
visem aprimorar a Política Municipal de Saneamento Básico e suas 
repercussões ambientais;
VI -  opinar justificadamente sobre a utilização dos recursos do Fundo 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, bem como fiscalizar o 
gerenciamento desses recursos;
VII -  colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente 
e aos problemas de saúde, de saneamento básico, de uso e ocupação 
racional de águas e solos;
VIII -  auxiliar no estudo do regime e estrutura tarifária dos serviços, 
para assegurar a eficiência, a equidade, o uso racional dos recursos 
naturais e o equilíbrio econômico-financeiro da sua prestação;
IX -  identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas 
no Município, diligenciando efetiva apuração e sugerindo aos poderes 
e órgãos públicos as medidas cabíveis, além de contribuir, em caso de 
emergência para mobilização da comunidade;
X -  acompanhar o cumprimento das metas fixadas em contrato das 
empresas concessionárias dos serviços de água e esgoto;
XI -  buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos 
sobre meio ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios 
técnicos e legais na implementação de suas ações;
XII -  opinar justificadamente sobre os casos que lhe forem submetidos 
à análise por qualquer interessado, acerca do Saneamento Básico e 
suas repercussões ambientais no Município;
XIII -  elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno; e
XIV -  outras atribuições que lhe sejam atribuídas por seu Regimento 
Interno, desde que decorram das anteriormente listadas.
Art. 3º O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental será 
composto por 09 membros titulares e seus respectivos suplentes, 
assegurada a participação de representantes:
I -  do poder executivo municipal, através das secretarias de saúde, 
assistência social, agricultura, educação e indústria e comercio;
II -  dos órgãos governamentais municipais relacionados ao serviço de 
saneamento básico;
III -  dos usuários de serviços de Saneamento Básico no Município;
IV -  de organizações municipais da sociedade civil, relacionadas ao 
setor de Saneamento Básico;
V -  do Poder Legislativo Municipal.
§1º As entidades e órgãos representativos dos segmentos referidos nos 
incisos anteriores serão estabelecidos por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo
§2º Cada entidade e órgão fixado nos termos do §1º deste artigo 
indicará seu membro titular e seu suplente, mediante ofício, após 
solicitação do Chefe do Poder Executivo ou do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico e Ambiental, sendo que nenhum conselheiro 
poderá representar mais de um segmento listado nos incisos do caput.
§3º As organizações municipais da sociedade civil mencionadas no 
inciso V deverão estar devidamente constituídas há mais de um ano, 
sendo que em seus fins institucionais deverão possuir a atuação 
relacionada ao Saneamento Básico e suas repercussões ambientais.
§4º Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito 
a um voto nas reuniões, sendo que seu Presidente votará apenas 
em caso de desempate e os suplentes nas ausências dos titulares 
respectivos;
§5º Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais 
entidades numa mesma reunião do Conselho;
§6º Os seguimentos da sociedade civil organizada indicarão livremente 
os membros para composição do CONSELHO, independentemente da 
convocação.
§7ºCaso não haja indicação dos membros representativos da 
comunidade, o Prefeito Municipal poderá faze-lo em livre escolha.
Art. 4º O Conselho Municipal de Saneamento Básico elegerá dentre os 
membros, com mandado de 02 anos, o Presidente, o Vice-Presidente, 
o Primeiro e Segundo Secretário, com atribuições definidas no 
Regimento Interno.
§1º O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental reunir-
se-á ordinariamente no período designado em seu Regimento Interno 
e, extraordinariamente, sempre que convocado;
§2º As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental serão públicas e presididas por seu Presidente, sendo 
instaladas somente se presentes, no mínimo, 5 (cinco) conselheiros 
com direito a voto.
§3º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples.
Art. 5º O exercício da função de conselheiro não dá direito a nenhuma 
espécie de remuneração ou gratificação de qualquer espécie, 
constituindo serviços de relevante interesse público.
Art. 6º O conselho manterá estreito intercâmbio com órgãos da 
Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, com o objetivo 
de receber e fornecer subsídios técnicos inerentes à defesa e proteção 
do meio ambiente.
Art. 7º Identificada qualquer agressão ambiental, o conselho prestará 
informações às autoridades públicas constituídas, notadamente 
os poderes executivo e judiciário, ao Ministério Público e outros 
organismos competentes, alertando das possíveis implicações e 
sugerindo providências necessárias.
Art. 8º O conselho promoverá a divulgação de conhecimentos e 
providências relativas à conservação do patrimônio ambiental.
Art. 9º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento do município, seguindo-se as 
diretrizes anuais e plurianuais.
Art. 10 Em trinta dias da formação da diretoria, será elaborado o 
regimento interno que será aprovado por ato do Prefeito Municipal.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, em 
03 de maio de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 016/2024
J U S T I F I C A T I V A
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
 Encaminhamos a esta nobre Casa de Leis o PL nº 027/2024, que 
institui o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – 
CMSBA do Município de Maria Helena.
 Demonstra-se de extrema importância a instituição de um Conselho 
Municipal de Saneamento Básico e seus reflexos ambientais, 
considerando a necessidade de enfatizar as prioridades ambientais 
e a fiscalização do meio ambiente local, conforme atribuições legais 
previstas no artigo 2º do presente projeto.
 Ainda, enfatiza-se a Resolução AGEPAR n.º 010, de 12 de maio de 
2022, a qual define os critérios e as condições do repasse de parcelas 
da receita direta dos prestadores, regulada pela AGEPAR, em favor dos 
fundos municipais de saneamento básico e ambiental.
 Tendo em vista que, constitui requisitos pare o recebimento do recurso, 
a instituição do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
– CMSBA, conforme artigo 2º da referida resolução.
 No mais o Projeto de Lei é autoexplicativo não merecendo maiores 
esclarecimentos, razão pela qual, espera-se que após a minuciosa 
análise dos nobres Edis, seja o projeto de lei plenamente aprovado.
 Sem mais pra o momento, é o que cumpre esclarecer.
Maria Helena/PR, 03 de maio de 2024
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI Nº 045/2024
Regulamenta a destinação de recursos recebidos a título do Incentivo 
Financeiro do Componente de Qualidade, instituído, no âmbito do SUS, 
pela Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
com as alteração realizadas através da Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 
de abril de 2024, do Ministério da Saúde e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprova:
Art. 1º Fica normatizada a execução do Componente de Qualidade aos 
profissionais das Equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF), 
Equipe de Saúde Bucal (ESB), Equipe Multiprofissional (eMulti) e 
Equipe de Atenção Primária (EAP), com recursos advindos do Piso de 
Atenção Primária à Saúde - Componente de Qualidade.
Parágrafo único. Esta Lei segue estritamente as normas estabelecidas 
na Metodologia de cofinanciamento federal do Piso de Atenção 
Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), por 
meio do Componente de Qualidade, instituído por meio da pela Portaria 
de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, com as 
alteração realizadas através da Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de 
abril de 2024, do Ministério da Saúde, visando fortalecer a atuação 
das equipes de saúde e promover a melhoria contínua dos serviços 
oferecidos à população.
Art. 2º Os valores recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Maria Helena, referentes ao Incentivo Financeiro 
denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Primária, 
será destinado aos servidores concursados ou admitidos por meio 
de Processo Seletivo simplificado (PSS) das equipes Estratégia de 
Saúde da Família (ESF), Equipe de Saúde Bucal (ESB), Equipe 
Multiprofissional (eMulti) e Equipe de Atenção Primária (EAP), 
Técnico de Enfermagem responsável pela Imunização e Profissional 
responsável pela exportação de dados ao ESUS e correção e 
inconsistências geradas pelo sistema, cumpridos os pressupostos e 
exigências previstos na Portaria nº 3.493, de 10 de abril de 2024 e 
observadas as diretrizes estabelecidas por esta Lei.
§1º 50% (cinquenta por cento) do valor recebido será repassado 
mensalmente, em partes iguais, aos integrantes das equipes, a partir 
das avaliações de desempenho padronizadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde e/ou Ministério da Saúde.
 §2º O repasse tratado no parágrafo anterior não será incorporado aos 
salários dos profissionais beneficiados, nem será considerado como 
base de cálculo para a apuração de outras verbas, seja a que título for.
§3º Este incentivo não se aplica aos funcionários terceirizados, 
tampouco aos ocupantes de cargos do programa Mais Médicos.
Art. 3º Farão jus ao recebimento do incentivo tratado no artigo anterior 
todos os profissionais integrantes das referidas equipes, que forem 
certificadas pelo Ministério da Saúde com desempenho “ÓTIMO”, 
“BOM”, “SUFICIENTE” ou “REGULAR”, baseando-se na avaliação do 
alcance dos indicadores pactuados tripartite.
§1º O cálculo do incentivo financeiro do componente de qualidade será 
efetuado considerando os resultados alcançados pelas equipes nos 
indicadores estabelecidos.
§2º O montante total recebido será somado e distribuído igualmente 
entre todos os membros das equipes referidas no Art. 1º, 
independentemente da categoria da equipe ou da classificação de 
desempenho alcançada por cada equipe.
§3º Quando o servidor estiver classificado em duas ou mais categorias 
fica vedada a acumulação de repasses.
§4º Os coordenadores de equipe serão responsáveis por estipular 
metas e cobrar produção de cada integrante, visando o alcance dos 
indicadores estabelecidos.
Art. 4º O presente incentivo será pago aos profissionais referidos no 
artigo 1º desta Lei, pelo efetivo desempenho de suas atribuições no 
período de avaliação, não sendo devido quando houver afastamento 
do exercício da função, seja por Licença Prêmio, Licença Maternidade, 
Licença sem Vencimento e atestado igual ou superior a 05 (cinco) dias 
corridos ou alternados.
§1º O servidor também perderá o direito ao incentivo financeiro quando 
ausente nas convocações feitas pelos coordenadores e gestores para 
as campanhas determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, seja 
no horário de expediente, fora dele, finais de semana e feriados, salvo 
quando devidamente justificadas e ratificadas pela coordenação e 
gestão.
§2º Nos casos de apresentação de atestados por cirurgias de 
emergência ou eletivas, o profissional fará jus ao recebimento do 
incentivo no primeiro mês subsequente à data da cirurgia.
§3º O servidor também não perderá o direito ao incentivo financeiro 
durante o período em que estiver de férias ou afastado por morte dos 
pais ou filhos, conforme a legislação municipal vigente.
Art. 5º O incentivo do Componente de Qualidade do Piso de Atenção 
Primária à Saúde, ora regulamentado, será devido a partir do efetivo 
recebimento do repasse pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde por equipe contratualizada/homologada.
Parágrafo Único. Cabe ao Ministério da Saúde realizar o cálculo 
dos indicadores para a transferência do incentivo de pagamento por 
qualidade ao município, podendo variar a cada quadrimestre de acordo 
com a produção enviada.
Art. 6º Havendo novas equipes recebidas pelo município, devidamente 
homologadas e com direito ao referido incentivo, os novos profissionais 
estarão elegíveis para recebimento do repasse.
Art. 7º No fim de cada ciclo anual, no mês subsequente ao último 
quadrimestre, o Ministério da Saúde irá realizar o pagamento do 
incentivo adicional do componente de qualidade, em parcela única, 
considerando a média do alcance dos resultados do ano.
§1º O incentivo adicional será destinado integralmente as equipes, 
conforme disposto no Art. 12-D, §3º da Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 
de abril de 2024, do Ministério da Saúde.
§2º O valor adicional também será dividido em partes iguais aos 
integrantes, na forma do art. 3º, §2º desta lei.
§3º O incentivo adicional será pago aos funcionários após o recebimento 
pelo Ministério da Saúde e seguindo o cronograma de pagamento 
estabelecido pelo setor de Recursos Humanos do município.
Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta das 
dotações consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, se necessário.
Art. 9º A Secretaria Municipal de Saúde expedirá normativas 
que se fizerem necessárias para o fiel cumprimento da presente 
regulamentação.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2024.
Art. 11 Fica revogada a Lei nº 1.923 de 10 de fevereiro de 2023.
Prédio da Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, em 
20 de junho de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De perobaL
ATO DA MESA Nº.019/2024
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque, 
a viajar até Curitiba/PR no período de 26 a 28 de junho/2024, onde 
participará da 3ª Marcha Legislativos Municipais promovido pela 
UVERPAR, descrito no Requerimento 02/2024 (gabinete da Vereadora 
Valdete) cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos 
da Lei nº 1189, de 18 de abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
25 de junho de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA Nº.020/2024
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto, a viajar 
até Curitiba/PR no período de 26 a 28 de junho/2024, onde participará 
da 3ª Marcha Legislativos Municipais promovido pela UVERPAR, 
descrito no Requerimento 02/2024 (gabinete da Vereadora Valdete) 
cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Lei nº 
1189, de 18 de abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
25 de junho de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

LEI Nº. 2040/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   82.517,46  (oitenta  e  dois  mil  quinhentos  e  dezessete  reais  e  quarenta  e  seis 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde

35.550,49538 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.269. Manutenção Vigilância em Saúde - ProVigia - Resolução n° 374/2024
46.966,97537 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 82.517,46

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos d 518 35.550,49

82.517,46Total:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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LEI Nº. 2041/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   23.068,02  (vinte  e  três  mil  e  sessenta  e  oito  reais  e  dois  centavos),  de  acordo 
com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.197. Manutenção da Sinalização Municipal

17.148,76542 - 3.3.90.39.00.00 33760 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.919,26543 - 3.3.90.39.00.00 33830 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 23.068,02

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.197. Manutenção da Sinalização Municipal

17.148,76399 - 3.3.90.30.00.00 33760 MATERIAL DE CONSUMO
5.919,26401 - 3.3.90.30.00.00 33830 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução: 23.068,02

Pág. 1/2

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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LEI Nº. 2035/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   662.554,49  (seiscentos  e  sessenta  e  dois  mil  quinhentos  e  cinqüenta  e 
quatro  reais  e  quarenta  e  nove  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações 
orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.367.0008.2.201. Subevenção para APAE - FUNDEB

78.068,88338 - 3.3.50.43.00.00 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

500.000,00545 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.271. Manutenção Vigilância em Saúde - ProVigia - Resolução n° 551/2024
13.985,61546 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

7.500,00548 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
13.000,00547 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.12.367.0008.2.270. Auxilio Financeiro para APAE - Emenda Nishimori

50.000,00544 - 3.3.50.43.00.00 31876 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação: 662.554,49

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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534.485,61Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

50.000,00Receita: 1.7.1.9.57.01.00.000TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

78.068,88Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

662.554,49Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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LEI Nº. 2036/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   817.973,22  (oitocentos  e  dezessete  mil  novecentos  e  setenta  e  três  reais  e 
vinte  e  dois  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

60.000,00520 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

60.000,00521 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021

6.000,00522 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

374.400,00403 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.1.226. Aquisição de Triturador de Galhos - ITAIPU

12.360,00525 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
247.000,00524 - 4.4.90.52.00.00 31872 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.204. Construção de Salão Comunitário no Distrito de São José

24.048,82523 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.001.08.244.0015.2.238. Manutenção do Programa PAB FNAS
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13.000,00528 - 3.1.90.11.00.00 31940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
2.000,00529 - 3.1.91.13.00.00 31940 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.255. Manutenção do Piso Parananense de Assit. Social - PPAS I
8.765,00530 - 3.1.90.11.00.00 31867 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
10.265,40532 - 3.3.90.32.00.00 31867 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.261. Apoio a Criança e Adolescente - Produtos de Higiene Íntima

134,00449 - 3.3.90.30.00.00 31871 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 817.973,22

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

19.030,40Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

134,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

410.808,82Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

6.000,00Receita: 1.7.1.3.50.21.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

15.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL

120.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

247.000,00Receita: 2.4.5.1.01.01.01.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA ITAIPU

817.973,22Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   26.100,00  (vinte  e  seis  mil  cem  reais),  de  acordo  com  as  seguintes  
classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

10.000,00404 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.000,00405 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.255. Manutenção do Piso Parananense de Assit. Social - PPAS I

1.235,00534 - 3.1.91.13.00.00 33867 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
130,40457 - 3.3.90.30.00.00 33867 MATERIAL DE CONSUMO

4.734,60533 - 3.3.90.32.00.00 33867 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação: 26.100,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.071. Execução de Pavimentação Ásfaltica e Recape

20.000,00216 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.255. Manutenção do Piso Parananense de Assit. Social - PPAS I

5.000,00458 - 3.3.90.39.00.00 33867 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.100,00459 - 4.4.90.52.00.00 33867 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Total Redução: 26.100,00

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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Portaria nº 203/2024 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 

a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 06/2024 - OBJETO: Registro de Preços para locação de 

Bombas de Infusão que serão utilizados no atendimento de urgência e emergência do Suporte 

Avançado de Vida do CIUENP – SAMU 192- Noroeste do Paraná 
LOTE 01  

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PRO-VIDA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

21.360,00 
 

DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 21.360,00 
 

 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 25 de Junho de 2024. 

 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

LEI Nº. 2038/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   490.587,72  (quatrocentos  e  noventa  mil  quinhentos  e  oitenta  e 
sete  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep

80.000,0033 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

150.000,00222 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
200.000,00226 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

10.000,00260 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
50.587,72263 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 490.587,72

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

5.000,001 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior
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2.000,008 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,009 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.158. Pavimentação Asfáltica - CV 900311/2020

50.000,0014 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil
9.725,0028 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
8.862,7229 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada

30.000,0031 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

5.000,00135 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00137 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.071. Execução de Pavimentação Ásfaltica e Recape

50.000,00216 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.160. Ampliação de Redes de Galerias Pluviais
120.000,00217 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.237. Cascalhamento de Estradas Rurais

200.000,00236 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução: 490.587,72

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.

Pág. 2/2LEI Nº. 2039/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   791.669,03  (setecentos  e  noventa  e  um  mil  seiscentos  e  sessenta  e  nove  reais 
e  três  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

65.000,00520 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

65.000,00521 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

500.000,00552 - 3.3.71.70.00.00 31345 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE
47.570,00425 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.304.0013.2.269. Manutenção Vigilância em Saúde - ProVigia - Resolução n° 374/2024
14.749,03535 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
50.000,00536 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.205. Revitalização da Praça Padre Hervé Marie Saliou

25.000,00541 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.227. Construção, Ampliação e Manutenção de Prédios Públicos

24.150,00540 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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10.002.08.243.0015.2.261. Apoio a Criança e Adolescente - Produtos de Higiene Íntima
200,00449 - 3.3.90.30.00.00 31871 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 791.669,03

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

25.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO

200,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

71.720,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

64.749,03Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

500.000,00Receita: 1.7.1.9.57.01.00.000TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

130.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

791.669,03Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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LEI Nº. 2042/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   1.357.934,16  (um  milhão  trezentos  e  cinqüenta  e  sete  mil  novecentos  e 
trinta  e  quatro  reais  e  dezesseis  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações 
orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.367.0008.1.211. Aquisição de 01 Micro Ônibus para APAE

54.433,33553 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.003.12.367.0008.2.252. Subvenção para Manutenção da APAE
27.343,20559 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.228. Aquisição de Ônibus Escolar 0/KM

218.500,00551 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
80.000,00550 - 4.4.90.52.00.00 01105 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100.000,00549 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.272. Incentivo Aldir Blanc

44.979,16556 - 3.3.90.39.00.00 31873 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.604,21557 - 4.4.90.52.00.00 31873 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.273. Incentivo Financeiro APS - Base Populacional - Federal

20.000,00560 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
14.896,72561 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.274. Incentivo Financeiro do Componente de Qualidade - Portaria n° 3.493 - 

Federal
96.520,50562 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
60.000,00563 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
36.520,50564 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Pág. 1/2

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
313.204,00558 - 3.3.71.70.00.00 31348 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.071. Execução de Pavimentação Ásfaltica e Recape

238.856,00554 - 4.4.90.51.00.00 31877 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.1.229. Revitalização do Portal da Cidade
38.076,54555 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 1.357.934,16

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

92.509,87Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO

218.500,00Receita: 1.1.1.4.51.11.00.000IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 
PRINCIPAL

80.000,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

227.937,72Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

313.204,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

100.000,00Receita: 1.7.1.4.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

59.583,37Receita: 1.7.1.9.60.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA - LEI N 14.399/2022 - PRINCIPA

27.343,20Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

238.856,00Receita: 2.4.1.4.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCI

1.357.934,16Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 08/2024.  
 
 
A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão 
Eletrônico N.º 08/2024, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, 

bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Hospitalares que serão utilizados nos 

atendimentos de urgência e emergência para atender a Central de Regulação e as bases Descentralizadas do 

CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
LOTE 3 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAÚDE 

EIRELI 

3.500,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 5 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E 

SUPRIMENTOS EIRELI ME 

7.660,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 12 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PLENA MEDICA HOSPITALAR 

EIRELI 

23.108,80 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 17 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAÚDE 

EIRELI 

29.800,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

LOTE 22 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PLENA MEDICA HOSPITALAR 

EIRELI 

92.025,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

Umuarama/PR, 25 de Junho de 2024. 
 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 08/2024.  
 
 
A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão 
Eletrônico N.º 08/2024, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, 

bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Hospitalares que serão utilizados nos 

atendimentos de urgência e emergência para atender a Central de Regulação e as bases Descentralizadas do 

CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
LOTE 3 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAÚDE 

EIRELI 

3.500,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 5 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E 

SUPRIMENTOS EIRELI ME 

7.660,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 12 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PLENA MEDICA HOSPITALAR 

EIRELI 

23.108,80 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 17 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAÚDE 

EIRELI 

29.800,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

LOTE 22 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PLENA MEDICA HOSPITALAR 

EIRELI 

92.025,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

Umuarama/PR, 25 de Junho de 2024. 
 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

 
Extrato de Contrato nº. 008/2024 

Dispensa de Licitação nº. 006/2024 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e FLEX PONTO SISTEMA 
DE AUTOMAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 31.482.303/0001-11. 
Objeto: Contratação de empresa fornecedora de serviços especializados em sistema de 
tratamento de relógio ponto, para até 10 (dez) servidores, web nuvem, com instalação na 
sede administrativa do consórcio, treinamento e suporte inclusos. 
Valor: Valor global de R$1.560,00(um mil quinhentos e sessenta reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em parcelas iguais e sucessivas, 
mês a mês, após assinatura deste contrato, emissão da nota fiscal e a entrega dos serviços 
ora especificados no objeto contratado, podendo a administração recusar o recebimento 
em caso de erro ou vício do serviço. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado pela Contratante e pela 
Contratada. 
São Jorge do Patrocínio, 25 de junho de 2024. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 65/2024 – Inexigibilidade nº 36/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
nº 04.187.384/0001-54, situada na Rua João Ropelatto, nº 202, Bairro Nereu Ramos, CEP 
89.265-520, na cidade de Jaraguá do Sul/SC. 
Objeto: Aquisição de acessórios para o respirador – Modelo PR4G e PR4G - TOUCH –da 
marca Leistung Equipamentos Ltda, que equipa e é imprescindíveis para as ambulâncias 
do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Valor total estimado: R$ 590,00 (Quinhentos e noventa reais) 
Umuarama/PR, 25 de Junho de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.06.2024 MAPA / RETROESCAVADEIRA 339.517,80

TOTAL 339.517,80

                                                                  Perobal, 20 de Junho de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 151, DE 25 DE JUNHO DE 2024.
Concede a servidora Sidnéia Eugênio de Campos, licença para tratar de interesses particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 132, da Lei Complementar nº 17/2022, e 
o processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 089/2024.
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder a servidora Sidnéia Eugênio de Campos, matrícula nº 2.352, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, licença para tratar de interesses particulares sem 
remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 24 de junho de 2024.
       Prefeitura do Municipal de Mariluz, em 25 de junho de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 2043/2024 de 25/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   2.290.000,00  (dois  milhões  duzentos  e  noventa  mil  reais),  de 
acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

10.000,0020 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
250.000,0021 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep

140.000,0033 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

400.000,0055 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

420.000,0078 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

720.000,0086 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

50.000,0095 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

30.000,0097 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
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07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
250.000,00222 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00226 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 2.290.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

250.000,00Receita: 1.1.1.4.51.11.00.000IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 
PRINCIPAL

30.000,00Receita: 1.7.1.4.52.01.00.000TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL

870.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

1.140.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

2.290.000,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/06/2024.
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 018/2023 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 060/2023 

 

 

✓ JOSE LUIZ DOS SANTOS – CPF: 599.521.139-00 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

 
Diante da autorização do Sr. Diretor do SERVIÇO AUTONOMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ e considerando a 
necessidade de: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
relacionados á Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional. 

 
A Lei 14133/2021 estabelece no inciso II e XV de seu art.75, que é 

dispensável a licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
... 
 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras 
 
XV-  para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, 
desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins 
lucrativos; 

 

ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

A empresa foi selecionada através de pesquisa de preços feita pelo SAMAE e 
considerada adequada por atender as especificações dos itens pretendidos, bem como 
apresentou todos os requisitos solicitados. Dadas as condições apresentadas, a 
empresa EXT SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.810.006/0001-76, com sede na Rua Florida, nº 4561, CEP: 87.501-220, na cidade 
Umuarama- PR, a qual encontra-se em dia com as obrigações fiscais e trabalhistas. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

O valor foi afixado por meio de pesquisas de preços através de 03 (três) 
orçamentos obtidos com empresas fornecedoras dos itens pretendidos e estes estão 
compatíveis com os valores de mercado, apresentaram orçamentos as seguintes 
empresas: 
 
EXT SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA                 R$ 6.750,00                                                                                                        
BIOSST SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO                R$10.400,00      
IPOMED CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO E RADIOLÓGICO LTDA.                    R$11.000,00 

 
A empresa EXT SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, apresentou a 

proposta de menor valor perfazendo um montante total de R$ 6.750,00 (Seis mil, 
setecentos e cinquenta reais). 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

Encaminha-se o presente, para apreciação do Procurador Jurídico do Município 
para os fins previsto no art. 72, Inciso II, da Lei 14133/2021 e suas alterações. 

 
 
 
 
 

 

 

Mariluz/PR, 25 de Junho de 2024. 

 
 
 
 

Juliana Gaspar Felipe 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação nº 007/2024 

Processo Licitatório nº 010/2024 

 

  Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade 

com a legislação pertinente, a  Lei nº 14.133/2021 , cujo objeto é a Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços relacionados á Segurança do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, considerando que tendo apresentado a proposta mais vantajosa 

ADJUCAMOS em favor da empresa: EXT SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.810.006/0001-76, no valor total de R$ 6.750,00 

(Seis mil, setecentos e cinquenta reais).  

 
 

Mariluz-PR., 25 de Junho de 2024. 
 

 
 
 

 
 
 

Carlos Cezar dos Santos 
Diretor do SAMAE 

 

 

 

 

 MuNiCipio De péroLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 331/2024
Exonera CLAUDIA GRIGIO TAMAIO FILUS, do cargo de 
Técnico em Enfermagem – PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLAUDIA GRIGIO TAMAIO FILUS, matrícula 
nº 2772-3, do cargo de Técnico em Enfermagem - PSS, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 21 de 
junho de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 
 
CONVÊNIO Nº 001/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARILUZ E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Mariluz, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CGC/MF n.º 76.404.136/0001-29,com sede à Avenida Marília nº 1920 nesta cidade de Mariluz 
- Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Armando da Silva Alves, portador da 
cédula de identidade RG n.º 3.070.035-0 - PR e do CPF n.º 805.330.519-91, residente e domiciliado na 
cidade de Mariluz, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 
03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente 
Aquiles Takeda Filho, portador da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-PR, do CPF nº 
065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, em Marilândia do Sul (PR) – CEP 
86825-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 
8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a seguir 
estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de 
Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população 
usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em quatro 
parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),  as quais deverão ser depositadas em conta corrente 
específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de Junho, Setembro, Dezembro/2024 e 
Março/2025, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional 
Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não atendida) 
de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo histórico e 
oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio 
Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que 
esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de fornecedores; 
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h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo prescrição e 
utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência Farmacêutica 
de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e Conselho 
Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção Básica e 
constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso 
financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos 
durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da 
qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do 
presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º 05.001.10303.0008.2.060, elemento de 
despesa – 3.3.72.30.00.00, Fonte: 1039 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será realizado 
a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido 
sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a 
parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente 
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de procedimentos judiciais que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo 
consenso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou consequentes 
termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas 
deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência até 31 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente 
convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para 
todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas 
fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem 
de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, 
assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
 
 
 
------------------------, ------ de --------------------------- de 2024 
 
 
 
 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
               Prefeito Municipal     Presidente do Conselho  

Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1 – BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
              CPF: 015.458.329-43 
 
 
 
2 – EDUARDO DE Q. WAGNER 
        CPF: 095.275.989-66 

MuNiCipio De péroLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 332/2024
Exonera a pedido MAYCON JUNIOR STOCHI SOUZA, do cargo de 
Motorista – PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido MAYCON JUNIOR STOCHI SOUZA, 
matrícula nº 2775-8, do cargo de Motorista - PSS, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir de 25 de junho de 
2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 333/2024
Concede Férias a servidora EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKI, e da 
outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKI, 
matrícula nº 2491-0, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de 
Assistência Social, lotada na Secretária Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2022/2023) a partir de 01/07/2024 a 30/07/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 334/2024
Concede Férias ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 1721-3, ocupando o cargo de Motorista, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2022/2023) a partir de 24/06/2024 a 08/07/2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 335/2024
Exonera a pedido EDERSON JOSE HILARIO do cargo de Motorista e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 3208/2024, 
datado de 24/06/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido EDERSON JOSE HILARIO, matrícula nº 
2890-8, do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, a partir de 25 de junho de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 336/2024
Atribui Jornada Suplementar a servidora AMARILLIS ELLEN DE 
AZEVEDO MARTINS dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 47 da Lei nº 1740, de 05 de 
Abril de 2012(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora AMARILLIS ELLEN 
DE AZEVEDO MARTINS, matricula nº 2798-7, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, 
a partir de 24 de junho de 2024 a 02 de agosto de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 337/2024
Nomeia AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Vigilância e 
Monitoramento e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 
2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA, matricula nº 2936-
0, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Vigilância e Monitoramento, Símbolo CC-4, a partir 
de 11 de junho de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 338/2024
Nomeia YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro 
de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS, matricula nº 
2904-1, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
de Gabinete, Símbolo CC-5, a partir de 11 de junho de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 339/2024
Concede Férias a servidora MARIA FERNANDA MOURA FAVERO, e 
da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA FERNANDA MOURA FAVERO, 
matrícula nº 1865-1, ocupando o cargo de Agente Administrativo, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 15 
(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a 
partir de 08/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 252/2024 de 19 de junho de 2024.
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO do benefício de AUXÍLIO 
DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º 
do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora 
Pública Sra. VANESSA PAULO DOS SANTOS ALVES, brasileira, 
portadora do RG nº. 12.882.411-1 SSP-PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando a 
necessidade da continuidade de seu afastamento por mais um período 
de 30 (trinta) dias, contados a partir de 08 de junho de 2024, devendo 
na data de 08 de julho de 2024, apresentar-se no local de trabalho 
a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar outro 
documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 253/2024, DE 24 DE JUNHO DE 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 01/2024, Sra. TÂNIA CRISTINA GOMES BELINI, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 26 
de junho de 2024, com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada 
pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017 
a Sra. TÂNIA CRISTINA GOMES BELINI, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 6.047.624-1 SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSOR 20:00 HS, ficando lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de 
Educação; no qual a Candidata Contratada desempenhara as 
atividades inerentes ao Cargo junto a Escola Municipal João Batista de 
Melo, cujo encerramento está previsto para o dia 31/12/2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 265/2024, de 25 de junho de 2024.
Concede Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 81, 
da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa 
do Brasil, com duração de 120 (cento e vinte) dias, cumulada com 
LICENÇA LACTAÇÃO,  nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 
1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, 
com período adicional de 60 (sessenta), a serem recorridas no período 
de 20/06/2024 A 16/12/2024 considerando apresentação de atestado 
médico em favor da Servidora Pública Sra. REGIANE APARECIDA 
CARVALHO SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 10.267.123-6 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 2º. As Licenças ora concedidas à Servidora serão custeadas 
integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em 
atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE COMPRAS Nº 77/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, Empresa: FORZA MÁQUINAS 
AGRICOLAS E CONSTRUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.492.141/0018-33, localizada na 
Rua Antônio Alfredo da Silva, BR 101, km 210, nº 1.495, bairro Fazenda 
Santo Antônio, CEP 88.104-500, neste ato, representada nos termos de 
seu Contrato Social. Rafael Malucelli, brasileiro, casado, Engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.446.765-8 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 031.712.769-17, denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1151/2024-E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “E-PAL” Nº 
0027/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2023 ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 0027/2023 - CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA.OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO: LOTE 1 - 01 
(UMA) MOTONIVELADORA NOVA. ZERO HORA.TIPO A. PESO 
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 15070 KG. ESPECIFICAÇÕES 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17044) CASE / 845B 
SERIES 2 /2023 - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1151/2024-E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “E-PAL” Nº 
0027/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2023 ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 0027/2023 - CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA.OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de o valor total 
de R$ 1.102.000,00 (um milhão cento e dois mil reais), á empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência, tendo início em 25/06/24 e término 
previsto para 14/06/25, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de junho de 2024.

CÂMara De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas nos artigos 107 a 109 e seus parágrafos, inclusos no 
Regimento Interno (R.I.) da referida Casa, através do presente edital, 
CONVOCA os(as) Nobres colegas Vereadores(as) a participarem de 01 
(uma) Sessão Extraordinária, que realizar-se-á no dia 27 de junho de 
2024 às 18h (dezoito horas) no Plenário Elizangela Cazeloto Silva da 
Câmara Municipal, sito a Avenida Carlos Spanhol, nº 03, nesta cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, especialmente para 
leitura das seguintes matérias:
OFÍCIO Nº 208/2024, de 25 de junho de 2024, de autoria do chefe do 
Poder Executivo que encaminha o Projeto de Lei 2.677/2024.
PROJETO DE LEI Nº 2.677/2024: Autoriza o Executivo Municipal a 
Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências;
Plenário Elizangela Cazeloto Silva, da Câmara Municipal de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, aos 25 de junho de 2024.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 4889/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e carteira de identidade 
RG sob nº 3.055.459-0 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Largo - Paraná, onde 
estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no 
Hospital Médico de Olhos S.A., nos dias 26, 27 e 28 de junho de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 4890/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA Vice-prefeito municipal, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.725.439-68 e carteira de 
identidade RG sob nº 7.615.679-4 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 25, 26, 27 e 
28 de junho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL 
De tuNeiraS Do oeSte

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 041/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO   N° 062/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE BIODIGESTOR PARA A ESCOLA MUNICIPAL PROF. MARIA JOSÉ DA SILVA – 
INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4127908/2023 ITAIPU BINACIONAL/CAIXA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA (CNPJ sob o nº 
05.573.061/0001-61)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/06/2024 a 25/06/2025)
VALOR: R$25.700,00 (vinte e cinco mil e setecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de junho de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 26 de junho de 2024B14

VEÍCULOS UTILITÁRIOS
N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO Licitados (Edital) Proposta 
(Vencedora)

Preço Total Por 
Item Firma Vencedora

5.521,00R$            

2.464,80R$            

4.929,60R$            

4.584,60R$            

17.500,00R$          

VEÍCULOS: VAN 
N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO Licitados (Edital) Proposta 
(Vencedora)

Preço Total Por 
Item Firma Vencedora

6.435,20R$            

2.713,20R$            

4.767,60R$            

4.884,00R$            

18.800,00R$          

VEÍCULOS KOMBI
N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO Licitados (Edital) Proposta 
(Vencedora)

Preço Total Por 
Item Firma Vencedora

337,64R$                

165,60R$                

891,76R$                

1.395,00R$            

CAMINHÕES
N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO Licitados (Edital) Proposta 
(Vencedora)

Preço Total Por 
Item TOTAL

1.155,44R$            

1.465,20R$            

1.379,36R$            

4.000,00R$            

ÔNIBUS E MICROONIBUS
N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO Licitados (Edital) Proposta 
(Vencedora)

Preço Total Por 
Item TOTAL

2.020,40R$            

1.292,40R$            

3.137,20R$            

6.450,00R$            

48.145,00R$          

SOMA DO LOTE

SOMA DO LOTE

PREÇOS POR ITENS

SOMA DO LOTE

VALOR TOTAL DO PREGÃO

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE FAX: (44) 3534-8000
CNPJ:076.404.136/0001-29

LOTE I

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 29/2024, cujo objeto é: Registro de Preços destinado a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e caster nos veículos do município, conforme Termo de Referência e 

elementos instrutores constantes do edital.

PREÇOS POR ITENS

LOTE V

LOTE IV

LOTE II

LOTE III

SOMA DO LOTE

SOMA DO LOTE

PREÇOS POR ITENS

PREÇOS POR ITENS

PREÇOS POR ITENS

MARILUZ, 25 DE JUNHO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
PREFEITO MUNICIPAL

MuNiCipio De péroLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 142, DE 25 DE JUNHO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.425 de 27 de dezembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 9.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 109.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 109.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 25 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024  
O município de Terra Roxa, PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 15 de Julho do ano de 2024, na plataforma Compras.net, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

     Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Prolongamento da Av. 
da Saudade - Centro  

Implantação de 
praça com lago 

Área de Intervenção    
25.012,45 m² 270 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Terra Roxa, PR e na 
plataforma Compras.net. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Terra Roxa - PR, 25 de Julho de 2024. 
                                          
 
                                          Josiane da Rocha de Assis 
                       Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

 
CÂMara MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte

ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
NOTIFICO Vossa Excelência, Vereador (a) Municipal, a comparecer na Câmara Municipal, para 
participar de 01 (uma) Sessão Extraordinária, que realizar-se-á no dia 27 de junho de 2024, às 18h 
(dezoito horas) no Plenário Elizangela Cazeloto Silva da Câmara Municipal, sito a Avenida Carlos 
Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, especialmente para 
leitura das seguintes matérias:
OFÍCIO Nº 208/2024, de 25 de junho de 2024, de autoria do chefe do Poder Executivo que 
encaminha o Projeto de Lei 2.677/2024.
PROJETO DE LEI Nº 2.677/2024: Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024, e dá outras 
providências;
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Vereador Presidente
CIENTE:
AILSON SOUTO CAMPOS  APARECIDO R. DA SILVA
CLAUDINEI DA SILVA  CLEONICE A. R. BASTIDAS
IAGO DOS SANTOS  LUCILENE BONATO DE MELO
PAULO SERGIO ARIAS  VALDIR SPANHOL

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
 Ata de Nº 54ª - Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Política do Trabalho do Município 
de Tapejara
Aos 05 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, com início as 09:00 horas, 
na sala de reuniões do CRAS (Centro de Referencia da Assistência Social), localizado na Rua 
Piauí, nº 870, nesta cidade, reuniram-se os conselheiros das bancadas, do Poder Público, dos 
Trabalhadores Rurais, dos Patronais e da Associação Comercial, afim de discutir assuntos de 
interesses do Conselho Municipal do Trabalho, dito conselho devidamente constituído em 
12/12/2019, por força da Lei Municipal nº 2098 de 11/12/2019 e publicada em 12/12/2019.
O Presidente João Pereira de Lima, abriu a reunião agradecendo a presença de todos. Estiveram 
presentes representante da Secretaria da Assistencia Social Sra. Aline Correia da Silva, do CRAS 
Sra. Marinez Batista de Lima Cruz, João Pereira de Lima representante do Sindicato Rural, Jonas 
Isaías Meinnen, Lucas Rogerio Francisquini, Edson Domingues de Souza representantes do poder 
público, Paulo Giacometti representante do Sindicato Patronal e da Associação Comercial não 
teve representação.
Após as palavras do presidente foi feito a leitura da ata anterior pelo Secretário. Como não houve 
questões contrárias, considerou-se aprovada. Em seguida o presidente João Pereira de Lima. Na 
oportunidade agradeceu o apoio dos Conselheiros obtido durante o periodo de presidencia para o 
desempenho da função em exercicio. Em seguida apresentou o Sr. Edson Domingues de Souza 
Representante do poder publico o qual será o novo presidente do COMTER. Logo em seguida 
passou a oportunidade para o novo presidente. O Sr. Edson elogiou o bom trabalho feito pelo 
COMTER e assumiu que procurara dar a continuidade a funçao a ele delegada. Falou sobre a 
reforma da nova Agencia do trabalho e que o imovel ofertado pelo municipio ficaria muito alto o custo 
tornando inviavel a reforma. O presidente Edson Domingues de Souza, comunicou a substituição 
de alguns integrantes do conselho. Representantes do poder Público: Substitui Valdemiro 
Feliciano da Silva Titular por Edson Domingues de Souza CPF 815.462.979-87, Fátima Aparecida 
Bolognese Titular por Marinez Batista de Lima Cruz CPF                                      611.934.709-78, 
Associação comercial (ACIT), Substiui - Vanderlei Trindade Junior (Suplente) por Fatima Aparecida 
Bolognese CPF 668.318.739-08, Substitui Nilton Alexandre Martins Rodrigues (Titular), por 
Felipe Blanco CPF 065.313.689-99, Amarildo Pereira da Silva (Suplente), por Diego Faxina CPF 
083.643.789-61, Italo Eduardo Lopes (Titular) por Artur Guilherme Nascimento Luque Real CPF 
058.053;909-14 e Rafael Ramos (Suplente) por  Wanderson Soares de Oliveira CPF 051.666.259-
78 do Sindicato Patronal: Substitui Eduardo Henrique Pepa Pereira Titular por Iracema Macedo da 
Silva CPF 617.812.159-87, Substitui Augusto Barbosa Caldeirão por Ariovaldo Francisco Balbino 
CPF 565.513.809-30.
sendo que os demais foram reconduzidos ao cargo por mais 02 anos.
 Em seguida passou a palavra para o gerente da agência do trabalhador e também secretário 
Edson Machado Parreira o qual falou sobre o desempenho da agência nos meses de janeiro à 
dezembro/2023. A agência do trabalhador de Tapejara tem sido importante para colocação de 
trabalhadores no mercado de trabalho. O ano de 2024 sera muito promissor devido aumento de 
vagas oferecidos pelas empresas atraves da agencia. Falou tambem sobre a oportunidade de 
ingressar jovens em cursos gratuitos oferecidos pelo SENAC e SENAR. Ponderou a continuidade 
na parceria e relacionamento entre Agencia do Trabalhador, CRAS e Assistencia Social. Com a 
mudança de Conselheiros o COMTER ficou assim.
REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO
1. Rogério Francischini – Titular
2. Jonas Isaias Meinnen – Suplente
3. Edson Domingues de Souza - Titular
4. Roberson de Oliveira Souza – Suplente
5. Marinez Batista de Lima Cruz – Titular
6. Lucas Rogério Francischini – Suplente
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
1. Manoel Luiz Neto – Titular
2. Valdeci Vilas Boas – Suplente
3. João Pereira de Lima - Titular
4. Orlando Silva Vilas Boas – Suplente
5. Antônio Vieira dos Santos – Titular
6. Romildo Vieira dos Santos – Suplente
REPRESENTANTES DO SINDICATO PATRONAL
1. Sebastião Olímpio Santaroza – Titular
2. José Reinaldo Avila – Suplente
3. Paulo Giacometti - Titular
4. João César Garla – Suplente
5. Iracema Macedo da Silva - Titular
6. Ariovaldo Francisco Balbino – Suplente
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
1. Renato Giacometti – Titular
2. Fatima Aparecida Bolognese – Suplente
3.Felipe Blanco - Titular
4. Diego Faxina  – Suplente
5. Artur Guilherme Nascimento Luque Real – Titular
6. Wanderson Soares de Oliveira – Suplente
Não tendo mais assunto a ser discutido, a reunião foi finalizada com as palavras do presidente 
que agradeceu a presença de todos pelo esforço de cada conselheiro por estar presentes nas 
reuniões. Em seguida deu por encerrada.
Termo de Encerramento
Eu, Edson Machado Parreira, Secretário executivo do Conselho Municipal da Política do Trabalho, 
digito e assino a presente Ata.
Presidente: Edson Domingues de Souza
Vice-presidente: Roberson de Oliveira Souza
Secretário: Edson Machado Parreira
Conselheiros:

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2024 DO PSS N° 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 002/2024, de 09 de maio de 2024,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar os(as) candidato(as) abaixo relacionadas, aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado 002/2024, para o provimento de emprego público de Recepcionista 
Pronto Atendimento a comparecerem no Departamento de Recursos Humanos entre os horários 
das 08:00h às 11:00h e entre os horários 13:00h à 17:00h, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis 
a partir da data de publicação deste edital, para manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, ocasião que, manifestado interesse deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 24 de junho de 2024.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Recepcionista Pronto Atendimento
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
435 APARECIDA FELIX DA SILVA NEVES 28/12/1983 7(*)
519 FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA 
06/06/1981 6
463 HELEN MARIA DOS SANTOS 29/07/2005 8
* A candidata da 7° colocação, esta sendo convocada na vaga de Afrodescendente.
Auxiliar Administrativo
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
411 RAFAEL JHONNY OLIVEIRA SILVA 29/11/2002 6

CoNSeLHo MuNiCipaL DoS DireitoS 
Da CriaNça e Do aDoLeSCeNte - CMDCa

Concessão de Inscrição do conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme seu Regimento Interno 
que define os parâmetros municipais para a inscrição e renovação de inscrição de entidades, 
órgãos públicos, serviços, programas e projetos de atendimento a criança e ao adolescente junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA de Xambrê, mediante 
documentação apresentada pela entidade requerente, visitada pelo CMDCA e subsequente 
aprovação da plenária em reunião ordinária no dia 14 de Junho de 2024, conforme Ata n° 02/2024, 
CONCEDE a renovação de inscrição à Casa Lar de Xambrê, inscrita no CNPJ n° 47.043.043/0001-
18 e inscrita no CMAS sob inscrição n° 02.
O presente registro é valido da data 14 de Junho de 2024, a data de 14 de Junho de 2025.
Xambrê-PR, 14 de Junho de 2024.
Atenciosamente,
Robim Hudson de Oliveira
Presidente do CMDCA

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°. 54/2023 FIRMADO EM 
31/10/2023, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO LSC- INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA.
Concorrência nº 01/2023.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, LSC- INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 10.444.001/001-89, com sede a Avenida Dr. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 
1444, Parque Danielle, Município de Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87506-370, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo LAUDEMIR CAVALARI, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 4.344.933-8/PR, e inscrito no CPF sob 
nº 571.464.389-53, residente e domiciliado na Avenida Rio de Janeiro, nº 4517, zona II, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato de empreitada 
global nº.54/2023, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de 27/06/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 25 de junho de 2024¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
LSC- INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR CORREÇÃO
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 323/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MAAD JUNIOR MEDICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos 
e um reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, 
duzentos e nove reais, sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 190.209,60 (cento e 
noventa mil, duzentos e nove reais, sessenta centavos), para até R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos 
e dezenove reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:184– F: 1
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 303
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 300303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2024.
Umuarama, 25 de junho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1104.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa: 
G S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.023.712/0001-90, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA 
DE REMOÇÃO TERRESTRE DE PACIENTE SUS, “TIPO II BÁSICA (USB)”, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, DE ACORDO COM O ARTIGO 
75, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2024/06/1104, de 18 
de junho de 2024, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.455/2024
Exonera IRINEU ANTONELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar IRINEU ANTONELLI, portador da Cédula de Identidade nº 26.301.146 SESP-SP, inscrito 
no CPF nº 749.198.909-82, nomeado em 07 de Junho de 2022, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Especial - CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 24 de Junho de 
2024, ficando revogada a portaria nº 2154/2022 de 06 de Junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 57/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.663, de 25 de junho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.568.700,00 (Um 
milhão, quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (45) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – Pessoal civil..................R$ 120.000,00
El. Despesa (46) 31.90.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS..................................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (80) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil................R$ 10.000,00
UN.ORÇ. 03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação.
El. Despesa (91) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...............R$ 30.000,00
El. Despesa (94) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis p/ Industrias
El. Despesa (101) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.06 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia.
El. despesa (119) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 40.000,00
El. despesa (122) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ....................................................R$ 5.000,00
El. despesa (127) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica.................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Publica
El. despesa (143) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal Civil..................R$ 20.000,00
El. despesa (144) 31.90.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS....................................................R$ 4.000,00
El. despesa (145) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal Civil...........................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário.
El. despesa (192) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal Civil............................R$ 25.000,00
El. despesa (193) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.....................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. despesa (223) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS .....................................................R$ 500,00
UN. ORÇ. 04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. despesa (234) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. despesa (248) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 10.000,00
El. despesa (250) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.800,00
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.05 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. despesa (384) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 15.000,00
ORGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.122.0041.2.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. despesa (402) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 3.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. despesa (414) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 28.000,00
ORGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental.
El. despesa (631) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica...................R$ 5.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 387.300,00
FONTE 303 – SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ORGAO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (475) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.....................R$ 20.000,00
El. despesa (480) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 20.000,00
Atividade 10.301.0089.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF
El. despesa (498) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 50.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- Mac.
El. despesa (528) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 120.000,00
El. despesa (529) 31.90.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS......................................................R$ 10.000,00
El. despesa (530) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil............................R$ 15.000,00
Atividade 10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. despesa (552) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PÚBLICO............R$ 101.400,00
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica.
El. despesa (556) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 15.000,00
El. despesa (557) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias
El. despesa (565) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil..................R$ 16.000,00
Total da fonte .................................................................................................................R$ 370.400,00
FONTE 1051 – TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO VENCIMENTOS 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS
ORGAO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.301.0089.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde.
El. despesa (513) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 28.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 28.000,00
FONTE 103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. despesa (278) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 150.000,00
El. despesa (279) 31.90.13 – CONTIUBUIÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 10.000,00
El. despesa (281) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ......................................................R$ 6.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. despesa (291) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil.................................R$ 6.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche
El. despesa (330) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.......................R$ 20.000,00
El. despesa (331) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............................R$ 10.000,00
El. despesa (334) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 6.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 208.000,00
FONTE 101 – FUNDEB 70%
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.03 – FUNDEB- F M D E B V P E
Atividade 12.365.0024.2.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche- FUNDEB 70%
El. despesa (366) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.....................R$ 500.000,00
El. despesa (367) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS.......................................................R$ 25.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 525.000,00
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. despesa (301) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica....................R$ 20.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola
El. Despesa (351) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica....................R$ 30.000,00
Total da Fonte ...................................................................................................................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.568.700,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 1.568.700,00 (Um milhão e 
quinhentos sessenta e oito mil e setecentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade 04.1220.002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. despesa (13) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil..................R$ 20.000,00
El. despesa (19) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ
ÃO...................................................................................R$ 5.000,00
El. despesa (20) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 02.02 – CHEFE DE GABINETE
Atividade 04.122.0004.2.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. despesa (21) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 7.000,00
El. despesa (22) 31.90.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS.......................................................R$ 4.000,00
El. despesa (23) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS........................................................R$ 3.000,00
UN. ORÇ. 02.03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (26) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 8.000,00
El. despesa (28) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 02.05 – JUNTA DO SERVICO MILITAR
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. despesa (34) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.......................R$ 5.000,00
ORGÃO 03 – SECRECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio.
El. despesa (47) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............................R$ 10.000,00
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. despesa (72) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 5.000,00
El. despesa (74) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ
ÃO...................................................................................R$ 7.000,00
El. despesa (75) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos.
El. despesa (79) 31.90.01 – APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM. E REFO.......................R$ 10.000,00
El. despesa (89) 33.90.91 – SENTENCAS JUDICIAIS..................................................................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Industria.
El. despesa (99) 44.90.61 – AQUISICAO DE IMÓVEIS..............................................................R$ 150.000,00
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comercio.
El. despesa (103) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 5.000,00
El. despesa (104) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 2.000,00
El. despesa (105) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil..............................R$ 3.000,00
El. despesa (106) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................R$ 2.000,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0010.1.061 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calcadas na área Urbana
El. despesa (111) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................R$ 50.000,00
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calcadas.
El. despesa (113) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO...............R$ 20.000,00
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. despesa (117) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 20.000,00
El. despesa (118) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica...................R$ 20.000,00
Atividade 17.512.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. despesa (133) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 20.000,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção, Ampliação e Manutenção de Bueiros e Galerias de Aguas Pluviais
El. despesa (136) 44.90.51 – OBRAS E INSTLAÇÕES..................................................................R$ 50.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. despesa (190) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil......................R$ 20.000,00
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. despesa (206) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil.......................R$ 5.500,00
El. despesa (207) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil................................R$ 2.500,00
El. despesa (208) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS ......................................................R$ 3.500,00
UN. ORÇ. 03.09 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. despesa (218) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO.....................R$ 20.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. despesa (230) 46.90.71 – PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO........................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. despesa (246) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica......................R$ 8.000,00
UN. ORÇ. 04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. despesa (249) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............................R$ 1.500,00
UN. ORÇ. 04.05 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. despesa (253) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.................R$ 10.000,00
El. despesa (254) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. despesa (375) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil..................R$ 10.000,00
El. despesa (376) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 2.500,00
El. despesa (377) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.....................................................R$ 2.500,00
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Assistenciais
El. despesa (407) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 20.000,00
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. despesa (422) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO..................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade 08.243.0083.2.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC.
El. despesa (449) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 15.000,00
ÓRGAO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. despesa (587) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica..................R$ 15.000,00
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. despesa (593) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 15.000,00
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. despesa (600) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 30.000,00
Atividade 20.607.0102.2.228 – Manutenção, Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Sistemas.
El. despesa (609) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 25.000,00
El. despesa (610) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídico....................R$ 15.000,00

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. despesa (628) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0038.2.176 – Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. despesa (636) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 10.000,00
El. despesa (637) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................R$ 2.500,00
El. despesa (638) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............................R$ 2.500,00
El. despesa (639) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS........................................................R$ 2.500,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental.
El. despesa (642) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 5.000,00
Atividade 18.544.0018.2.174 – Manutenção e Aquisição de Equipamento de Recursos Hídricos
El. despesa (651) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 10.000,00
El. despesa (652) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica..................R$ 10.200,00
El. despesa (653) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Atividade 18.541.0062.1.053 – Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente.
El. despesa (654) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 20.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$ 804.700,00
FONTE 303 – SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 10.122.0087.2.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19
El. despesa (455) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (495) 33.90.92 – DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES....................................R$ 5.000,00
Atividade 10.301.0089.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. despesa (516) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 20.000,00
El. despesa (518) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS .....................................................R$ 5.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
mac.
El. despesa (549) 33.90.92 – DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES.....................................R$ 10.000,00
FONTE 1051 – TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO VENCIMENTOS 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde.
El. despesa (509) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 5.000,00
El. despesa (511) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil.............................R$ 20.000,00
El. despesa (515) 33.90.08 – OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇO.......................R$ 3.000,00
Total da fonte ....................................................................................................................R$ 28.000,00
FONTE 103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. despesa (258) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 20.000,00
El. despesa (259) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................R$ 5.000,00
El. despesa (260) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................R$ 6.000,00
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares.
El. despesa (273) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................R$ 35.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar.
El. despesa (305) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.....................R$ 10.000,00
El. despesa (319) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 25.000,00
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ a Educação Infantil
El. despesa (326) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 10.000,00
Total da fonte ...................................................................................................................R$ 111.000,00
FONTE 101 – FUNDEB 70%
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.03 FUNDEB- F M D E B V P E
Atividade 12.365.0024.2.230 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Pre Escola- FUNDEB 70%.
El. despesas (369) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.................R$ 155.000,00
El. despesa (370) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS....................................................R$ 40.000,00
Total da fonte ..................................................................................................................R$ 195.000,00
FONTE 102 – FUNDEB 30%
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.03 – FUNDEB- F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 30%
El. despesa (362) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 30.000,00
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%
El. despesa (358) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.................R$ 300.000,00
Total a fonte .....................................................................................................................R$ 330.000,00
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares.
El. despesa (275) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................R$ 13.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. despesa (304) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMINUCAÇ
ÃO........................................................................................................................R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. despesa (315) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica...............R$ 12.000,00
El. despesa (320) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..............................R$ 20.000,00
Total da fonte ....................................................................................................................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 1.568.700,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 58/2024
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024, e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.664, de 25 de junho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento 
das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2024.
FONTE 1040 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR
Órgão 05 – SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB- F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%.
El. despesa (2257) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.....R$ 80.000,00
El. despesa (2258) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS........................................R$ 10.000,00
El. despesa (4457) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............R$ 10.000,00
Total da fonte ..........................................................................................................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio nº 030/2024, firmado entre o Município 
e o Estado, por intermédio da Agricultura e do Abastecimento, SEAB - Aquisição de Veículos Agricultura Familiar.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 59/2024
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.665, de 25 de junho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Excesso de Arrecadação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 30.861,00 (trinte mil reais e oitocentos 
e sessenta e um reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 865 – MINISTERIO DA AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS -CONVENIO Nº 927191
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural.
El. despesa (4532) 33.90.93 – INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES.........................................................R$30.861,00
TOTAL DA FONTE 865.....................................................................................................................R$ 30.861,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................................R$ 30.861,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 30.861,00 (Tinta mil e oitocentos e sessenta e um reais), 
provenientes de rendimento de aplicação financeiras.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 60/2024
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.666, de 25 de junho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Excesso de Arrecadação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e 
cinquenta mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 403 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL –MAC
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (4109) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 250.000,00
TOTAL DA FONTE 403.......................................................................................................R$ 250.000,00
Fonte 407 – Incremento Temporário para Custeio da Atenção Primária em Saúde
 ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. Despesa (4543) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 100.000,00
TOTAL DA FONTE 407........................................................................................................R$ 100.000,00
Fonte 882 – Convenio Estado Aquisição de uma Motoniveladora
ORGAO 03 – SECRETÁRIA ADMINISTRAÇÃO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário.
El. despesa (4518) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 1.200.000,00
Fonte 883 – CONVENIO ESTADO IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.544.0018.2.174 – Manutenção e Aquisição de Equipamento de Recursos Hídricos
El. despesa (4517) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.650.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado 
o Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 1.650.000,00 (Um milhão, seiscentos e cinquenta mil 
reais.), provenientes de rendimento de aplicação financeiras.
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.650.000,00
Art. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 61/2024
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.667, de 25 de junho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 497.011,74 (Quatrocentos e noventa e sete 
mil, onze reais e setenta e quatro centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 3501 – Receitas de Alienações de Ativos
 ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação, Reforma e aquisição de Equipamentos p/ Extensão Rural
El. Despesa (4565) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente..............................R$82.000,00
TOTAL DA FONTE 3501...................................................................................................R$ 82.000,00
Fonte 31073 – Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas na Área Rural
El. Despesa (4559) 44.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 368.074,74
TOTAL DA FONTE 31073...................................................................................................R$ 368.074,74
Fonte 3507 – COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0013.2.034 – Manutenção e encargos da Iluminação Pública
El. Despesa (4561) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 46.937,00
TOTAL DA FONTE 3507.......................................................................................................R$ 46.937,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 497.011,74
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 497.011,74 (Quatrocentos e 
noventa e sete mil, onze reais e setenta e quatro centavos) conforme seguem:
Fonte 3501 – Receitas de Alienações de Ativos
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário

El. Despesa (3369) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente.............................R$ 82.000,00
TOTAL DA FONTE 3501...................................................................................................R$ 82.000,00
Fonte 31073 – Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de equipamentos e Imóveis para indústria 
e Comercio
El. Despesa (3364) 44.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$ 368.074,74
TOTAL DA FONTE 31073...................................................................................................R$ 368.074,74
Fonte 3507 – COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Publica
El. Despesa (3370) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 46.937,00
TOTAL DA FONTE 3507.......................................................................................................R$ 46.937,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 497.011,74
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 62/2024
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.668, de 25 de junho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Excesso de Arrecadação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 693.447,50 (Seiscentos e noventa e 
três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 402 – Emendas Individuais Impositivas – transferência com finalidade definida – (Inciso II do Art. 166-A da 
E.C. 105/2019)
 ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. Despesa (2385) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica....................R$ 600.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar- 
MAC
El. Despesa (4558) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica......................R$ 50.000,00
TOTAL DA FONTE 402.......................................................................................................R$ 650.000,00
Fonte 884 – PROGRAMA PARANÁ + VIAGEM
ÓRGÃO09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.04 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atividade 23.695.0049.2.180 – Manutenção e encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (4567) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica....................R$ 43.447,50
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 693.447,50
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 693.447,50 (Seiscentos e noventa e três mil, quatrocentos 
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), provenientes de Emendas Parlamentares
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.663/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 1.568.700,00 (Um milhão, quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos reais), destinados a cobrir despesas, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (45) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – Pessoal civil..................R$ 120.000,00
El. Despesa (46) 31.90.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS..................................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (80) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil................R$ 10.000,00
UN.ORÇ. 03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação.
El. Despesa (91) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...............R$ 30.000,00
El. Despesa (94) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis p/ Industrias
El. Despesa (101) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.06 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia.
El. despesa (119) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 40.000,00
El. despesa (122) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ....................................................R$ 5.000,00
El. despesa (127) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica.................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Publica
El. despesa (143) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal Civil..................R$ 20.000,00
El. despesa (144) 31.90.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS....................................................R$ 4.000,00
El. despesa (145) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal Civil...........................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário.
El. despesa (192) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal Civil............................R$ 25.000,00
El. despesa (193) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.....................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. despesa (223) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS .....................................................R$ 500,00
UN. ORÇ. 04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. despesa (234) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. despesa (248) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 10.000,00
El. despesa (250) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.800,00
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.05 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. despesa (384) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 15.000,00
ORGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.122.0041.2.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. despesa (402) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 3.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. despesa (414) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 28.000,00
ORGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental.
El. despesa (631) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica...................R$ 5.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 387.300,00
FONTE 303 – SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ORGAO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (475) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.....................R$ 20.000,00
El. despesa (480) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 20.000,00
Atividade 10.301.0089.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF
El. despesa (498) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 50.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- Mac.
El. despesa (528) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 120.000,00
El. despesa (529) 31.90.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS......................................................R$ 10.000,00
El. despesa (530) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil............................R$ 15.000,00
Atividade 10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. despesa (552) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PÚBLICO............R$ 101.400,00
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica.
El. despesa (556) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 15.000,00
El. despesa (557) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias
El. despesa (565) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil..................R$ 16.000,00
Total da fonte .................................................................................................................R$ 370.400,00
FONTE 1051 – TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO VENCIMENTOS 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS
ORGAO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.301.0089.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde.
El. despesa (513) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 28.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 28.000,00
FONTE 103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. despesa (278) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 150.000,00
El. despesa (279) 31.90.13 – CONTIUBUIÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 10.000,00
El. despesa (281) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ......................................................R$ 6.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. despesa (291) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil.................................R$ 6.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche
El. despesa (330) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.......................R$ 20.000,00
El. despesa (331) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............................R$ 10.000,00
El. despesa (334) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 6.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 208.000,00
FONTE 101 – FUNDEB 70%
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.03 – FUNDEB- F M D E B V P E
Atividade 12.365.0024.2.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche- FUNDEB 70%
El. despesa (366) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.....................R$ 500.000,00
El. despesa (367) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS.......................................................R$ 25.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 525.000,00
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. despesa (301) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica....................R$ 20.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola
El. Despesa (351) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica....................R$ 30.000,00
Total da Fonte ...................................................................................................................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.568.700,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 1.568.700,00 (Um milhão e 
quinhentos sessenta e oito mil e setecentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade 04.1220.002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. despesa (13) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil..................R$ 20.000,00
El. despesa (19) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ
ÃO...................................................................................R$ 5.000,00
El. despesa (20) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 02.02 – CHEFE DE GABINETE
Atividade 04.122.0004.2.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. despesa (21) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 7.000,00
El. despesa (22) 31.90.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS.......................................................R$ 4.000,00
El. despesa (23) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS........................................................R$ 3.000,00
UN. ORÇ. 02.03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (26) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 8.000,00
El. despesa (28) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 02.05 – JUNTA DO SERVICO MILITAR
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. despesa (34) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.......................R$ 5.000,00
ORGÃO 03 – SECRECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio.
El. despesa (47) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............................R$ 10.000,00
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. despesa (72) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 5.000,00
El. despesa (74) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ
ÃO...................................................................................R$ 7.000,00
El. despesa (75) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos.
El. despesa (79) 31.90.01 – APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM. E REFO.......................R$ 10.000,00
El. despesa (89) 33.90.91 – SENTENCAS JUDICIAIS..................................................................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Industria.
El. despesa (99) 44.90.61 – AQUISICAO DE IMÓVEIS..............................................................R$ 150.000,00
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comercio.
El. despesa (103) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 5.000,00
El. despesa (104) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 2.000,00
El. despesa (105) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil..............................R$ 3.000,00
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 26 de junho de 2024B16

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 051/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLAUDINEIA DA LUZ
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de fevereiro 
de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 32.199,60 (trinta 
e dois mil , cento e noventa e nove reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente 
Termo em até R$ 32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove reais e sessenta centavos), 
passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 32.199,60 (trinta e dois mil , cento e noventa 
e nove reais e sessenta centavos), para até R$ 64.399,20 (sessenta e quatro mil, trezentos e 
noventa e nove reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:183– F: 303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:- F: 300303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 341/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CAMILA PIRES SALVIATO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 22 de 
dezembro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 190.209,60 (cento 
e noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo 
em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove 
reais e sessenta centavos), para até R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil, quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184– F: 1
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185- F: 70014
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 225/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: HORUS DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de setembro 
de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 3.732.737,40 
(três milhões setecentos e trinta e dois mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos), 
perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 3.732.737,40 (três milhões setecentos e trinta e 
dois mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos), passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 3.732.737,40 (três milhões setecentos e trinta e dois mil setecentos e trinta e 
sete reais e quarenta centavos), para até R$ 7.465.474,80(sete milhões, quatrocentos e sessenta 
e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do contrato para Sra.Eliana de Lima Beraldo, inscrita no 
CPF sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão, e mantém a fiscal Sra.Genir Raimunda Del Conte 
Martins, inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166- F: 70014
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 159/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J.P.B. CARVALHO
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de julho 
de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), para até R$ 408.000,00(quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se gestor para Sra.Maristela de Azevedo Ribeiro, inscrita no CPF sob nº 
484.952.809-06, adiciona-se a fiscal Sra. Priscila Odete Jardim Baraviera, inscrita no CPF sob nº 
041.168.589-94
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166- F: 70014
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 330/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VERA CRUZ ATIVIDADES MÉDICAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de 
dezembro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 190.209,60 (cento 
e noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente 
Termo em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), 
passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos 
e nove reais e sessenta centavos), para até R$ 380.419,20(trezentos e oitenta mil, quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184– F: 1
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 300303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 173/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ALBUQUERQUE & MONTEIRO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 10 de julho 
de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 102.000,00 (cento e dois mil 
reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), 
para até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se a gestora do contrato para Valverleia Inês de Andrade, inscrita no 
CPF sob nº 022.973.789-71 e os ficais para Francimara Marise de Alemeida Custodio, inscrita no 
CPF sob nº 058.357.269-37 e Lilia Simeire Silva Hildago, inscrita no CPF sob nº 040.750.289-09
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:90– F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:90– F: 303
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:304– F: 301019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:305- F: 301032
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 029/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAMELA APARECIDA PAULO
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de fevereiro 
de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 5.366,60 (cinco mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo em 
até R$ 32.192,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e dois reais e sessenta centavos), passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 32.192,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e dois 
reais e sessenta centavos), para até R$ 64.399,20 (sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e 
nove reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184– F: 1
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185- F: 303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F:300303
Cláusula Quarta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 146/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AZ LIFE CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 12 de julho 
de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 408.000,00 
(quatrocentos e oito mil reais), para até R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:90– F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:91- F: 303
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:304– F: 301019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:305- F: 301032
Cláusula Quarta: Altera-se as fiscais para Sra. Francimara Marise de Ameida Custodio, inscrita no 
CPF sob nº058.357.269-37 e a Sra. Lilia Simeire Silva Hidalgo, inscrita no CPF sob nº 040.750.289-
09 e a Gestora para Valverleia Inês de Andrade, incrita no CPF sob nº 022.973.789-71.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 160/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F B DE CARVALHO
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de julho 
de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), para até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se a gestora do contrato para Valverleia Inês de Andrade, inscrita no 
CPF sob nº 022.973.789-71 e os ficais para Francimara Marise de Alemeida Custodio, inscrita no 
CPF sob nº 058.357.269-37 e Lilia Simeire Silva Hildago, inscrita no CPF sob nº 040.750.289-09
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:90– F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:91– F: 303
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:304– F: 301019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:305- F: 301032
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 320/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R BOTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 19 de setembro 
de 2024.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e 
um mil setecentos e um reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo em até 
R$ 95.104,80 (noventa e cinco mil cento e quatro reais e oitenta centavos), passando e atualizando 
o valor total do contrato de R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais, sessenta 
centavos), para até R$ 285.314,40 (duzentos e e oitenta e cinco mil trezentos e quatorze reais e 
quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 300303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/05/2024.
Umuarama, 25 de junho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

 

El. despesa (106) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................R$ 2.000,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0010.1.061 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calcadas na área Urbana
El. despesa (111) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................R$ 50.000,00
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calcadas.
El. despesa (113) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO...............R$ 20.000,00
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. despesa (117) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 20.000,00
El. despesa (118) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica...................R$ 20.000,00
Atividade 17.512.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. despesa (133) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 20.000,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção, Ampliação e Manutenção de Bueiros e Galerias de Aguas Pluviais
El. despesa (136) 44.90.51 – OBRAS E INSTLAÇÕES..................................................................R$ 50.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. despesa (190) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil......................R$ 20.000,00
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. despesa (206) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil.......................R$ 5.500,00
El. despesa (207) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil................................R$ 2.500,00
El. despesa (208) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS ......................................................R$ 3.500,00
UN. ORÇ. 03.09 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. despesa (218) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO.....................R$ 20.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. despesa (230) 46.90.71 – PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO........................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. despesa (246) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica......................R$ 8.000,00
UN. ORÇ. 04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. despesa (249) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............................R$ 1.500,00
UN. ORÇ. 04.05 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. despesa (253) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.................R$ 10.000,00
El. despesa (254) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. despesa (375) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil..................R$ 10.000,00
El. despesa (376) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 2.500,00
El. despesa (377) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.....................................................R$ 2.500,00
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Assistenciais
El. despesa (407) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 20.000,00
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. despesa (422) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO..................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade 08.243.0083.2.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC.
El. despesa (449) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 15.000,00
ÓRGAO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. despesa (587) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica..................R$ 15.000,00
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. despesa (593) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 15.000,00
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. despesa (600) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 30.000,00
Atividade 20.607.0102.2.228 – Manutenção, Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Sistemas.
El. despesa (609) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 25.000,00
El. despesa (610) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídico....................R$ 15.000,00
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. despesa (628) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0038.2.176 – Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. despesa (636) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 10.000,00
El. despesa (637) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................R$ 2.500,00
El. despesa (638) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............................R$ 2.500,00
El. despesa (639) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS........................................................R$ 2.500,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental.
El. despesa (642) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 5.000,00
Atividade 18.544.0018.2.174 – Manutenção e Aquisição de Equipamento de Recursos Hídricos
El. despesa (651) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 10.000,00
El. despesa (652) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica..................R$ 10.200,00
El. despesa (653) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Atividade 18.541.0062.1.053 – Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente.
El. despesa (654) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 20.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$ 804.700,00
FONTE 303 – SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 10.122.0087.2.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19
El. despesa (455) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (495) 33.90.92 – DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES....................................R$ 5.000,00
Atividade 10.301.0089.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. despesa (516) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 20.000,00
El. despesa (518) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS .....................................................R$ 5.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
mac.
El. despesa (549) 33.90.92 – DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES.....................................R$ 10.000,00
FONTE 1051 – TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO VENCIMENTOS 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde.
El. despesa (509) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 5.000,00
El. despesa (511) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil.............................R$ 20.000,00
El. despesa (515) 33.90.08 – OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇO.......................R$ 3.000,00
Total da fonte ....................................................................................................................R$ 28.000,00
FONTE 103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. despesa (258) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil....................R$ 20.000,00
El. despesa (259) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................R$ 5.000,00
El. despesa (260) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................R$ 6.000,00
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares.
El. despesa (273) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................R$ 35.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar.
El. despesa (305) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.....................R$ 10.000,00
El. despesa (319) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 25.000,00
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ a Educação Infantil
El. despesa (326) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 10.000,00
Total da fonte ...................................................................................................................R$ 111.000,00
FONTE 101 – FUNDEB 70%
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.03 FUNDEB- F M D E B V P E
Atividade 12.365.0024.2.230 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Pre Escola- FUNDEB 70%.
El. despesas (369) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.................R$ 155.000,00
El. despesa (370) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS....................................................R$ 40.000,00
Total da fonte ..................................................................................................................R$ 195.000,00
FONTE 102 – FUNDEB 30%
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.03 – FUNDEB- F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 30%
El. despesa (362) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...................R$ 30.000,00
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%
El. despesa (358) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.................R$ 300.000,00
Total a fonte .....................................................................................................................R$ 330.000,00
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares.
El. despesa (275) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................R$ 13.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. despesa (304) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMINUCAÇ
ÃO........................................................................................................................R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. despesa (315) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica...............R$ 12.000,00
El. despesa (320) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..............................R$ 20.000,00
Total da fonte ....................................................................................................................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 1.568.700,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.664/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), na dotação abaixo 
relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2024.
FONTE 1040 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR
Órgão 05 – SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB- F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%.
El. despesa (2257) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.....R$ 80.000,00
El. despesa (2258) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS........................................R$ 10.000,00
El. despesa (4457) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – Pessoal civil...............R$ 10.000,00
Total da fonte ..........................................................................................................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio nº 030/2024, firmado entre o Município 
e o Estado, por intermédio da Agricultura e do Abastecimento, SEAB - Aquisição de Veículos Agricultura Familiar.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio nas respectivas 
fontes, serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de 
arrecadação por fonte obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.592/2023; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência para o 
exercício financeiro de 2024.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.665/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
30.861,00 (trinte mil reais e oitocentos e sessenta e um reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 865 – MINISTERIO DA AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS -CONVENIO Nº 927191
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural.
El. despesa (4532) 33.90.93 – INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES.........................................R$30.861,00
TOTAL DA FONTE 865......................................................................................................R$ 30.861,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 30.861,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 30.861,00 (Tinta mil e oitocentos e sessenta e um reais), 
provenientes de rendimento de aplicação financeiras.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
LEI Nº 2.666/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 

Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 403 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL –MAC
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (4109) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 250.000,00
TOTAL DA FONTE 403.......................................................................................................R$ 250.000,00
Fonte 407 – Incremento Temporário para Custeio da Atenção Primária em Saúde
 ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. Despesa (4543) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 100.000,00
TOTAL DA FONTE 407........................................................................................................R$ 100.000,00
Fonte 882 – Convenio Estado Aquisição de uma Motoniveladora
ORGAO 03 – SECRETÁRIA ADMINISTRAÇÃO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário.
El. despesa (4518) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 1.200.000,00
Fonte 883 – CONVENIO ESTADO IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.544.0018.2.174 – Manutenção e Aquisição de Equipamento de Recursos Hídricos
El. despesa (4517) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.650.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 1.650.000,00 (Um milhão, seiscentos e cinquenta mil 
reais.), provenientes de rendimento de aplicação financeiras.
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.650.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.667/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
497.011,74 (Quatrocentos e noventa e sete mil, onze reais e setenta e quatro centavos), destinados a cobrir despesas, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 3501 – Receitas de Alienações de Ativos
 ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação, Reforma e aquisição de Equipamentos p/ Extensão Rural
El. Despesa (4565) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente..............................R$82.000,00
TOTAL DA FONTE 3501...................................................................................................R$ 82.000,00
Fonte 31073 – Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas na Área Rural
El. Despesa (4559) 44.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 368.074,74
TOTAL DA FONTE 31073...................................................................................................R$ 368.074,74
Fonte 3507 – COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0013.2.034 – Manutenção e encargos da Iluminação Pública
El. Despesa (4561) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 46.937,00
TOTAL DA FONTE 3507.......................................................................................................R$ 46.937,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 497.011,74
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 497.011,74 (Quatrocentos e noventa 
e sete mil, onze reais e setenta e quatro centavos) conforme seguem:
Fonte 3501 – Receitas de Alienações de Ativos
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (3369) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente.............................R$ 82.000,00
TOTAL DA FONTE 3501...................................................................................................R$ 82.000,00
Fonte 31073 – Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de equipamentos e Imóveis para indústria 
e Comercio
El. Despesa (3364) 44.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$ 368.074,74
TOTAL DA FONTE 31073...................................................................................................R$ 368.074,74
Fonte 3507 – COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Publica
El. Despesa (3370) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 46.937,00
TOTAL DA FONTE 3507.......................................................................................................R$ 46.937,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 497.011,74
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.668/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
693.447,50 (Seiscentos e noventa e três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), destinados 
a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 402 – Emendas Individuais Impositivas – transferência com finalidade definida – (Inciso II do Art. 166-A da 
E.C. 105/2019)
 ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. Despesa (2385) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica....................R$ 600.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar- 
MAC
El. Despesa (4558) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica......................R$ 50.000,00
TOTAL DA FONTE 402.......................................................................................................R$ 650.000,00
Fonte 884 – PROGRAMA PARANÁ + VIAGEM
ÓRGÃO09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.04 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atividade 23.695.0049.2.180 – Manutenção e encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (4567) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica....................R$ 43.447,50
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 693.447,50
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 693.447,50 (Seiscentos e noventa e três mil, quatrocentos 
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), provenientes de Emendas Parlamentares
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.670/2024
Fixa os subsídios dos Vereadores para a Legislatura 2025-2028, nos termos dos incisos VI e VII, 
do artigo 29 da Constituição Federal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a fixação do subsídio dos vereadores para a Legislatura 2025-2028, 
nos termos do disposto nos incisos VI e VII, do art. 29, da Constituição Federal, art. 36 da Lei 
Orgânica Municipal, art. 249 do Regimento.
Art. 2° O subsídio mensal dos Vereadores do Município de São Jorge do Patrocínio, para a 
legislatura 2025-2028, é fixado em R$ 5.450,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais), vedado 
qualquer acréscimo pecuniário.
Parágrafo único. O subsídio mensal do Vereador no exercício da Presidência, para a legislatura 
2025-2028, é fixado em R$ 6.430,00 (seis mil, quatrocentos e trinta reais), vedado qualquer 
acréscimo pecuniário.
Art. 3° A recomposição do valor do subsídio mensal dos detentores de mandato eletivo e agentes 
políticos, mencionados no artigo 1º desta lei, dar-se-á anualmente, na forma do art. 37, inciso X, 
da Constituição Federal.
§ 1º Para o cumprimento do caput deste artigo, a recomposição do valor do subsídio será calculada 
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado no exercício anterior, de 1º de janeiro a 31 de dezembro, 
utilizando-se o índice que apresentar o maior aumento percentual no período.
§ 2º A primeira recomposição/revisão geral anual do valor dos subsídios ocorrerá após 1º de 
janeiro de 2026 e seguindo a regra do §3º, do artigo 2º.
§ 3º Se, porventura, os valores dos subsídios fixados nesta lei ultrapassarem o teto constitucional, 
competirá ao departamento contábil promover o devido abatimento, mês a mês, de modo a adequar 
o subsídio ao limitador disciplinado no art. 29, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal.
Art. 4° Os valores dos subsídios fixados por esta Lei, ficam sujeitos a retenção na fonte, de 
imposto de renda e contribuição previdenciária, nos termos da legislação vigente e limitados ao 
teto constitucional.
Art. 5º O Suplente convocado perceberá, a partir da sua posse e enquanto exercer a vereança, o 
valor do subsídio percebido pelo Vereador.
Art. 6º Será caracterizado como falta:
I - O não comparecimento à Sessão;
II - A saída do Vereador do Plenário antes do término da Ordem do Dia.
Art. 7º Só serão aceitas justificativas às faltas às Sessões nos seguintes casos:
I - Doença pessoal mediante apresentação de atestado médico.
II - Morte ou doença grave de familiares comprovadamente com atestado médico e/ou Atestado 
de Óbito.
III - Participação do Vereador em Comitivas Oficiais do Legislativo e de interesses do Município, 
com deslocamento para outras unidades municipais, estaduais, nacionais ou internacionais, a fim 
de tratar de questões de interesse do Legislativo.
IV - Participação do Vereador em cursos de capacitação desde que seja de interesse do Legislativo 
Municipal e aprovado pela mesa diretora.
Art. 8º As justificativas deverão ser encaminhadas através de comunicação interna ao Presidente 
da Câmara, que por sua vez encaminhará à Mesa Diretora.
Art. 9º Será efetuado um desconto de 10% (dez por cento), para cada falta cometida da sessão 
ordinária, mediante ao valor mensal da remuneração bruta do Vereador.
Art. 10. Será efetuado um desconto de 1% (um por cento), para cada falta cometida da sessão 
extraordinária, mediante ao valor mensal da remuneração bruta do Vereador.
Art. 11. Para fins de subsídio, considerar-se-á em exercício o Vereador licenciado ou ausente 
por motivos legalmente admitidos. Parágrafo único. O Vereador, no recesso, receberá subsídio 
integral.
Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria prevista no Orçamento-Programa para o exercício de 2025 e exercícios 
subsequentes, suplementados, se necessário.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Art. 14. Ficam revogadas as Leis Municipais 2.319/2020 e 2.640/2024.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 25 de junho de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2024 B17

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.669/2024
Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais para a Legislatura 2025-2028.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Nos termos do disposto no inciso V, do art. 29, da Constituição Federal, são fixados os seguintes valores, a título 
de subsídios a serem pagos mensalmente aos detentores de mandato eletivo e agentes políticos, entre 01/01/2025 
a 31/12/2028:
I - Prefeito: R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais).
II - Vice-Prefeito: R$ 7.060,00 (sete mil e sessenta reais).
III - Secretários Municipais: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
Parágrafo único. Os subsídios serão pagos mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente, sendo vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Art. 2° A recomposição do valor do subsídio mensal dos detentores de mandato eletivo e agentes políticos, 
mencionados no artigo 1º desta lei, dar-se-á anualmente, na forma do art. 37, inciso X, da Constituição Federal.
§ 1º Para o cumprimento do caput deste artigo, a recomposição do valor do subsídio será calculada com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
acumulado no exercício anterior, de 1º de janeiro a 31 de dezembro, utilizando-se o índice que apresentar o maior 
aumento percentual no período.
§ 2º A primeira recomposição/revisão geral anual do valor dos subsídios ocorrerá após 1º de janeiro de 2026 e 
seguindo a regra do § 3º, do artigo 2º.
§ 3º Se, porventura, os valores dos subsídios fixados nesta lei ultrapassarem o teto constitucional, competirá ao 
departamento contábil promover o devido abatimento, mês a mês, de modo a adequar o subsídio ao limitador 
disciplinado no art. 29, inciso V, da Constituição Federal.
Art. 3° Os valores dos subsídios fixados por esta Lei, ficam sujeitos a retenção na fonte, de imposto de renda e 
contribuição previdenciária, nos termos da legislação vigente e limitados ao teto constitucional.
Art. 4º O Vice-Prefeito Municipal ou o Presidente da Câmara Municipal, em caso de substituição do Prefeito Municipal, 
terá direito ao subsídio proporcional ao período da substituição.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria prevista no 
Orçamento-Programa para o exercício de 2025 e exercícios subsequentes, suplementados, se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de primeiro de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e cinco.
Art. 7º Ficam revogadas as Leis Municipais 2.319/2020 e 2.640/2024.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 21/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 17 de junho de 2024. 
 
Fornecedor: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA-APAE 
CNPJ/CPF: 76.722.982/0001-97 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Firmar termo de colaboração e parceria com a proposta de 
atendimento da Escola Caminho do saber - APAE, é proporcionar 
aos portadores de excepicionalidade condições que forneçam o  
desenvolvimento de suas pontencialidade, visando sua auto 
realização, apredizagem, integração social, independência 
desenvolvimento afetivo, social, cognitivo e psicomotor. 

8 R$ 2.404,67 R$ 19.237,36 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 19.237,36  (dezenove mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e seis 
centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de junho de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 24/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 19 de junho de 2024. 
 
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA 
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CESTA BASICA -  Conforme ANEXO I  do edtial 937 R$ 159,90 R$ 149.826,30 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 149.826,30  (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e seis 
reais e trinta centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de junho de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 19/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 17 de junho de 2024. 
 
Fornecedor: ROBERTO AKIRA FUNAYAMA 
CNPJ/CPF: 198.785.169-20 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (SALÃO COMERCIAL) 
LOCALIZADO NA RUA MANOEL PORTUGUES, Nº 50, 
CENTRO QUE ATUA NA INDUSTRIA DE CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUÁRIO, PARA O FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA: LOPO CONFECÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
Nº 48.866.742/0001-20, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
2013/2018 de 19/10/2018 (ART. 41) PARA O PERÍODO DE 06 
MESES. 

6 R$ 2.000,00 R$ 12.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 12.000,00  (doze mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de junho de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 20/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 17 de junho de 2024. 
 
Fornecedor: ROGERIO CARVALHO LISBOA 
CNPJ/CPF: 023.893.629-58 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (SALÃO COMERCIAL) 
LOCALIZADO NA AVENIDA ANTÔNIO SCHIMIDT VILELLA, 
Nº 1.020 – CENTRO PARA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 
QUE ATUA NA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO 
WR ROCHIMBACK  CNPJ: 45.227.438/0001-25, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 2013/2018 DE 19/10/2018 (ART. 41) PARA O 
PERÍODO DE 06 MESES. 
 
 

6 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 6.000,00  (seis mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de junho de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.463/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 059/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 059/2024 – PMU,  que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos, peças e materiais para realizar manutenções e serviços de rotina e atender as 
demandas geradas para a Diretoria de Tecnologia e Informação, deste Município, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas COMERCIO NOVO RUMO LTDA, para os itens 05, 09, 16, 17, 
20, 24; S&S E-COMMERCE LTDA, para os itens 13, 18, 19; 48.637.675 JANAINE FERNANDES 
DA SILVA, para o item 15, V. DE GODOY MACHADO - COPIADORAS, para o item 22.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de junho de 2024. 
CELSO LUIZ POZZOBOM  
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.465/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 060/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 060/2024 – PMU, que tem por objeto a aquisição 
de equipamentos para Secretaria de Assistência Social, Centro POP, Cadastro Único e demais 
programas sociais, tendo sido declaradas vencedoras as empresas RIKA COMERCIAL DE 
PRODUTOS GOVERNAMENTAIS LTDA, para os itens 01, 05; T RONQUI ATACADISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, para os itens 02, 03, 06; FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA, para o item 04; FACE ATTIVITA COMMERCIALE LTDA, para os itens 08, 09.
 Art. 2º. Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1.464/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 061/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 061/2024 – PMU, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Parque Infantil e brinquedos infantis 
com acessibilidade para crianças com deficiência, para atender as necessidades da população, 
fortalecendo os espaços de lazer do Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
ARI ERICH GOHL - EIRELI, para o item 01; DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LTDA, 
para os itens 02, 03.
 Art. 2º. Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 198/2024
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o artigo 5º, da Lei Municipal n.º 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 026, de 27 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 134, de 05 de maio de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 167, de 16 de junho de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 320, de 16 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 324, de 21 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 029, de 1º de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 043, de 19 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 07, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, em 
20 de junho de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam abaixo nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
(CMDM) no restante do biênio 2023/2025, nos seguintes termos:
I – INÊS LOURENÇO AUGUSTO, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 3.314.777-
5 SSP/PR, representante da sociedade civil segmento de organizações comunitárias femininas, 
movimentos de mulheres ou movimentos feministas, pelo Lions Clube de Umuarama, como 
membro titular e em substituição a Silvia Cristina de Souza Vendrame, nomeada nos termos do 
artigo 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto Municipal n.º 026, de 27 de janeiro de 2023;
II – MARILZA DE BARROS QUINTINO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG sob o 
n.º 1.786.096-8 SSP/PR, representante da sociedade civil, segmento de associações, entidades, 
cooperativas ou organizações não governamentais afetas aos direitos das mulheres, pelo Grupo 
União pela Vida, como membro suplente e em substituição a Jéssica Oliveira Borges Ferreira, 
nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, do Decreto Municipal n.º 324, de 21 de novembro de 
2023;
III – SARA DIENI ALVES MAZUCHINI DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 
9.940.608-9 SSP/PR, representante dos sindicatos com representatividade no âmbito municipal, 
pelo Sindicato dos Bancários de Umuarama, como membro titular e em substituição a Maria 
Cristina Ramos, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea “g”, do Decreto Municipal n.º 
026, de 26 de janeiro de 2023;
IV – ADRIANA APARECIDA DE ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade RG sob 
o n.º 807.879-2 SSP/PR, representante da sociedade civil, segmento dos sindicatos com 
representatividade no âmbito municipal, pelo Sindicato dos Bancários de Umuarama, como 
membro suplente e em substituição a Sara Dieni Alves Mazuchini da Cruz, nomeada nos termos 
do artigo 1º, inciso II, alínea “g”, do Decreto Municipal n.º 026, de 26 de janeiro de 2023.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.º 026, de 27 de janeiro de 2023; n.º 134, de 05 de maio de 2023; n.º 167, de 16 de junho de 
2023; n.º 320, de 16 de novembro de 2023; n.º 324, de 21 de novembro de 2023; n.º 029, de 1º de 
fevereiro de 2024; e 043, de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.466/2024
Concede licença luto a servidora CRISTIANE CUSTODIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CRISTIANE CUSTODIO DA SILVA, matricula 995601, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.790.674-2 – SESP-PR e inscrito no 
CPF nº 073.054.719-17, nomeada em 03 de agosto de 2015 para ocupar o cargo 
de carreira de Técnico de Enfermagem pelo regime Estatutário, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde licença luto por 8 (oito) dias no período de 07 de junho de 2024 
à 14 de junho de 2024, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, 
inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2024 
 
Define os parâmetros municipais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho 
Municipal de Assistência Social de São Jorge do Patrocínio – PR. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de São Jorge do 

Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de dar cumprimento a 
inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais, resolve:  

CONSIDERANDO o artigo 9º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências  

CONSIDERANDO os artigos 2º e 3º da Lei 12.435, de 06 de julho 
de 2011, que altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social;  

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, 
que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3º da Lei nº 
8.742, de 7 de setembro de 1993, e dá outras providências;  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNAS nº 145, de 15 
de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNAS nº 33, de 12 de 
dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social - NOB/SUAS;  

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 14, de 15 de maio de 2014, que 
define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência 
Social, bem como dos serviços, programas, projetos benefícios socioassistenciais nos Conselhos 
de Assistência Social; 

 

RESOLVE:  

Art. 1º Estabelecer critérios para a inscrição das entidades e 
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, no Conselho Municipal de Assistência Social de São Jorge do Patrocínio - 
CMAS.  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ 

§ 1º A inscrição é por prazo indeterminado, conforme estabelece o 
art. 15, da Resolução CNAS nº 14, de maio de 2014, contudo para fins de manutenção da referida 
inscrição, será exigida documentações referidas no Art. 8º, incisos III e IV.  

§ 2º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de 
descumprimento dos requisitos previstos nesta Resolução, garantido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 

 
CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES 
 

Art. 2º Consideram-se entidades e organizações de Assistência 
Social aquelas sem fins lucrativos e/ou econômicos que prestam atendimento e assessoramento 
aos beneficiários da Lei nº 8.742/93 e as que promovem a defesa e garantia de direitos.  

Parágrafo único. As entidades e organizações são consideradas de 
Assistência Social, na forma do art. 1º, do Decreto no 6.308/07, quando seus atos constitutivos 
definirem expressamente sua natureza, objetivo, missão, público alvo, devendo: 

 I – realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de 
direitos na área da Assistência Social; 

 II – garantir a universalidade do atendimento independentemente da 
contraprestação do usuário;  

III – ter finalidade pública e transparência nas suas ações.  

 

Art. 3º As entidades e organizações de Assistência Social podem ser 
isolada ou cumulativamente: 

I – de atendimento: que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou 
risco social e pessoal, nos termos da Lei nº 8.742/93 e da Resolução CNAS nº 109/09; 

II – de assessoramento: que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o 
fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de 
lideranças, dirigidos ao público da Política de Assistência Social, nos termos da Lei nº 8.742/93.  

III - de defesa e garantia de direitos: que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
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direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos 
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da Política de Assistência Social, nos termos 
da Lei nº 8.742/93 e, respeitadas as competências do CNAS. 

 
CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO 
 

Art. 4º Os critérios para inscrição das entidades e organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
são cumulativos, sendo: 

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;  

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e da garantia de direitos dos 
usuários;  

III - garantir a gratuidade e universalidade em todos os serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais;  

IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na 
busca do cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da efetividade na 
execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 5º O funcionamento das entidades e organizações de 

Assistência Social, no Município de São Jorge do Patrocínio, depende de prévia inscrição no 
CMAS, independente do recebimento ou não de recursos públicos, observando-se o disposto no 
art. 9º, da Lei no 8.742/93.  

§ 1º Compete ao CMAS fiscalizar as entidades e organizações 
inscritas.  

§ 2º Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades ou 
organizações de Assistência Social e ao conjunto das ofertas dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais inscritos;  

§ 3º Caso a entidade ou a organização de Assistência Social de 
atendimento, e/ou assessoramento e/ou defesa e garantia de direitos, com sede no município de 
São Jorge do Patrocínio, não desenvolva qualquer serviço, programa, projeto ou benefício 
socioassistencial, a sua inscrição deverá ser feita no CMAS do município onde desenvolva o maior 
número de atividades.  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
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§ 4º As entidades ou organizações de Assistência Social que atuem 
na defesa e garantia de direitos e/ou assessoramento deverão inscrever suas ofertas de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais em todos os Municípios onde realizam sua 
ação. 

Art. 6º Somente poderão executar serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais as entidades e organizações de Assistência Social, vinculadas à rede 
que integra o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, inscritas no CMAS de São Jorge do 
Patrocínio, que atendam ao disposto no art. 4º, desta Resolução e, estejam de acordo com a 
Resolução CNAS nº 109/09 e, com o Decreto nº 6.308/07.  

Art. 7º Em caso de interrupção de serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais, a entidade ou a organização de Assistência Social deverá comunicar 
ao CMAS, apresentando motivação, alternativas e perspectivas para o atendimento do usuário, 
bem como o prazo para a retomada das atividades.  

§ 1º O prazo de interrupção não poderá ultrapassar 6 (seis) meses, 
sob pena de cancelamento da inscrição da entidade e/ou do serviço, programa, projeto ou 
benefícios socioassistenciais, observado o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 2º Ao CMAS cabe acompanhar, discutir e encaminhar as 
alternativas para a retomada dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
interrompidos ou encerrados;  

§ 3º Ocorrendo o encerramento de atividades, as entidades farão a 
comunicação oficial ao CMAS, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
 

Art. 8º As entidades e organizações de Assistência Social, no ato da 
inscrição demonstrarão: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;  

II - que aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultados 
integralmente no território nacional, bem como na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais;  

III – a existência do plano de ação anual contendo:  
a) identificação da entidade ou organização de Assistência Social;  
b) histórico da entidade ou organização de Assistência Social;  
c) finalidades estatutárias;  
d) objetivos;  
e) bases legais;  
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f) abrangência territorial;  
g) infraestrutura física;  
h) origem e descrição dos recursos humanos, materiais e financeiros; 
g) identificação de cada serviço, programa, projeto por área de 

atuação (ex. saúde, educação, assistência social, cultura, esporte, etc.) ou benefício 
socioassistencial, com os seguintes componentes:  

g.1) Definição do tipo: projeto, programa, serviço ou benefício 
socioassistencial (observar a tipificação com bases legais da área de atuação);  

g.2) Público alvo;  
g.3) capacidade de atendimento;  
g.4) recursos financeiros utilizados;  
g.5) recursos humanos envolvidos;  
g.6) abrangência territorial;  
g.7) forma de participação dos usuários e/ou estratégias que serão 

utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e monitoramento;  
g.8) plano de trabalho e metodologia elaborados com base na Lei 

13.019/2014.  

IV - relatório de atividades do ano anterior indicando:  
a) Definição do tipo: projeto, programa, serviço ou benefício 

socioassistencial (observar a tipificação com bases legais da área de atuação);  
b) Público alvo;  
c) capacidade de atendimento;  
d) recursos financeiros utilizados;  
e) recursos humanos envolvidos;  
f) abrangência territorial;  
g) apresentação da avaliação e monitoramento conforme plano de 

ação apresentado;  
h) relatório do plano de trabalho proposto no plano de ação 

apresentado no ano anterior, com base na Lei 13.019/2014.  

§ 1º Para fins de inscrição é vedado ao Conselhos de Assistência 
Social fazer a análise das Demonstrações Contábeis;  

§ 2º Para fins de inscrição é vedado ao Conselho de Assistência 
Social exigir a alteração estatutária das entidades ou organizações de Assistência Social;  

§ 3º Para fins de compreensão desta norma entende-se por Plano de 
Ação Anual o planejamento institucional contendo todas as ações executadas pela entidade, 
independente da política pública desempenhada pela mesma, e deve conter as informações 
referidas no art. 8º, inciso III; 
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§ 4º Para fins de compreensão desta norma, entende-se por Plano de 
Trabalho documento que compõe o Plano de Ação Anual, contendo as metas, os produtos/serviços 
e os resultados esperados;  

§ 5º Para fins de compreensão desta norma, entende-se que o 
Relatório de atividades deverá conter as mesmas informações do plano de trabalho.  

Art. 9º Para a obtenção da Inscrição no CMAS, as entidades e 
organizações que executam a política de assistência social deverão apresentar os seguintes 
documentos via e-mail para o endereço cmassjpatrocinio@gmail.com ou físico protocolado com 
o presidente do Conselho:  

I - requerimento, devidamente preenchido, datado e assinado pelo 
representante legal da entidade ou da organização de Assistência Social (anexo I e II);  

II - cópia do Estatuto Social (ato constitutivo) registrado no cartório 
competente, comprovando que os objetivos institucionais estão em conformidade com a Lei no 
8.742/93, o Decreto no 6.308/07 e a Resolução CNAS no 109/09;  

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada no 
cartório competente e, do documento comprobatório da representação legal, quando for o caso;  

IV - cópia do comprovante atualizado, em situação ativa, de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, apresentando como atividade 
econômica principal ou secundária a área socioassistencial;  

V – declaração, assinada pelo responsável legal da entidade e/ou da 
organização de Assistência Social quando não constar no seu estatuto social previsão dispondo da 
aplicação integral de suas rendas, recursos e eventual resultado operacional, no território nacional 
e, na manutenção e desenvolvimento da sua finalidade institucional;  

VI - disposição estatutária prevendo que, no caso de dissolução ou 
extinção, havendo patrimônio líquido, o mesmo seja destinado a outra (s) entidade (s) sem fins 
lucrativos e/ou econômicos ou que, por deliberação de seus associados seja indicada outra (s) 
instituição de fins idênticos ou semelhantes e, em se tratando de Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público – OSCIP’s, deverá constar dispositivo prevendo a destinação a outra entidade 
qualificada como OSCIP, inscrita no CMAS;  

VII - plano de ação anual observado o disposto no art. 8º, inciso III, 
desta Resolução;  

VIII - relatório de atividades assinado pelo representante legal da 
entidade ou da organização de Assistência Social, observando-se o disposto no art. 8º, inciso IV, 
desta Resolução;  
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IX - cópia do Alvará Sanitário e do Alvará de Localização e 
Permanência, dentro do prazo de validade, exceto para entidade ou organização de Assistência 
Social de assessoramento ou de defesa e garantia de direitos;  

X - Certidões Negativas de Débitos trabalhistas das esferas federal, 
estadual e municipal. 

Art. 10. As entidades e organizações de Assistência Social, que 
atuam em mais de um Município, deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais além da documentação referida no art. 9º, as citadas abaixo:  

I - comprovante de inscrição no CMAS de sua sede ou de onde 
desenvolve suas atividades principais;  

II - cópia do Alvará Sanitário e do Alvará de Localização e 
Permanência, dentro do prazo de validade, exceto para entidade ou organização de assistência 
social de assessoramento ou de defesa e garantia de direitos; Parágrafo único. Caberá ao CMAS, 
no caso de entidade com atuação na área de Saúde ou de Educação, solicitar ao Conselho Setorial 
competente parecer a respeito do seu funcionamento. 

 

CAPÍTULO V 
DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E DO RELATÓRIO ANUAL 

DE ATIVIDADES 
 

Art. 11. As entidades e organizações de Assistência Social deverão 
apresentar ao CMAS, anualmente, no prazo máximo de 30 de abril:  

I – plano de ação do corrente ano, atendendo ao disposto inciso III, 
do art. 8º;  

II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o 
cumprimento do plano de ação, destacando as informações contidas no inciso III, do art. 8º, desta 
resolução. 

 
CAPÍTULO VI 

DO TRÂMITE DA INSCRIÇÃO 
 

Art. 12. O CMAS, em cumprimento ao disposto no art. 16, da 
Resolução CNAS nº. 14/2014 passa a utilizar, única e exclusivamente, o termo INSCRIÇÃO para 
os fins desta Resolução.  

Art. 13. A entidade ou organização de assistência social, munida de 
todos os documentos especificados nesta Resolução, deverá protocolar junto à secretaria executiva CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
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do Conselho, o Requerimento de Inscrição (verificar em qual requerimento a entidade se 
enquadra), via e-mail ou físico com o presidente do conselho;.  

Art. 14. A partir da data do protocolo do Requerimento de Inscrição 
(anexo I e II), o Conselho terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para emitir comprovante de 
inscrição, em caso de documentação e requisitos em conformidade com a presente resolução.  

Art. 15. No recebimento do Requerimento, o CMAS emitirá 
comprovante de protocolo (anexo IV), contendo: número do protocolo, nome da entidade, Nº. 
CNPJ, data, assinatura e carimbo da pessoa responsável pelo recebimento.  

§ 1º No caso de divergência de documentação ou da falta de alguns 
dos requisitos/critérios, previstos nesta Resolução, será encaminhado ofício presencial ou por meio 
eletrônico, a entidade que terá o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento. Do contrário, será 
exigido novo protocolo de inscrição;  

§ 2º Não sendo atendido o prazo previsto no § 1º, deste artigo, caberá 
a Comissão de Normas emitir parecer a respeito da inscrição, devendo o mesmo ser encaminhado 
ao CMAS para deliberação. § 3º Após cumpridos os procedimentos para inscrição, a Comissão de 
Normas apresentará o mesmo à plenária para deliberação. 

Art. 16. No caso de indeferimento ou cancelamento da inscrição as 
entidades e organizações de Assistência Social podem, para defesa de seus direitos, recorrem 
inicialmente ao próprio CMAS e, mantido o indeferimento, ao Conselho Estadual de Assistência 
Social – CEAS, conforme dispõe o art.16, § 1º e 4º, da Resolução CNAS nº 16/2010; 

Art. 17. No caso de deferimento da inscrição pela plenária do 
Conselho, o mesmo fornecerá Comprovante de Inscrição por meio de certificado (anexo III).  

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pelo CMAS, em sessão 
plenária.  

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
 

São Jorge do Patrocínio, 25 de Junho de 2024.  
 

 
Wanessa Chissie Buganza Pizzi  

Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Jorge do Patrocínio CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
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ANEXO I  
Requerimento de Inscrição Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de São Jorge 
do Patrocínio 
A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua 
inscrição neste Conselho.  
 
A - Dados da Entidade: Nome da 
Entidade:___________________________________________ CNPJ: 
_____________________Data de inscrição no CNPJ_____/_____/_____  
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundária: _____________________ 
Endereço:_______________________________________nº______ Bairro:_____________ 
Município:____________________UF_____CEP:_______________Tel.: _______________ 
Whatsapp contato:________________ E-mail ____________________________________  
Redes sociais: _____________________________________________________________  
A entidade está inscrita em algum Conselho de Direitos: ( ) NÃO ( ) SIM  
Quais:  
Conselho Municipal de ____________________, Nº Inscrição:_________ 
Data:____/_____/_____ Município:______________________.  
Conselho Municipal de ____________________, Nº Inscrição:_________ 
Data:____/_____/_____ Município:______________________.  
 
B- Tipo de entidade (conforme Resolução nº11/2021- CMAS)  
( ) atendimento  
( ) assessoramento  
( ) defesa e garantia de direitos 
 
C - Dados do Representante Legal: 
Nome:____________________________________________________________________ 
RG:__________________CPF:_________________Data de nascimento ____/_____/_____ 
Endereço:_____________________________________ nº______ Bairro:______________ 
Município:_____________________ UF_____ CEP:_______________ Tel.: ____________ 
Whatsapp: ________________ E-mail: __________________________________________  
Escolaridade: ______________________________________________________________  
Período do Mandato:_______________________________ 
 
D - Informações adicionais 
_________________________________________________________________________  
Termos em que,  
Pede deferimento. 
Local__________________ Data ____/_____/_____  
 

__________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da entidade 
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ANEXO II  
 

Requerimento de Inscrição programas, projetos e benefícios socioassistenciais Senhor(a) 
Presidente do Conselho de Assistência Social de São Jorge do Patrocínio.  
A entidade abaixo qualificada, (com atuação também neste município), por seu representante legal 
infra-assinado, vem requerer a inscrição dos programas, projetos e benefícios sócioassistenciais 
abaixo descritos, nesse Conselho. 
 
 A - Nome da Entidade:______________________________________________________ 
Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no Município 
de São Jorge do Patrocínio (descrever todos): 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 
B – Informações adicionais:_______________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
 
 
Termos em que,  
Pede deferimento.  
 
Local__________________  
Data ____/_____/_____  
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da entidade 
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ANEXO III  
 

Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social O Conselho Municipal 
de Assistência Social de São Jorge do Patrocínio, conforme seu regimento de inscrições APROVA 
a inscrição da entidade 
____________________________________________________________ inscrita no CNPJ: 
______________________ com sede em _____________________________ na modalidade 
abaixo:  
( ) Entidade sócio assistencial e seus respectivos, serviços, programas, projetos e benefícios sócio 
assistenciais.  
( ) Programas, projetos e benefícios socioassistenciais.  
 
Sob o número de INSCRIÇÃO Nº _____________________Data: _____/_____/______.  
 
A entidade executa (rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/programa(s)/ projeto(s)/benefício(s) 
socioassistenciais (listar todos, constando os endereços respectivos caso a entidade os desenvolva 
em mais de uma unidade/estabelecimento no mesmo município): 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 
A presente inscrição encontra-se em consonância com a Resolução CMAS nº 03/2024 sendo válida 
até:  
Data ____/_____/_____  
 
Observação: Para manutenção desta inscrição, será solicitado anualmente relatório de atividades e 
Plano de Ação atualizado.  
Para as inscrições de projetos anualmente as instituições deverão renovar a presente inscrição.  
 
Local__________________  
Data ____/_____/_____  
 
 
 

____________________________________ 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
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ANEXO IV 
 

 
Protocolo de entrega de documentação para inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social 
O Conselho Municipal de Assistência Social de São Jorge do Patrocínio, conforme seu regimento 
de inscrições protocola o pedido da inscrição da entidade 
____________________________________________________________ inscrita no CNPJ: 
______________________ com sede em _____________________________ na modalidade 
abaixo:  
 
Número do PROTOCOLO Nº _____________________ Data: _____/_____/______.  
 
 
 
 
Local__________________  
Data ____/_____/_____  
 
 

____________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1.467/2024
Concede licença para atividade política à servidora DAIANA CRISTINA 
RICARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder à servidora DAIANA CRISTINA RICARDO, portadora 
da Cédula de Identidade R.G n.º 9.056.638-5-SESP-PR, e CPF n.º 
051.320.859-38, nomeada em 02 de outubro de 2023, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Atendente de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses de licença 
para fins de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo 
n.º 9.252/2024, em consonância às disposições do artigo 101 da Lei 
Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” 
da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, com fruição no período de 
06 de julho de 2024 a 06 de outubro de 2024, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
Art. 2º A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação 
do registro da candidatura junto à Justiça Eleitoral.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.468/2024
Designa o servidor DANIEL DUTRA DE SOUZA para responder como 
Controlador Interno, e concede Função de Controlador Interno símbolo 
FGCI-1, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 572, de 20 de junho de 
2024.
R E S O L V E :
Art. 1º  Designa o servidor DANIEL DUTRA DE SOUZA, matrícula 
973571, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.980.975-4-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 052.630.869-97, nomeado em 04 de junho de 
2012, ocupante do cargo de carreira de Analista de Contabilidade, pelo 
regime Estatutário, lotado na Controladoria Interna do Município, para 
exercer a Função de Controlador Interno no período de 4 (quatro) anos, 
de 24 de junho de 2024 à 24 de junho de 2028, de acordo com o Art 1º, 
da Lei Complementar nº 572, de 20 de junho de 2024, e percebendo 
uma gratificação símbolo FGCI-1, com fundamento na alínea “a”, do 
inciso IV do Artigo 1º e item IV do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 492 de 17 de dezembro de 2021.
Art. 2º Ficando revogadas as portarias nº 1.182/2021 e 1.972/2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.469/2024
Altera a Portaria nº 1.943 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu 
Função Gratificada a servidora THAIZA CRISTINA SOARES 
SCAPOLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 573, de 20 de junho de 
2024.
R E S O L V E :
Art. 1º  Alterar a Portaria nº 1.943 de 27 de dezembro de 2021, que 
concedeu Função Gratificada a servidora THAIZA CRISTINA SOARES 
SCAPOLAN, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder à servidora THAIZA CRISTINA SOARES 
SCAPOLAN, matrícula 960751, portadora da Cédula da Identidade RG 
n° 9.528.039- 0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 055.659.099-61, nomeada 

em 14 de março de 2012, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Função Gratificada de nível de Direção e Chefia, símbolo 
FDC-2, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item 
II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro 
de 2021, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão 
Gestão de Contratos Administrativos, na Secretaria Municipal de 
Educação, ficando revogada a portaria nº 523/2022, a partir de 24 de 
junho de 2024”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.470/2024
Concede Progressão na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais 
da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52, da Lei Complementar 
nº 346 de 15 de Março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de 
maio de 2020,
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder progressão na Carreira aos professores abaixo 
relacionados, face à avaliação de desempenho, os quais ficam 
enquadrados para percebimento de Progressão na Carreira, nas 
classes e datas mencionadas, com fundamento no artigo 52, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A)
MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO DATA PARA 
AVANÇO CLASSE DE AVANÇO
Valdirene da Silva Ferraresso 814931 01/03/1995 
Março/2024 NIV C 28
Valdirene da Silva Ferraresso 843281 09/02/2001 
Março/2024 NIV C 25
Larissa Carneiro Lorencatto 1001601 07/06/2016 
Maio/2024 NIV C 17
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.471/2024
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Alterar a Portaria n.º 618/2024 que constituiu a Comissão 
Especial, passando a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
a conduta e aptidão do servidor não estável DEREK SOARES DA 
SILVA, nomeado em 04.09.2023, para ocupar o cargo público de 
Auxiliar de Serviços Gerais - Plantonista, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde,  com fundamento nos 
artigos 20, §3º e art. 50, inciso I da Lei Complementar nº 018/1992 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, e art. 
41, da Constituição Federal de 1988, e aplicar eventual penalidade 
com fundamento nos artigos 143, 148 e 149 da Lei Complementar nº 
018/1992.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL Nº 148/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei
n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 26 de outubro de 2019;

R E S O L V E :

Fila Única.
Art. 1º Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa

Art. 2º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 26 de Junho de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIELE FRANCO A F C 11/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 15º
Colocado

ADRIELLE KARINE DE SOUZA T H S D S 21/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 13º Colocado

ALDA RIBEIRO A R G 14/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

ALEXANDRO MOTTA DO
NASCIMENTO

R A B M 09/10/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

ALINE BENANTE BORGES ALVES A B A 18/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 31º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 30º
Colocado

ALLANA CAROLINE FLORES
MARQUES

L F M 22/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 22º Colocado

AMANDA BATISTA MELO J M H 28/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 33º
Colocado

ANA CAROLINA ARGENTON
MARTINS

B A M D 14/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 20º Colocado

ANA EDUARDA POLITINI
RODRIGUES

M P R 06/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 21º
Colocado

ANA LÚCIA CORDEIRO BARBOSA S C B 08/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 27º Colocado

Pagina 2 de 19

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ANA PAULA DE SOUZA M A D S 04/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

ANDREIA MAIORANI ZEQUIM M Z 11/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 41º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 31º
Colocado

ANGELICA DE SOUZA MARINHO A J M D S 13/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

BARBARA LARISSA DA VEIGA
ROCHA

E G D S 25/05/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

BRUNA LARISSA FERREIRA DA
CRUZ

H C F 07/05/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

BRUNO DA SILVA ROMAS A A R 21/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

CAMILA NAVARRO DOS SANTOS I N D S 01/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

CAROLINE REGINA CUNHA C B C 27/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado

CAROLINE VECHIATTO DE
OLIVEIRA

E V D O 19/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

CLEIDE RODRIGUES DOS
SANTOS DE SOUZA

J R D S 17/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 34º
Colocado

CLEIDILAINE ANTUNES LIMA L F J A M D X 16/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

CRISLAINE APARECIDA TEIXEIRA
DA SILVA

E T C D S 15/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 16º
Colocado

DANIELA CAMILI DONADONI DOS
SANTOS

J H D D S 01/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado
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DANYELA TITO DOS SANTOS
VILAS BOAS BALAN

R D S B D C 03/09/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

DEBORAH FERNANDA DUARTE
POLETTO

M L P X 19/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 11º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 38º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 33º
Colocado

DENNER PINHEIRO N P D S 08/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

DOUGLAS BERNARDO DA SILVA S B B D S 12/01/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

EDINÉIA DE ALMEIDA SILVA G C D S J 23/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 35º Colocado

EDLAINE DE SOUZA MOURA DE
ANDRADE

C D S A 18/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 19º
Colocado

EDUARDA CAVICHIOLI
RODRIGUES

H F C R D S 06/07/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

ELIANE CRISTINA BARBOSA S E B C 22/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 39º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 27º
Colocado

ELISANGELA SANCHES
POLASTRO SOUZA

M I P S 12/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 22º
Colocado

ELISANGELA SILVA DE LIMA M V L S 23/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

ELIZANGELA NEVES
NASCIMENTO

L N D A 20/11/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 7º
Colocado

ELLEN PRISCILA CODATO
GARCIA

M A C G 02/02/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 37º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 24º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

ELOISE SOARES DE OLIVEIRA L D O D A 01/08/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado
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EMILLY BEATRIZ DE ARAUJO
BERTOCO

A B 27/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 24º Colocado

ESTEVÃO ALVES DALTO C T D 05/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 26º
Colocado

EVELY CONCEIÇÃO DA SILVA A A D S F 25/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

FABRICIA LACERDA MAFORT
TORRES

L M M T 10/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 25º Colocado

FABÍOLA DE SOUSA RIBEIRO
TREVELIN

J M R T 07/07/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 19º
Colocado

FERNANDA SILVA ALVES
BARBOSA

E A R 27/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 14º
Colocado

FLAVIANE ANTUNES LIMA G V A M 25/04/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

FRANCIELLI PRISCILLA VITRIO L V V D S 29/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

GABRIELA SIMÕES DE SOUZA
GOMES

R D S G D O 05/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 36º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 24º
Colocado

GABRIELLA ROSENDO DOS
SANTOS

A R D C 18/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

GEORGEANA RODRIGUES DINIZ L D C 11/10/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 23º Colocado

GISELE DE BRITO LIMA FANTIN G L F 03/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 32º
Colocado

GLEICA MAYARA BERNARDINO
DE BRITO BORTOLUZZI

A G B P 20/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 29º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado
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HELENA NASCIMENTO DE ASSIS
SANTOS

L F D A S 22/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 21º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

ISABELLY VITÓRIA CORREIA DA
SILVA

I V C D S A 26/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 16º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

JAQUELINE SANTOS DE LIMA
GONÇALVES

S D L G 12/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

JENIFFER ÍRIS DA ROSA H D R R 10/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

JENIFHER KAROLINE SECUNDINI
DOMINGOS

M S T 13/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 25º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 38º Colocado

JENNIS KELLI PEREIRA DA SILVA A G M D S 16/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

JESSICA DA SILVA SOARES
VIEIRA

A V D S P D
S

22/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

JESSICA FERNANDA DE PAULA P D P N 07/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 28º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 29º Colocado

JESSICA GONÇALVES DA SILVA
FRANÇA

A C D S F 24/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

JESSICA NAYARA CAVALCANTE
DA SILVA

C F C 02/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 30º Colocado

JOSIANE CHIARETO DE LIMA I C D L 07/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 15º
Colocado

JULIANA APARECIDA DUTRA D N D D C 17/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 8º
Colocado

JÉSSICA FERREIRA DOS SANTOS
DA COSTA

I F D C 06/04/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

KAROLAYNE MARLENE
CARDOSO

A M J 20/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado
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KELEN APARECIDA DA SILVA B S 27/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 32º
Colocado

LARISSA APARECIDA CARI DE
ANDRADE

L O D A 17/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

LAUANY MORAES DOS SANTOS G F D S T 27/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 17º Colocado

LUANA ALEXIA INACIO SANTANA Y I T 15/08/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

LUIZ HENRIQUE PERES DE
ARAÚJO

L H P D A 28/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 10º
Colocado

MAIKON MARCELINO H D O M 04/09/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 20º
Colocado

MARIA EDUARDA LUNARDI DA
ROSA

I E L M 22/05/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

MARIANY DO NASCIMENTO G D N 02/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 37º
Colocado

MARYA CLARA LEITE A L L M 27/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

MAYARA DA SILVA TRENTIM D T G 15/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 26º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

MAYCOM AGUIAR L A 10/01/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 28º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 40º Colocado

MÔNICA CARDOSO DOMICIANO M D M 03/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 19º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

NADIELI VENANCIO DA COSTA
SILVA

A M V S 30/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 25º
Colocado
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NATHALIA FERREIRA DIAS L F M 22/09/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

NAYARA FERREIRA ANTUNES I F A 21/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 28º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 27º
Colocado

NÁDIA TAVARES SANCHES
EDVIRGEM GARCIA

A S E G 16/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 20º
Colocado

PAMELA LUANE VIEIRA A V V S D S 17/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 18º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

PAMELLA PACCE BEZERRA A L P P 09/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

PATRÍCIA FABIANA JORDÃO DA
SILVA PIRES

M D S P 13/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 33º Colocado

PATRÍCIA FERNANDA DOS
SANTOS

M F D S L 11/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

RAISSA DE SOUZA ANDRADE M A A T 14/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 32º Colocado

RENATA MARTINS DE SOUZA A S R 08/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 23º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 34º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 6º
Colocado

RITA DE CASSIA DA SILVA
CELESTE

M V C C 31/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 29º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

ROSELAINE CORREIA DA ROSA I M C 03/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 30º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

SIMONY FERREIRA
EVANGELISTA

E E C 14/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 16º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 17º
Colocado
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SOLANGE CANDIDO DA SILVA H S D S R 21/07/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 36º
Colocado

STEPHANNY LIMA PEREIRA I E P D O 16/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

STEPHANNY LIMA PEREIRA S E P D O 16/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 4º
Colocado

SUZANA ZAVILENSKI FOGAÇA A F H 23/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 21º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

TALITA PEREIRA DOS SANTOS
DE SOUZA

B M P D S 04/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 26º Colocado

TAMIRES RIGATTI J F R A 04/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 23º
Colocado

TASSIANA CAROLINE PEREIRA C P S 20/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 18º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 18º
Colocado

TAÍS GODOI DE OLIVEIRA I G D C 29/11/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

THAINA FERNANDES ANTUNES T A V 27/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 14º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

THAINÁ CEZAR CORRALES H C S 18/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 15º Colocado

THAIRA THALIA PEREIRA
CAMPOS

H G F C 06/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 35º
Colocado

THAIS DOS SANTOS CHAVES Y L D S R 20/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

THAYNÁ DE ABREU SILVA V D A S K 17/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 17º
Colocado
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VICTORIA DA SILVA SANTOS J B A D S 26/06/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

VIVIANE SOARES BARBOSA
SOUZA

A S B S 19/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 22º
Colocado

VIVIANE YUKIE TURUTA
MARANDOLA

M T M 01/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 31º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

MATERNAL I

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ALEXANDRO SEVERO B S 12/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

ALIES EMÍLIO CARIS L M C 12/05/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

AMANDA BARBOSA DE ASSIS A G D A R 26/11/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

AMANDA DA SILVA KAUS A S K L 13/07/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

AMANDA PATRICIA CIA DOS
SANTOS

M A C D F 03/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

AMANDA RUBIA LIMA DOS
SANTOS

E V L D S M 18/04/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
RIBEIRO

S D O R 02/05/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

ANA CAROLINA MARCARELI DOS
SANTOS

D M N 17/05/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

ANA CAROLINA MARCARELI DOS
SANTOS

C M N 13/01/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA J A D S A 14/04/2022 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado
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ANA JESSICA BORDIN BRAGA
BATISTA

J G B D S 17/06/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

ANDRESSA KAREN CAMARGO L C V 06/06/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

BEATRIZ NOGARA DE OLIVEIRA
FRESCHI

V N F 15/12/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

BIATRIZ CAROLINI PEREIRA LIMA M L L M 30/12/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

BRUNA POITS SILVA S Í P 08/02/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CAMILA BRAMBILA DOS SANTOS R S D M 25/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

CAROLAINE DOS SANTOS
BARROS

M B D S 08/03/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CRISTIANE TAMIRES DE
ASSUNCAO

J P A S 24/02/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

DEBORAH REGINA BELOTTI GIL
ZANFRILLLI

K G Z 30/08/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

EVELIN CAROLINE RODRIGUES M R S D 25/03/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

FABIANE JORGE PINTO DE
SOUZA

M C J D S 11/07/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

FRANCIELLE DO VAL COSTA M D V M 04/09/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

FRANCISCO NELSON DE SOUZA
SILVA JUNIOR

J C S 16/01/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

GESSICA ALEXANDRA DE MELLO
DA SILVA DE CARVALHO

P A D S D C 03/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

GIANNY DE OLIVEIRA SANTOS V D O L 25/01/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado
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GIOVANA DE OLIVEIRA MARTINS A G D O B 06/11/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

ISABEL DE SOUZA NACIO K N C 27/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

ISABELA CORREA SOUSA B N C N 17/05/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

JOICE VALIM A V N 26/06/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

JOSÉ HENRIQUE DE AGUIAR
BRITO

A J V H B 07/11/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

JOYCE NASCIMENTO DUQUE C N M 11/10/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

JULIANI DA SILVA CHAGAS E C D L 16/11/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

KAROLÁINE PAHOLA GUADRO
FORMIGONI

Á V G T 06/01/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

LARISSA ALVES DOS SANTOS G B A D S 18/12/2022 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

LARISSA DOS SANTOS
EVANGELISTA

J B E M 25/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

LETICIA PEREIRA FRANÇA I A P D S R 26/08/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

LETICIA TORATO VALERIO
FRANCISCO

L G F 10/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

LETÍCIA GABRIELE DA SILVA
LOPES

C F D S L 08/03/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 11º
Colocado
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LOHAYNE FERNANDA
BOSSOLANI

I M B R 08/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

LUCIANO DOS SANTOS MORAES I V D S M 30/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

LUCIANO DOS SANTOS MORAES C B D S M 30/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

MARCELLA BRAGA FALASCHI P H F G 18/09/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

MARGARITA BENITEZ FRANCO T I B A 25/01/2023 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

MARIANA PENNER K P C 20/07/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

MARIANY DO NASCIMENTO L G M D N 19/08/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

MIKAELLY ELIZABETE GONZAGA H G R 20/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

MILLENA CAROLINA BUENO DE
BRITO HELENO

D L B H 08/02/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

MIRIAN PEREIRA RODRIGUES B R E 12/09/2022 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

PATRICIA DA SILVA GONÇALVES
DOS SANTOS

E D S M 26/12/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

ROSANA APARECIDA FERREIRA
PICHITELI

L F P 02/08/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

ROSANGELA RIBEIRO DE
ARAUJO DOS SANTOS

H G P R 19/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

SABRINA LIMA ROSSI J G R D S 23/01/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

SARA MEDEIROS DE SOUZA
MOURA

A M M 28/06/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado
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SARAH GABRIELLE RIBEIRO
NEVES

L G R D R 24/01/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

THAILLANI CRISTINI DIAS DE
SOUZA

L D S R 20/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL G D O A 22/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

THALITA MONTEIRO MESSIAS A M B 01/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 10º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

THATIELLY ARTUZO DOS
SANTOS

L D S C 11/06/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 6º
Colocado

VALÉRIA PAULINO DA SILVA M P C 17/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

VANDINEIA JERONIMO GOMES R C G 13/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

VANESSA DE OLIVEIRA
SCARANTE STEVANATO

M S S 08/07/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

VANESSA PEREIRA MEDRADO
BOMBONI

G B 13/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 9º
Colocado

VERÔNICA SANTOS DE SOUZA B S P 22/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

VIVIANE DE FREITAS DA SILVA
SAKAMOTO

L S D F S 06/07/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 7º
Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 8º
Colocado

MATERNAL II

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3
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ALINE DOMINGOS ANDRADE M A A 22/01/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

AMANDA CRISTINA GARCIA
GAIOTE

M G G 13/05/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 10º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

AMANDA FEITOSA SANTOS J M S 23/08/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

ANA CAROLINA FARIA QUINA E F Q M 17/07/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

ANANDA EMANUELLE SASSI M V S C 03/09/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

ANGEL JULIAN FERREIRA
MENDES

H F A 06/01/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

BARBARA LARISSA DA VEIGA
ROCHA

E R D S 02/04/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

BRUNA LETÍCIA RODRIGUES DOS
SANTOS

M D S 10/03/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CAMILA OLIVEIRA GOMES H O I 24/02/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CAMILLY VITÓRIA GODOY
CRISPINS

L G D S 31/12/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

CAROLAINE DOS SANTOS
BARROS

L B B D S 18/12/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

CAROLINA TERRA N G T 17/09/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CELIANE CONCEIÇÃO DOS
SANTOS

A B G D S 20/02/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 11º
Colocado

CINTIA ROMERO DA SILVA B H R A 04/08/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA J A D S 01/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado
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DAIANE CRISTINA DE ARAÚJO
FERREIRA

H F F D S 10/05/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

DAIELY DO NASCIMENTO DE
JESUS

A G D N R 23/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

DANIELA REZENDE DA SILVA A R B A 18/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

DANIELE APARECIDA CABRAL
ARRUDA

Z B S 21/10/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

P D O D S 22/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

DIRCE SIMIONATO M M S S 06/10/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

ELISSANDRA EVANGELISTA DE
MELO

E D M V 05/04/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

ELISÂNGELA DE OLIVEIRA
FRANCISCO

M D O L M 07/12/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

ELIZANGELA PIOVEZAN
REZENDE

A L P R 15/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

ELLEN JHEFERNY GALDINO DOS
SANTOS

M C G 20/01/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

ELOÍSA BARBOSA VASSI M B D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

EMILY DOS SANTOS FREITAS S E M D S 28/07/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

FABÍOLA DOS SANTOS DE
AQUINO

M E D S D A
S

18/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado
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FRANCIELE RIBEIRO DE
OLIVEIRA ALMEIDA

L S O D A 28/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

FRANCISCA DE JESUS SOUSA T V D S 14/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 11º
Colocado

GAEL RENAN DOS SANTOS DINIZ G R D S D 18/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

GEOVANA VYTORIA RAMOS
NEVES

L V R N 01/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

GISELLE COSTA DO
NASCIMENTO

G C D 19/12/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

GRACIELLE PAULINO DE SOUZA P A D S R 26/10/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA
PERIN

E D O P 01/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

ISABEL APARECIDA DOS SANTOS I R D S A 06/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

JESSICA SIMÃO RUPPENTHAL I R D S 20/04/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

JESYCA TALITHA ONFRE RIBEIRO
VIANA

K E R V 29/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

JHENIFFER CRISTINA DE SÁ B D S V 31/12/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

JOICE VALIM J V R 06/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 13º
Colocado

JULIA DE FREITAS DE OLIVEIRA
DUENHA

H D F D O D 02/04/2021 E.M. BENJAMIN CONSTANT - *, 1º
Colocado

JÉSSICA CAROLINE FERREIRA
SANTOS

M G S D O 08/03/2022 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado
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JÉSSICA MARIANE PEREIRA DE
JESUS

H P D O 31/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

LAILA DE JESUS PEREIRA
PORFÍRIO

E R P G 25/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

LOIANY CIBELI FERNANDES DE
SOUZA

H G F D S 22/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

LORENA GABRIELY SILVA
REZENDE

L G S R 29/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

MARIELLE BARBOSA DE SOUZA
CAMPOS

M D S C 28/02/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

MICAELLA CANONICO
RODRIGUES

O C M 26/12/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

MICHELLE LIMA DOS SANTOS R A L 17/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

MONICA SOLEDAD BALBUENA
ROMÁN

D L B S 03/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

NATALIA CAROLINE ALMEIDA
RUIZ NARCISO

I A R N 21/03/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

NATHIELLI CERRIALI PONTES
RAMOS

Á S C R 25/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

NILCE DO NASCIMENTO I G D S B 11/05/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 12º
Colocado

PALOMA SOUZA MENEZES DOS
SANTOS

M H D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

RAFAELA APARECIDA NEVES DE
ALMEIDA

T A S D S 18/03/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

RAFAELA CAROLINE LIMA
BARBOSA

N F L B 21/07/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado
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ROSILENE MELO GUALTIEIRE
DOS SANTOS

A C G D S 20/09/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

SABRINA BARBOSA LIÃO J J B L 30/09/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

SIMONE PRESTES CAMPOS A L C P 08/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

SIMONE TAMIRES DOS SANTOS A M D S J 02/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

SOLANGE COSTA G C A M 06/11/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 10º
Colocado

STEPHANY BÁRBARA MÓVIO
DIAS BORGES

A M D B 10/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

THAINÁ DA SILVA GONÇALVES E C G D S M 05/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL T D O A 20/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

THAYLIANE THAMARA ARAUJO H T A D S 10/05/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

THAYNÁ DA SILVA L D S L D A 19/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

VANESSA DA SILVA SANTOS G R D S 26/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

WINSHEL ALTIDOR D A W C A 29/08/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

JARDIM
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ANDRESSA KAREN CAMARGO P J V F 22/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

DAYARA APARECIADA MARTINS
DOS REIS

W K M L 06/11/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

EDINA NUNES DE PAULA D M D P D S 08/01/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

FERNANDA EGOROFF A E D C 17/10/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

GABRIELA SPERANDIO DE
SOUZA

M S D S 11/02/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

JAYANA GABRIELA ALVES
PEREIRA RODRIGUES

M A F 05/09/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

KAMILA FERNANDA DOS SANTOS
CUNHA

M D S F 10/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

LAYANE RENATA FERREIRA DE
ANDRADE

J B F C 19/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

MADALENA APARECIDA
BATISTELA FERREIRA

L M B F 13/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

MARIANE CAROLINE FERREIRA
DOS SANTOS

G F M 02/12/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

NAIANE SANTANA RAMOS D F S D S 23/02/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

SANDRA ARAUJO DOS SANTOS V D S S 30/07/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

SUELI SANTOS B G D S D S 25/05/2020 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

WILLIAN DE SOUZA SILVA M N L D S 05/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

EDITAL Nº 149/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018,
alterada pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019 e Lei n.º 4.566 de
setembro de 2022, que institui o Programa Fila única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 e
Decreto n.º 195 de 07 de julho de 2022;

R E S O L V E :

Art. 1º CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças
citadas no Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional
onde a vaga foi contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I,
munidos dos documentos utilizados no momento da inscrição, para
validação dos dados.

Art. 2º Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova
o Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que:

I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá
apresentar os seguintes documentos, conforme Art. 18:

a) Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga.
b) Comprovante de residência consistente na Fatura da

Concessionária de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás)
em nome do pai ou responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro,
em conjunto com outro comprovante de endereço em nome do pai ou
responsável.

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a
participação em programa social, se o caso.

d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo
empregatício.

e) Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou
responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho
ou de vínculo estatutário, servidor público.

f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses,
com firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou
declaração do próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela
Secretaria Municipal de Educação e assinada perante o servidor público desta;

no caso de autônomos.
g) Declaração de vacinação (Emitida pelo posto de saúde).
II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou

responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e,
caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a
legislação vigente, conforme o art. 32.

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade
para Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no
Programa Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal,
efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável
passível das penas previstas em Lei, conforme o art. 33.

Art. 3º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 junho de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

ANEXO I

TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO

BERÇÁRIO

28/06 e 01/07/2024 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00
MATERNAL I

MATERNAL II

JARDIM

CoNtiNua Na pagiNa SeguiNte

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
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ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS
1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035
2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro
3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama
4-CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265
5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat
6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle
7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260
8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636
9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380
10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale
11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados
12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I
13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040
14-CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380
15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320
16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640
18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150
19-CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110
20. CMEI JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130
21-ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED.
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Jorge Carlos Jardim, 1268 - Parque Industrial I - CEP: 87.507-040
22-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580
23-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040
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BERÇÁRIO
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

M A D S ANA PAULA DE SOUZA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 14/03/2024 18:57:44

E G D S BARBARA LARISSA DA VEIGA ROCHA CMEI VILMAR SILVEIRA 19/06/2024 23:41:35

J H D D S DANIELA CAMILI DONADONI DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 21/05/2024 21:12:41

L N D A ELIZANGELA NEVES NASCIMENTO CMEI VILMAR SILVEIRA 31/05/2024 19:36:31

J M R T FABÍOLA DE SOUSA RIBEIRO TREVELIN CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 06/06/2024 19:48:39

A G M D S JENNIS KELLI PEREIRA DA SILVA CMEI JARDIM BIRIGUI 10/01/2024 18:28:56

A V D S P D S JESSICA DA SILVA SOARES VIEIRA CMEI VILMAR SILVEIRA 22/06/2024 16:27:07

A C D S F JESSICA GONÇALVES DA SILVA FRANÇA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 08/05/2024 01:52:33

I F D C JÉSSICA FERREIRA DOS SANTOS DA COSTA CMEI JARDIM BIRIGUI 06/05/2024 12:25:40

H D O M MAIKON MARCELINO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 24/06/2024 14:17:42

I E L M MARIA EDUARDA LUNARDI DA ROSA CMEI MADRE PAULINA 24/06/2024 21:17:27

L F M NATHALIA FERREIRA DIAS CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 03/05/2024 11:57:21

A S R RENATA MARTINS DE SOUZA CMEI VILMAR SILVEIRA 23/06/2024 18:18:22

E E C SIMONY FERREIRA EVANGELISTA CMEI VILMAR SILVEIRA 19/03/2024 20:54:34

I E P D O STEPHANNY LIMA PEREIRA CMEI VILMAR SILVEIRA 24/06/2024 14:17:04

S E P D O STEPHANNY LIMA PEREIRA CMEI VILMAR SILVEIRA 24/06/2024 14:17:04

C P S TASSIANA CAROLINE PEREIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 30/05/2024 13:51:08
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MATERNAL I
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

A G D A R AMANDA BARBOSA DE ASSIS CMEI MADRE PAULINA 04/05/2024 00:29:38

J A D S A ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 25/06/2024 10:27:33

M B D S CAROLAINE DOS SANTOS BARROS CMEI CECILIA MEIRELES 21/06/2024 13:42:14

J P A S CRISTIANE TAMIRES DE ASSUNCAO CEI ANJO DA GUARDA 24/06/2024 19:17:06

M C J D S FABIANE JORGE PINTO DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA 21/06/2024 18:29:15

M D V M FRANCIELLE DO VAL COSTA CEI ANJO DA GUARDA 20/06/2024 22:10:29

J C S FRANCISCO NELSON DE SOUZA SILVA JUNIOR CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 05/06/2024 00:40:10

C N M JOYCE NASCIMENTO DUQUE CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 20/06/2024 14:28:14

T I B A MARGARITA BENITEZ FRANCO CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 24/06/2024 12:33:51

H G R MIKAELLY ELIZABETE GONZAGA CMEI CORA CORALINA 24/06/2024 12:19:12

B R E MIRIAN PEREIRA RODRIGUES CMEI CECILIA MEIRELES 24/06/2024 19:41:44

E D S M PATRICIA DA SILVA GONÇALVES DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 23/06/2024 11:44:59

MATERNAL II
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

E F Q M ANA CAROLINA FARIA QUINA CMEI JARDIM BIRIGUI 25/06/2024 03:14:28

E R D S BARBARA LARISSA DA VEIGA ROCHA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 19/06/2024 23:41:35

L G D S CAMILLY VITÓRIA GODOY CRISPINS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 21/06/2024 16:15:15

N G T CAROLINA TERRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 21/06/2024 14:58:39

H F F D S DAIANE CRISTINA DE ARAÚJO FERREIRA CMEI CORA CORALINA 19/06/2024 18:04:38

Z B S DANIELE APARECIDA CABRAL ARRUDA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 22/06/2024 00:15:08

E D M V ELISSANDRA EVANGELISTA DE MELO CMEI MARIA MONTESSORI 21/06/2024 11:09:39

I R D S JESSICA SIMÃO RUPPENTHAL CMEI JARDIM BIRIGUI 18/03/2024 15:23:09

M G S D O JÉSSICA CAROLINE FERREIRA SANTOS CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 19/06/2024 18:25:09

N F L B RAFAELA CAROLINE LIMA BARBOSA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 21/06/2024 18:03:05
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JARDIM
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

W K M L DAYARA APARECIADA MARTINS DOS REIS CMEI CECILIA MEIRELES 20/06/2024 12:48:22

A E D C FERNANDA EGOROFF CMEI MARIA MONTESSORI 24/06/2024 12:02:25

V D S S SANDRA ARAUJO DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 21/06/2024 14:41:47

B G D S D S SUELI SANTOS CMEI CORA CORALINA 24/06/2024 12:40:06

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°. 54/2023 FIRMADO EM 
31/10/2023, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO LSC- INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA.
Concorrência nº 01/2023.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, LSC- INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 10.444.001/001-89, com sede a Avenida Dr. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 
1444, Parque Danielle, Município de Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87506-370, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo LAUDEMIR CAVALARI, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 4.344.933-8/PR, e inscrito no CPF sob 
nº 571.464.389-53, residente e domiciliado na Avenida Rio de Janeiro, nº 4517, zona II, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato de empreitada 
global nº.54/2023, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de 27/06/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 25 de junho de 2024¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
LSC- INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90    CPF: 467.900.479-72

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2024 DO PSS N° 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 002/2024, de 09 de maio de 2024,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar os(as) candidato(as) abaixo relacionadas, aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado 002/2024, para o provimento de emprego público de Recepcionista 
Pronto Atendimento a comparecerem no Departamento de Recursos Humanos entre os horários 
das 08:00h às 11:00h e entre os horários 13:00h à 17:00h, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis 
a partir da data de publicação deste edital, para manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, ocasião que, manifestado interesse deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 24 de junho de 2024.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Recepcionista Pronto Atendimento
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
435 APARECIDA FELIX DA SILVA NEVES 28/12/1983 7(*)
519 FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA 06/06/1981 6
463 HELEN MARIA DOS SANTOS 29/07/2005 8
* A candidata da 7° colocação, esta sendo convocada na vaga de Afrodescendente.
Auxiliar Administrativo
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
411 RAFAEL JHONNY OLIVEIRA SILVA 29/11/2002 6
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2024 DO PSS N° 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
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h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 24 de junho de 2024.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Recepcionista Pronto Atendimento
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
435 APARECIDA FELIX DA SILVA NEVES 28/12/1983 7(*)
519 FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA 06/06/1981 6
463 HELEN MARIA DOS SANTOS 29/07/2005 8
* A candidata da 7° colocação, esta sendo convocada na vaga de Afrodescendente.
Auxiliar Administrativo
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
411 RAFAEL JHONNY OLIVEIRA SILVA 29/11/2002 6

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 016/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado VANESSA DA COSTA GUEDES, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 113.218.749-44 
da Cédula de identidade nº 13.962.019-4 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA JAQUELINE 
MILENE VIDOTTI N°190 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de AUXILIAR ADMIINSTRATIVO, tendo sido aprovado(a) no processo de 
Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO 
FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 002/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.976,19 (um mil e novecentos e setenta e 
seis reais e dezenove centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 2024, com o 
término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na Prefeitura Municipal de 
Xambrê e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições do 
cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança 
judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
VANESSA DA COSTA GUEDES
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 017/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado THALITA RAFAELLI CELERI, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 108.145.649-
33 da Cédula de identidade nº 14.385.717-4 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA SÃO 
PAULO N°151 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO 
entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação 
das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de RECEPCIONISTA PRONTO ATENDIMENTO, tendo sido aprovado(a) no 
processo de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação 
RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 001/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 2024, com o 
término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas 
semanais com escala de 12h por 36h.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido 
pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
THALITA RAFAELLI CELERI
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 018/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador 
da Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e do outro lado MARISTELA CARVALHO ARAUJO, brasileiro (a), inscrita (a) 
no CPF sob nº 018.195.879-16 da Cédula de identidade nº 5.918.667-1 SESP/PR, residente e 
domiciliado (a) na RUA CRISTOVÃO COLOMBO N°786 no município Xambrê – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção 
Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, 
convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 001/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$  1.652,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
e dois reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 2024, com o 
término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
MARISTELA CARVALHO ARAUJO
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 019/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 
073.992.239-47 da Cédula de identidade nº 10.830.340-9 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na 
RUA BR CERRO AZUL N°1194 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, tendo sido aprovado(a) no 
processo de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação 
RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 001/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 2.113,22 (dois mil cento e treze reais e vinte 
e dois centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 2024, com o 
término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 20 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 020/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador 
da Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e do outro lado MARISA ALVES DOS SANTOS RAMOS, brasileiro (a), inscrita 
(a) no CPF sob nº 348.212.348-38 da Cédula de identidade nº 16.467.637-4 SESP/PR, residente 
e domiciliado (a) na RUA JOÃO PESSOAN°520no municípioXambrê – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado 
(a) para exercer a função de AUXILIAR DE CUIDADORA, tendo sido aprovado(a) no processo 
de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação 
RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 001/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$1.652,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
e dois reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 2024, com 
o término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 
horassemanais com escala de 12h por 36h.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e/ou em local de interesse do município em local designado dentro 
das atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) 
contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente 
da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em 
concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 
rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 
02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
MARISA ALVES DOS SANTOS RAMOS
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira BatistaErivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                       Rg.926.096
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RESULTADO DOS PROJETOS SELECIONADOS 
 

RETIFICAÇÃO DOS PROJETOS SELECIONADOS AO  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

Processo Administrativo nº 225 de 22/02/2024 
 
 

1. DO PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.247.378/0001.56, com sede na Avenida Rio 
Branco, nº 3717, centro, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por meio da 
Fundação Cultural de Umuarama, torna público que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, 
objetivando a convocação da classe artístico-cultural e a comunidade de Umuarama e 
Região para participarem da seleção de prestações de serviços culturais, para ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos 
efeitos econômicos e sociais da pandemia da COVID-19, intitulado EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO - LEI PAULO GUSTAVO  CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE 
PARECERISTAS/AVALIADORES, de acordo com o estabelecido na legislação federal: 
Lei Complementar nº 195/2022, Decreto nº 11.525/2023 , Decreto nº 11.453/2023, Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis ao objeto do 
presente chamamento e pelas condições do presente Edital. 
 
1.1 RESULTADO DOS PROJETOS SELECIONADOS/RESULTADO FINAL: 
 

 
EDITAL 001/2023 - LEI PAULO GUSTAVO - AUDIOVISUAL 

PROPONENTE CNPJ/CPF PROJETO VALOR DO 

OBJETO 

SITUAÇÃO NOTA FINAL 

 

ALBERTO RICARDO 

ESPESSATO 

 

37.524.408/0001-72 

 

UMUARAMA: 

RAÍZES DE UMA 

CIDADE - 

VIDEOCLIPE 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

67 

 

ALEXSANDER 

TADIOTOMIRANDA 

 

028.387.089-37 

 

MÚSICA: 

ESTEREÓTIPOS - 

 

15.000,00 

 

HABILITADO 

 

68 

 

DE SOUZA VIDEOCLIPE 

 

ALYSON RODRIGO 

FERREIRA 

 

13.077.873/0001-44 

 

ENTRE LIVROS E 

GIRASSÓIS: A 

JORNADA DO 

SABER RURAL -

DOCUMENTÁRIO 

 

 

- 

 

 

HABILITADO 

 

 

79 

 

ANTONIO CARLOS 

MATEUS 

 

 

528.090.721-91 

 

SONHO DE PEÃO  

- VIDEOCLIPE 

 

- 

 

INABILITADO 

 

0 

 

 

 

CAIO PERES 

MARQUES 

 

 

 

39.642.677/0001-69 

 

VIGÍLIA 

NOTURNA – UM 

OLHAR PARA 

UMUARAMA 

QUE TRABALHA 

ENQUANTO 

TODOS 

DORMEM - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

 

 

30.026,30 

 

 

 

 

HABILITADO 

 

 

 

 

 

85 

 

CLAUDINEI 

APARECIDO 

MORANDO 

 

 

 

11.467.056/0001-77 

 

O PASSO DOS 

FORAGIDOS - 

CURTA 

METRAGEM 

 

 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

 

 

82 

 

DJALMA SOARES 

AZEVEDO JUNIOR 

 

 

22.206.798.0001/65 

 

 O PAULO DE 

TODOS NÓS 

VIDEOCLIPE – 

 

 

 

15.000,00 

 

 

HABILITADO 

 

 

89 

      

 

DURVAL FERREIRA 

DA COSTA 

 

 

958.757.279-34 

TODOS SOMOS 

IGUAIS - CURTA 

METRAGEM 

 

 

30.026,30 

 

HABILITADO 

 

69 

 

EDIPO LEANDRO 

FERREIRA 

 

 

40.114.030/0001/43 

 

A FURIOSA - 

BANDA 

MUNICIPAL 26 

DE JUNHO - 

PASSADO, 

PRESENTE, 

FUTURO - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

30.026,30 

 

HABILITADO 

 

93 

 

 

 

FÁBIO ROBERTO 

MARTIOLLI 

 

 

 

040.654.969-93 

 

MEMÓRIAS DO 

PODER: 

REVELANDO A 

HISTÓRIA 

POLÍTICA DE 

UMUARAMA - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

 

- 

 

 

 

INABILITADO 

 

 

 

 

0 

 

JHONATAN 

NASCIMENTO DOS 

SANTOS 

 

 

 

150.402.159-24 

 

 

LEI DA ATRAÇÃO 

- VIDEOCLIPE 

 

 

15.000,00 

 

 

HABILITADO 

 

 

 

74 

 

JHONATHA 

GUILHERME DE 

OLIVEIRA 

 

 

 

083.287.179-64 

 

ANIMAÇÃO VIRE 

A PÁGINA - 

CURTA 

METRAGEM 

 

 

 

30.026,29 

 

 

HABILITADO 

 

 

83 

 

 

 

LUCAS AUGUSTO 

RODRIGUES RESTA 

 

 

098.293.319-38 

 

 

MUNDO VERDE - 

VIDEOCLIPE 

 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

 

 

 

83 

 

MAGDA SILENE 

CERVEJEIRA 

MORANDO 

 

 

 

 

883.955.109-34 

 

DA MÃE PARA 

FILHA - CURTA 

METRAGEM 

 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

 

70 

 

MARCOS AMARAL 

DUTRA 

 

 

17.350.537/0001-84 

 

MÚSICA SEJA - 

VIDEOCLIPE 

 

- 

 

INABILITADO 

 

77 

 

 

MARCOS ROBERTO 

VAZ 

 

 

31.133.777/0001-58 

 

UMUARAMA: A 

HISTÓRIA DO 

SIMBOLO DE 

UMUARAMA - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

 

30.026,30 

 

 

 

HABILITADO 

 

 

 

94 

 

MATHEUS 

CERVEJEIRA 

MORANDO 

 

 

 

42.174.015/0001-16 

 

BASQUETE 

SOBRE RODAS - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

30.026,30 

 

 

HABILITADO 

 

 

 

86 

 

MIKAELLE CRISTINA 

CABRERA 

 

 

086.991.749-85 

 

NÓS - CURTA 

METRAGEM 

 

30.026,29 

 

HABILITADO 

 

80 

 

 

PEDRO HENRIQUE DE 

 

 

100.178.209-97 

 

DISTRITOS DE 

UMUARAMA: 

 

 

- 

 

 

HABILITADO 

 

 

75 

 

OLIVEIRA FERREIRA POTÊNCIAS EM 

COMUNIDADE - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

 

PETPOP ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, 

CULTURAL E 

SUSTENTABILIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

26.986.466/0001-00 

 

BORDADOS E 

MEMÓRIAS: 

CARTOGRAFIA 

AFETIVA DE 

UMUARAMA - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

 

 

 

30.026,30 

 

 

 

HABILITADO 

 

 

 

 

88 

 

 

RAFAEL ALMEIDA DE 

OLIVEIRA 

 

 

 

100.139.009-19 

 

AMOR 

TRANSMITIDO 

ATRAVÉS DAS 

CÂMERAS - 

CURTA 

METRAGEM 

 

 

 

30.026,29 

 

 

HABILITADO 

 

 

80 

 

RAFAEL TEIXEIRA 

SOBRINHO 

 

 

081.620.159-57 

 

O RESGATE - 

VIDEOCLIPE 

 

- 

 

INABILITADO 

 

 

0 

 

 

ROBERVAL 

PRUDENCIO 

 

 

47.287.458-0001-37 

 

CICLOS DE 

CANÇÕES: UMA 

VIAGEM 

MUSICAL 

ATRAVÉS DAS 

DÉCADAS - 

VIDEO CLIPE 

 

 

 

15.000,00 

 

 

 

HABILITADO 

 

 

 

 

63 

 

 

 

 

SÉRGIO TRAJANO 

FRANCO MOREIRAS 

 

 

 

 

199.393.778-19 

 

 

UM MUNDO EM 

CRIAÇÃO - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

 

 

0 

 

SIRLEI APARECIDA DE 

ALMEIDA FERREIRA 

 

 

51.252.042/0001/50 

 

AQUARELA - 

CURTA 

METRAGEM 

 

30.026,29 

 

HABILITADO 
 

72 

 

SONILDO RUZZENE 

BELTRAME 

 

49.629.211/0001-87 

 

VERA SCHUBERT 

- 

DOCUMENTÁRIO 

 

- 

 

HABILITADO 

 

 

84 

 

THAIS LAVOS DE 

ALMEIDA 

 

13.137.893/000163 

COLONIZANDO 

UMUARAMA, 

BOSQUE DO 

INDIO E BOSQUE 

UIRAPURU  - 

VIDEOCLIPE 

 

15.000,00 

 

HABILITADO 

 

86 

 

 

VICTOR GABRIEL DOS 

SANTOS 

 

 

 

113.789.449-09 

 

TODA NOTA 

TRANSMITIDA 

COM AMOR NO 

CORAÇÃO - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

30.026,30 

 

 

HABILITADO 

 

 

85 

 

 

 

YAN CARLOS DA 

CONCEIÇÃO BARROS 

 

 

 

 

52.068.659/0001-83 

 

HINO DE 

UMUARAMA: O 

CLIPE DO HINO 

QUE CELEBRA 

NOSSA 

 

 

 

 

15.000,00 

 

 

 

 

HABILITADO 

 

 

 

 

74 

 

IDENTIDADE  - 

VIDEOCLIPE 

 

 

WESLEY FERNANDO 

DE JESUS 

 

 

44.759.965/0001-38 

 

FILHOS DA 

CIDADE - 

VIDEOCLIPE 

 

15.000,00 

 

HABILITADO 

 

75 

 
 
 

EDITAL 002/2023 - LEI PAULO GUSTAVO - DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

PROPONENTE CPF/CNPJ PROJETO VALOR DO 

OBJETO 

SITUAÇÃO NOTA FINAL 

 

 

ANECY ONCKEN 

 

 

501.984.679-15 

EDIÇÃO DO 

LIVRO “TABUADA 

RIMADA DOS 

BICHINHOS” DE 

APOIO 

PEDAGÓGICO - 

LITERATURA 

 

 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

 

 

54 

 

ANIE CAROLINE 

DOS SANTOS PIRA 

VILAS BOAS 

 

 

 

063.677.979-39 

 

EDIÇÃO LIVRO 

EM 

QUADRINHOS - 

LITERATURA 

 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

 

 

0 

 

ASSUMU 

 

 

77.218.048/0001-

03 

 

ARTE SURDA - 

ARTES VISUAIS 

 

 

8.819,00 

 

HABILITADO 

 

80 

 

 

 

ARAM 

 

 

 

77.217.347/0001-

15 

 

CONHECENDO A 

FANFARRA: 

VALORES, 

DISCIPLINA E 

 

 

 

10.000,00 

 

 

 

HABILITADA 

 

 

 

 

77 

 

MUSICALIZAÇÃO 

- MÚSICA 

 

 

CARLA ROBERTA 

MARTINS 

DONADONE 

 

 

 

080.518.969-63 

 

CIRCO NA 

COMUNIDADE - 

CIRCO 

 

 

20.000,00 

 

 

HABILITADA 

 

 

89 

 

 

CARLOS ANTONIO 

ZAGO 

 

 

055.448.629-66 

 

O UNIVERSO 

MÁGICO DO 

PALHAÇO 

CARLITO - CIRCO 

 

 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

 

 

0 

 

CLAUDIA DILETA 

TONIAL 

 

 

 

748.275.299-49 

 

DANÇA, RITMO E 

EXPRESSÃO - 

OFICINA DANÇA 

 

10.000,00 

 

HABILITADA 

 

80 

 

EMILY GABRIELI 

LIMA FARFUS 

 

 

 

 

125.737.889-97 

 

+ DANÇA EM 

MINHA 

COMUNIDADE - 

DANÇA 

 

 

- 

 

 

INABILITADO 

 

 

82 

 

ISABEL CRISTINA 

LAZZARIN 

 

23.464.801/0001-

03 

ALMANAQUE 

UMUARAMA 

ROCK CITY EM 

QUADRINHOS - 

LITERATURA 

 

10.000,00 

 

HABILITADA 

 

78 

 

 

NELSON FELIX 

PEREIRA 

 

 

884.835.767-53 

 

40 ANOS DE 

AFOXÉ CAPOEIRA 

EM 

UMUARAMA/PR 

- CULTURAS 

 

 

10.000,00 

 

 

HABILITADO 

 

 

74 

 

POPULARES 

 

 

PEDRO HENRIQUE 

DA SILVA 

 

121.038.599-60 

 

ALFABETO 

HENNIKER - 

LITERATURA 

 

 

- 

 

INABILITADO 

 

 

52 

 

VLANEI DOS 

SANTOS 

 

895.007.959-15 

 

ANCIÕES 

COLORINDO A 

VIDA - ARTES 

VISUAIS 

 

- 

 

INABILITADO 

 

 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

RESULTADO FINAL 
 

EDITAL 001/2023 - LEI PAULO GUSTAVO - AUDIOVISUAL 
VIDEOCLIPE 

QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 18 
PROPONENTE CNPJ/CPF PROJETO VALOR DO 

OBJETO 
NOTA FINAL 

 

DJALMA SOARES 

AZEVEDO JUNIOR 

 

 

22.206.798.0001/65 

 

 O PAULO DE TODOS NÓS 

VIDEOCLIPE – 

 

 

 

15.000,00 

 

 

 

 

 

89 

 

THAIS LAVOS DE 

ALMEIDA 

 

13.137.893/000163 

COLONIZANDO UMUARAMA, 

BOSQUE DO INDIO E BOSQUE 

UIRAPURU  - VIDEOCLIPE 

 

15.000,00 

 

 

 

86 

 

WESLEY FERNANDO 

DE JESUS 

 

 

44.759.965/0001-38 

 

FILHOS DA CIDADE - VIDEOCLIPE 

 

15.000,00 

 

75 

 

JHONATAN 

NASCIMENTO DOS 

SANTOS 

 

 

 

150.402.159-24 

 

 

LEI DA ATRAÇÃO - VIDEOCLIPE 

 

 

15.000,00 

 

 

 

 

 

74 

 

 

 

YAN CARLOS DA 

CONCEIÇÃO BARROS 

 

 

 

 

52.068.659/0001-83 

 

HINO DE UMUARAMA: O CLIPE DO 

HINO QUE CELEBRA NOSSA 

IDENTIDADE  - VIDEOCLIPE 

 

 

 

 

 

15.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

74 

 

 

ALEXSANDER 

TADIOTO MIRANDA 

DE SOUZA 

 

028.387.089-37 

 

MÚSICA: ESTEREÓTIPOS - 

VIDEOCLIPE 

 

15.000,00 

 

 

 

68 

 

 

ROBERVAL 

PRUDENCIO 

 

 

47.287.458-0001-37 

 

CICLOS DE CANÇÕES: UMA VIAGEM 

MUSICAL ATRAVÉS DAS DÉCADAS - 

VIDEO CLIPE 

 

 

 

 

15.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

63 

 
 
 

DOCUMENTÁRIO 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 06 

PROPONENTE CNPJ/CPF PROJETO VALOR DO 
OBJETO 

NOTA FINAL 

 

 

MARCOS ROBERTO 

VAZ 

 

 

31.133.777/0001-58 

 

UMUARAMA: A HISTÓRIA DO 

SIMBOLO DE UMUARAMA - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

 

30.026,30 

 

 

 

 

 

 

 

94 

 

EDIPO LEANDRO 

FERREIRA 

 

 

40.114.030/0001/43 

 

A FURIOSA - BANDA MUNICIPAL 26 

DE JUNHO - PASSADO, PRESENTE, 

FUTURO - DOCUMENTÁRIO 

 

30.026,30 

 

 

 

93 

 

 

PETPOP ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, 

CULTURAL E 

SUSTENTABILIDADE 

 

 

 

26.986.466/0001-00 

 

BORDADOS E MEMÓRIAS: 

CARTOGRAFIA AFETIVA DE 

UMUARAMA - DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

 

30.026,30 

 

 

 

 

 

88 

 

 

 

 

 

 

MATHEUS 

CERVEJEIRA 

MORANDO 

 

 

 

42.174.015/0001-16 

 

BASQUETE SOBRE RODAS - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

30.026,30 

 

 

 

 

 

86 

 

 

 

CAIO PERES 

MARQUES 

 

 

 

39.642.677/0001-69 

 

VIGÍLIA NOTURNA – UM OLHAR PARA 

UMUARAMA QUE TRABALHA 

ENQUANTO TODOS DORMEM - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

 

 

30.026,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

VICTOR GABRIEL DOS 

SANTOS 

 

 

 

113.789.449-09 

 

TODA NOTA TRANSMITIDA COM 

AMOR NO CORAÇÃO - 

DOCUMENTÁRIO 

 

 

 

30.026,30 

 

 

 

 

 

85 

 
 
 

CURTA METRAGEM 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 02 

PROPONENTE CNPJ/CPF PROJETO VALOR DO 
OBJETO 

NOTA FINAL 

 

JHONATHA 

GUILHERME DE 

OLIVEIRA 

 

 

 

083.287.179-64 

 

ANIMAÇÃO VIRE A PÁGINA - CURTA 

METRAGEM 

 

 

 

30.026,29 

 

 

 

 

 

83 

 

 

 

RAFAEL ALMEIDA DE 

OLIVEIRA 

 

 

 

100.139.009-19 

 

AMOR TRANSMITIDO ATRAVÉS DAS 

CÂMERAS - CURTA METRAGEM 

 

 

 

30.026,29 

 

 

 

 

 

80 

 
 
 
 

EDITAL 002/2023 - LEI PAULO GUSTAVO - DEMAIS ÁREAS 
 
 

OFICINA DE TEATRO 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 03 

SEM CONCORRÊNCIA 
 
 

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULO DE TEATRO 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 01 

SEM CONCORRÊNCIA 
 
 

OFICINA DE DANÇA 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 03 

 

CLAUDIA DILETA 

TONIAL 

 

 

 

748.275.299-49 

 

DANÇA, RITMO E 

EXPRESSÃO - 

OFICINA DANÇA 

 

10.000,00 

 

HABILITADO 

 

80 

 
 

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULO DE DANÇA 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 01 

SEM CONCORRÊNCIA 
 
 

OFICINA DE ARTES VISUAIS 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 02 

SEM CONCORRÊNCIA 
 
 

MONTAGEM DE EXPOSIÇÃO INÉDITA 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 04 

SEM CONCORRÊNCIA 
 
  

PINTURA DE MURAIS 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 02 

 

ASSUMU 

 

 

77.218.048/0001-

03 

 

ARTE SURDA - 

ARTES VISUAIS 

 

 

8.819,00 

 

HABILITADO 

 

80 

 
 

CULTURA POPULAR 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 04 

 

 

NELSON FELIX 

PEREIRA 

 

 

884.835.767-53 

 

40 ANOS DE 

AFOXÉ CAPOEIRA 

EM 

UMUARAMA/PR 

- CULTURAS 

POPULARES 

 

 

 

10.000,00 

 

 

HABILITADO 

 

 

74 

 
 
 

LIVRO/PUBLICAÇÃO LITERÁRIA 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 04 

 

ISABEL CRISTINA 

LAZZARIN 

 

23.464.801/0001-

03 

ALMANAQUE 

UMUARAMA 

ROCK CITY EM 

QUADRINHOS - 

LITERATURA 

 

10.000,00 

 

HABILITADO 

 

78 

 
 
 

SHOW MUSICAL 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 02 

SEM CONCORRÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
OFICINA NA ÁREA DA MÚSICA 

QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 02 
 

 

 

ARAM 

 

 

 

77.217.347/0001-

15 

 

CONHECENDO A 

FANFARRA: 

VALORES, 

DISCIPLINA E 

MUSICALIZAÇÃO 

- MÚSICA 

 

 

 

 

10.000,00 

 

 

 

HABILITADA 

 

 

 

 

77 

 
 

GRAVAÇÃO DE EP 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 01 

SEM CONCORRÊNCIA 
 
 

OFICINA E APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES 
QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS: 01 

CARLA ROBERTA 

MARTINS 

DONADONE 

 

080.518.969-63 

CIRCO NA 

COMUNIDADE - 

CIRCO 

 

20.000,00 

 

HABILITADO 

 

89 

 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 199/2024
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa (CMDPI).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4.669, de 31 de 
maio de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 213, de 25 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 342, de 1º de dezembro de 
2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 85, de 27 de março de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 154, de 16 de maio de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 173, de 24 de maio de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 35, expedido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa, em 24 de junho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam abaixo nomeados, para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) no restante do biênio 2023/2025, 
nos seguintes termos:
I – GILCLECE JOVELINO VIEIRA ROCHA, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob o n.º 5.908.155-1 SSP/PR, representante 
governamental da Secretaria Municipal de Assistência Social, como 
membro suplente e em substituição a Dórica Amaro da Silva, nomeada 
nos termos do artigo 1º, inciso II, do Decreto Municipal n.º 342, de 1º 
de novembro de 2023;
II – MARIANA GUILHERME GONÇALVES, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o n.º 13.828.617-7 SSP/PR, representante da 
sociedade civil, Entidades não governamentais de atendimento à 
pessoa idosa, legalmente constituídas e inscritas no CMDPI, pelo 
Projeto Obras de Misericórdia - Lar Santa Faustina, como membro 
suplente, em substituição a Bruna Aparecida Anastácio Freitas, 
nomeada nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto 
Municipal n.º 213, de 25 de julho de 2023;
III – GENÉSIO LOURENÇO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG sob o n.º 2.131.291-6 SSP/PR, representante da 
sociedade civil, Associações comunitárias, de defesa de direitos 
sociais ou de assistência social, pela Coordenadoria de Associação de 
Moradores de Umuarama e Região - CAMUR, como membro titular, em 
substituição a Ademar Rodrigues Felix, nomeado nos termos do artigo 
1º, inciso II, alínea “f”, do Decreto 213, de 25 de julho de 2023.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio dos Decretos Municipais n.º 213, de 25 de julho de 2023; n.º 342, 
de 1º de novembro de 2023; n.º 85, de 27 de março de 2024; n.º 154, de 
16 de maio de 2024; e n.º 173, de 24 de maio de 2024..
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.472/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MARCY COAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Alterar a contar de 13 de junho de 2024, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora MARCY COAN, matrícula 998551, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 3.866.411-5-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 526.779.749-91, nomeada em 22 de maio de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do 
Processo n.º 8.801/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.473/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor 
DANIEL MEDEIROS AVELINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º   Alterar a contar de 13 de junho de 2024, o Adicional de 
Qualificação Funcional ao servidor DANIEL MEDEIROS AVELINO DA 
SILVA, matrícula 998391, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.897.847-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 055.648.989-66, nomeado 
em 22 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de 
maio de 2020, nos termos do Processo n.º 8.761/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.474/2024
Revoga a Portaria n° 1.159 de 28 de junho de 2023, que concedeu 
Adicional Insalubridade a servidora LORENA CRISTINA SANTIAGO 
ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 569/2024 - Secretaria 
Municipal de Educação
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria n° 1.159 de 28 de junho de 2023, que 
concedeu Adicional Insalubridade a servidora LORENA CRISTINA 
SANTIAGO ALVES, matrícula nº 1081019, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.057.743-0-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
112.181.119-17, contratada em 05 de junho de 2023, pelo Regime 
Administrativo Especial, para ocupar o emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 01 de julho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.475/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora SOLANGE LUIZ DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 564/2024 - Secretaria 
Municipal de Educação
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SOLANGE LUIZ DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.576.019-7-SESP-PR, 
e inscrita no CPF sob n.º 021.178.909-70, nomeada em 03 de junho 
de 2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a contar de 03 de junho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.476/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JACIRA MARIA 
VALENTIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora JACIRA MARIA VALENTIM, matrícula 
996250, portadora da cédula de identidade RG nº 8.129.380-5-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 037.254.669-20, nomeada em 14 de junho 
de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar nº 513 de 
04 de agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 12.892/2021, com 
fruição no período de 03 de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 021/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 
209.220.949-34 portador da Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado GUILHERME 
AUGUSTO NEVES DE SOUZA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 108.435.229-
09 da Cédula de identidade nº 13.889.063-5 SESP/PR, residente e domiciliado (a) 
na Rodovia PR 182 CBR XAMBRE N°567 – ZONA RURAL no município Xambrê – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas 
abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) 
contratado (a) para exercer a função de EDUCADOR SOCIAL PARA JOGOS DE 
TABULEIRO E-OU ARTES MARCIAIS, tendo sido aprovado(a) no processo de 
Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação 
RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 001/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 
2024, com o término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das 
leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão 
abranger 20 horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e/ou em local de interesse do município em 
local designado dentro das atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondentes ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá 
efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob 
de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além 
de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
GUILHERME AUGUSTO NEVES DE SOUZA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 022/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 
209.220.949-34 portador da Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado IRACI ROCHA 
AGUIAR FERREIRA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 021.999.879-57 da 
Cédula de identidade nº 6.702.982-8 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA 
JOSE MALDONADO N°905 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) 
contratado (a) para exercer a função de EDUCADOR SOCIAL PARA TRABALHOS 
MANUAIS, BORDADO EM FITA E BORDADO EM CHINELO, tendo sido aprovado(a) 
no processo de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital 
de Homologação RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 
001/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 
2024, com o término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das 
leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão 
abranger 40 horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e/ou em local de interesse do município em 
local designado dentro das atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondentes ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá 
efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob 
de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além 
de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
IRACI ROCHA AGUIAR FERREIRA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 023/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 
209.220.949-34 portador da Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado FELIPE EDUARDO 
BARROS DE MELO, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 081.762.249-79 da 
Cédula de identidade nº 9.828.115-0 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA 
ALDO TONIATO N°1443 no município de Umuarama – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) 
contratado (a) para exercer a função de AUXILIAR ADMIINSTRATIVO, tendo sido 
aprovado(a) no processo de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado 
através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital 
Convocação nº. 002/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante 
obriga-se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.976,19 (um mil e 
novecentos e setenta e seis reais e dezenove centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 
2024, com o término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das 
leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão 
abranger 40 horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na Prefeitura 
Municipal de Xambrê e/ou em local de interesse do município em local designado 
dentro das atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondentes ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá 
efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob 
de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além 
de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
FELIPE EDUARDO BARROS DE MELO
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096
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prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 94/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2570 de 25 de Junho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais), para suporte 
de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
75 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. de Licitações e Contrat 3.1.90.11 40.000,00
111 04 001 28.843.1201.0001 000 Amortizaçã e Encargos da Div Pub 3.2.90.21 50.000,00
138 06 001 15.451.1303.2015 504 Manut. Ativ. de Obras, Urb e Serv pu 3.3.90.30 50.000,00
170 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. de Industria e Comercio 3.3.90.30 15.000,00
257 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut Ativ. de Assist. social 3.3.90.30 15.000,00
303 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 3.1.90.11 130.000,00
306 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 3.3.90.30 50.000,00
310 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 4.4.90.52 50.000,00
TOTAL R$ 400.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres); 102 – FUNDEB 30%; 504 – Royalties e outras compensações.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal; 3.2.90.21 – Juros e Encargos da Divida Publica; 3.3.90.30 -  Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
82 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. das Ativ. de Contabilidade 3.1.90.11 125.000,00
265 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. das Ativ. do Ens Fundam 3.1.90.11 275.000,00
TOTAL R$ 400.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres); 103 – Educação 5%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 95/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2571 de 25 de Junho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$55.500,00 (Cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais), 
para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 3718 Manut. Ativ. de Agricultura e Pec 4.4.90.52 55.500,00
TOTAL R$ 55.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 3718 - Equipamentos Agrícolas - Mapa  - CV - 927753 – Exercicio Anterior.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 96/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2572 de 25 de Junho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$115.000,00 (Cento e quinze mil reais), para suporte 
de dotação orçamentária vigentes..
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
318 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 3.3.90.39 115.000,00
TOTAL R$ 115.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 -  Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiro PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm. Geral 9.9.99.99 115.000,00
TOTAL R$ 115.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 -  Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 9.9.99.99 – reserva de contingência.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM

DECRETO Nº 97/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2573 de 25 de Junho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$500.000,00 (Quinhentos mil reais), para suporte de 
dotação orçamentária vigentes..
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 488 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.1.90.11 R$ 500.000,00
TOTAL R$ 500.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 488 - EMENDAS PARLAMENTARES - SAÚDE.
Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI N.º 2.566, de 25 de junho de 2024.
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais), a proceder 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro 
de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
75 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. de Licitações e Contrat 3.1.90.11 40.000,00
111 04 001 28.843.1201.0001 000 Amortizaçã e Encargos da Div Pub 3.2.90.21 50.000,00
138 06 001 15.451.1303.2015 504 Manut. Ativ. de Obras, Urb e Serv pu 3.3.90.30 50.000,00
170 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. de Industria e Comercio 3.3.90.30 15.000,00
257 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut Ativ. de Assist. social 3.3.90.30 15.000,00
303 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 3.1.90.11 130.000,00
306 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 3.3.90.30 50.000,00
310 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 4.4.90.52 50.000,00
TOTAL R$ 400.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres); 102 – FUNDEB 30%; 504 – Royalties e outras compensações.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal; 3.2.90.21 – Juros e Encargos da Divida Publica; 3.3.90.30 -  Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
82 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. das Ativ. de Contabilidade 3.1.90.11 125.000,00
265 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. das Ativ. do Ens Fundam 3.1.90.11 275.000,00
TOTAL R$ 400.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres); 103 – Educação 5%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xambrê/Pr., 25 de junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito

LEI N.º 2.567, de 25 de junho de 2024.
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$55.500,00 (Cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais), 
a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de 
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 3718 Manut. Ativ. de Agricultura e Pec 4.4.90.52 55.500,00
TOTAL R$ 55.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 3718 - Equipamentos Agrícolas - Mapa  - CV - 927753 – Exercício Anterior.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
 Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xambrê/Pr., 25 de junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito

LEI N.º 2.568, de 25 de junho de 2024.
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$500.000,00 (Quinhentos mil reais), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 
(Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 488 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.1.90.11 R$ 500.000,00
TOTAL R$ 500.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 488 - EMENDAS PARLAMENTARES - SAÚDE.
Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xambrê/Pr., 25 de junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito

LEI N.º 2.569, de 25 de junho de 2024.
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$115.000,00 (Cento e quinze mil reais), a proceder 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro 
de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
318 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 3.3.90.39 115.000,00
TOTAL R$ 115.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 -  Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiro PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm. Geral 9.9.99.99 115.000,00
TOTAL R$ 115.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 -  Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 9.9.99.99 – reserva de contingência.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xambrê/Pr., 25 de junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito

LEI Nº 2570/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais), a proceder 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro 
de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
75 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. de Licitações e Contrat 3.1.90.11 40.000,00
111 04 001 28.843.1201.0001 000 Amortizaçã e Encargos da Div Pub 3.2.90.21 50.000,00
138 06 001 15.451.1303.2015 504 Manut. Ativ. de Obras, Urb e Serv pu 3.3.90.30 50.000,00
170 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. de Industria e Comercio 3.3.90.30 15.000,00
257 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut Ativ. de Assist. social 3.3.90.30 15.000,00
303 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 3.1.90.11 130.000,00
306 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 3.3.90.30 50.000,00
310 10 002 12.361.1400.2029 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 4.4.90.52 50.000,00
TOTAL R$ 400.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres); 102 – FUNDEB 30%; 504 – Royalties e outras compensações.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal; 3.2.90.21 – Juros e Encargos da Divida Publica; 3.3.90.30 -  Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
82 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. das Ativ. de Contabilidade 3.1.90.11 125.000,00
265 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. das Ativ. do Ens Fundam 3.1.90.11 275.000,00
TOTAL R$ 400.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres); 103 – Educação 5%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 024/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado MARCO ANTONIO MEDEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 
079.200.689-59 da Cédula de identidade nº 13.195.323-2 SESP/PR, residente e domiciliado (a) 
na RUA 16 de Julho N°578 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de RECEPCIONISTA PRONTO ATENDIMENTO, tendo sido aprovado(a) no 
processo de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação 
RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 001/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 17 de junho de 2024, com o 
término em 17 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas 
semanais com escala de 12h por 36h.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 17 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
MARCO ANTONIO MEDEIRO DE OLIVEIRA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 025/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador 
da Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e do outro lado SILVIA BARBOSA DE ARAUJO, brasileiro (a), inscrita (a) no 
CPF sob nº 063.122.479-37 da Cédula de identidade nº 10.587.886-9 SESP/PR, residente 
e domiciliado (a) na RUA JAQUELINE MILENE VIDOTTI N°31 no município Xambrê – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção 
Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, 
convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 002/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.652,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
e dois reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 19 de junho de 2024, com o 
término em 19 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 
horassemanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 19 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
SILVIA BARBOSA DE ARAUJO
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                                 Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 026/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula 
de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE 
e do outro lado HELAINE PATRICIA NASCIMENTO MELLO MENDONÇA, brasileiro (a), inscrita 
(a) no CPF sob nº 685.462.544-00 da Cédula de identidade nº 3.669.169 SESP/PR, residente e 
domiciliado (a) na RUA RIO GRANDE DO SUL N°1124 no município Xambrê – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção 
Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, 
convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 004/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.652,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
e dois reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 19 de junho de 2024, com o 
término em 19 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 19 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
HELAINE PATRICIA NASCIMENTO MELLO MENDONÇA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                                 Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 027/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado KASSIA GOMES DA SILVA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 108.514.189-61 da 
Cédula de identidade nº 14.483.747-3 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA ALAGOAS 
N°240 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre 
si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção 
Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, 
convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 003/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.652,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
e dois reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 20 de junho de 2024, com o 
término em 20 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 20 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
KASSIA GOMES DA SILVA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                                 Rg.926.096
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prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 028/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula 
de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE 
e do outro lado FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA, brasileiro (a), 
inscrita (a) no CPF sob nº 035.335.759-69 da Cédula de identidade nº 8.174.613-3 SESP/PR, 
residente e domiciliado (a) no endereço RUA LUDOVICO DELAI N° 352  no município de Xambrê – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de Cuidadora, tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção Simplificado, 
nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, convocado(a) 
pelo Edital Convocação nº. 002/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 2.894,00 (dois mil oitocentos e noventa e 
quatro reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 20 de junho de 2024, com o 
término em 20 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 
(quarenta) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na Secretaria Municipal de 
Educação e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições do 
cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 20 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista             Erivelton Caires de Azevedo
       Rg.5.718.663-1                                     Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 029/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado LAYRA DELAI MAIA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 010.808.929-07 da Cédula 
de identidade nº 13.482.686-0 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA 7 DE SEMBRO 
N°311 no município de Umuarama – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO 
entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação 
das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de AUXILIAR ADMIINSTRATIVO, tendo sido aprovado(a) no processo de 
Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO 
FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 002/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$1.976,19 (um mil e novecentos e setenta e 
seis reais e dezenove centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 20 de junho de 2024, com o 
término em 20 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 
horassemanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na Prefeitura Municipal de 
Xambrê e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições do 
cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 20 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
LAYRA DELAI MAIA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                       Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 030/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado SONIA APARECIDA BASTOS DE SOUSA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 
835.125.009-00 da Cédula de identidade nº 5.021.998-4 SESP/PR, residente e domiciliado (a) 
na RUA BEIJA FLOR N°528 no município Perola – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, tendo sido aprovado(a) no 
processo de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação 
RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 004/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$2.113,22 (dois mil cento e treze reais e vinte 
e dois centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 21 de junho de 2024, com o 
término em 21 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 20 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 20 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
SONIA APARECIDA BASTOS DE SOUSA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                                  Rg.926.096

TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 031/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado VANIA DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 072.339.879-
80 da Cédula de identidade nº 10.836.748-2 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na AV DONA 
PEROLA BYINGTON N°450 no município Perola – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, tendo sido aprovado(a) no 
processo de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação 
RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 004/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$2.113,22 (dois mil cento e treze reais e vinte 
e dois centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 21 de junho de 2024, com o 
término em 21 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 20 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 20 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
VANIA DE OLIVEIRA SOUZA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                                  Rg.926.096

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2571/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$55.500,00 (Cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais), 
a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de 
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 3718 Manut. Ativ. de Agricultura e Pec 4.4.90.52 55.500,00
TOTAL R$ 55.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 3718 - Equipamentos Agrícolas - Mapa  - CV - 927753 – Exercicio Anterior.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2572/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$115.000,00 (Cento e quinze mil reais), a proceder 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro 
de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
318 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 3.3.90.39 115.000,00
TOTAL R$ 115.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 -  Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiro PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm. Geral 9.9.99.99 115.000,00
TOTAL R$ 115.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 -  Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 9.9.99.99 – reserva de contingência.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM

LEI Nº 2573/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$500.000,00 (Quinhentos mil reais), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 
(Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 488 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.1.90.11 R$ 500.000,00
TOTAL R$ 500.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 488 - EMENDAS PARLAMENTARES - SAÚDE.
Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 031/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado VANIA DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 072.339.879-80 da Cédula 
de identidade nº 10.836.748-2 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na AV DONA PEROLA BYINGTON N°450 no município Perola – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) para exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, tendo sido aprovado(a) no processo de 
Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 004/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$2.113,22 (dois mil cento e treze reais e vinte e dois centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 21 de junho de 2024, com o término em 21 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 20 horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, conforme 
art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, 
não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 20 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
VANIA DE OLIVEIRA SOUZA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                                  Rg.926.096

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 032/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado SILVIA CRISTINA COLUCCI RODRIGUES, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 049.908.909-
06 da Cédula de identidade nº 5.948.625-0 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA ESTRADA WALQUIRIA N°126 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO 
entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) para exercer a função de EDUCADOR SOCIAL PARA TRABALHOS MANUAIS, CROCHÊ, PATCHWORK, 
tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 002/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 21 de junho de 2024, com o término em 21 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das 
atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, conforme 
art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, 
não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 21 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
SILVIA CRISTINA COLUCCI RODRIGUES
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                                 Rg.926.096

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 029/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado APARECIDA FELIX DA SILVA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 046.333.369-16 da Cédula 
de identidade nº 8.642.381-2 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA 16 de Julho N°26 no município de Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) para exercer a função de AUXILIAR ADMIINSTRATIVO, tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção 
Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 002/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$1.976,19 (um mil e novecentos e setenta e seis reais e 
dezenove centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 21 de junho de 2024, com o término em 21 de junho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na Prefeitura Municipal de Xambrê e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, conforme 
art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, 
não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 21 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
APARECIDA FELIX DA SILVA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                       Rg.926.096

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 034/2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado HELEN MARIA DOS SANTOS, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 108.572.779-36 da Cédula 
de identidade nº 13.963.473-0 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA BRASILIA N°571 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) para exercer a função de RECEPCIONISTA PRONTO ATENDIMENTO, tendo sido aprovado(a) no processo 
de Seleção Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 005/2024
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$1.600,00(um mil e seiscentos reais).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 01 de julho de 2024, com o término em 01 de julho de 2025, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horassemanais com escala de 12h por 36h.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, conforme 
art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, 
não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 25 de junho de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
HELEN MARIA DOS SANTOS
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
Alexsandro Ferreira Batista Erivelton Caires de Azevedo
Rg.5.718.663-1                       Rg.926.096
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 2.570 DE 25 DE JUNHO2024 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências; 

 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.152 de 25 de junho de 
2024 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

  
 

Decreta: 
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.949.200,69 (um milhão novecentos e 
quarenta e nove mil, duzentos reais e sessenta e nove centavos) por excesso de arrecadação por 
fonte de recursos, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO 
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS 
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO 
 989 - 4.4.90.52.00.0010720 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.400,00 
 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 496 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 
 
 05.001.10.301.0008.2.054. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 996 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 
 997 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 
 06.001.15.451.0009.1.014. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
 OBRAS COMPLEMENTARES 
 993 - 4.4.90.51.00.0010720 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.509.840,00 
 
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO 
 06.002.15.452.0011.1.020. REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
 986 - 4.4.90.51.00.0031868 OBRAS E INSTALAÇÕES 95.960,69 
 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA 
 09.001.20.606.0016.1.023. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 
 AGRICOLAS 
 990 - 4.4.90.52.00.0010720 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.000,00 
 988 - 4.4.90.52.00.0031882 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 75.000,00 
 Total Suplementação: 1.949.200,69 

 
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos: 
Excesso de Arrecadação  
Programa Itaipu Mais Que Energia                                                                  Fonte: 10720           1.578.240,00 
REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL – SEDU                                            Fonte: 31868                 95.960,69 
CONVÊNIO Nº 99/2024 - AQUISIÇÃO DE ENSILADEIRA – SEAB            Fonte: 31882                 75.000,00 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                      fonte:        494              200.000,00 
                                                                                                                                             Total:                       1.949.200,69 
   

 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de junho de 

2024. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 2.571 DE 25 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá 
outras providências; 

 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.153 de 25 de junho de 
2024 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

  
 

Decreta: 
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 33.120,00 (trinta e três mil cento e vinte reais), 
por superávit financeiro, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃOO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 
 06.001.26.782.0010.1.033. ADEQUAÇÃO DE ESTRADA RURAL 
 995 - 4.4.90.51.00.0003000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.120,00 
  
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE 
 09.002.18.542.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 992 - 4.4.90.39.00.0003000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
 Total Suplementação: 33.120,00 

 
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no 

artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro apurado em 31/12/2023:  
Superávit financeiro  
Recursos Livres                                                                                                             Fonte: 03000             33.120,00 
 

 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de junho de 
2024. 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

 DECRETO Nº 2.569 DE 25 DE JUNHO2024 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências; 

 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.152 de 25 de junho de 
2024 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

  
 

Decreta: 
 

 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 190.859,59(cento e noventa mil, oitocentos 
e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), por superávit financeiro, destinado ao reforço 
da seguinte Dotação Orçamentária. 
 Suplementação  
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO 
 06.002.15.452.0011.1.020. REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
 987 - 4.4.90.51.00.0003000 OBRAS E INSTALAÇÕES 190.859,59 
 Total Suplementação: 190.859,59 
 

 
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro apurado em 31/12/2023: 
Superávit financeiro  
Recursos Livres                                                                                                         Fonte: 03000               190.859,59 
   

 
 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de junho de 

2024. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

 LEI Nº 2.152 DE 25 DE JUNHO2024 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providencias; 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 2.140.060,28 (dois milhões cento e 
quarenta mil e sessenta reais e vinte e oito centavos), por excesso de arrecadação por fonte de 
recursos e superávit financeiro, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO 
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS 
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO 
 989 - 4.4.90.52.00.0010720 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.400,00 
 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 496 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 
 
 05.001.10.301.0008.2.054. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 996 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 
 997 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 
 06.001.15.451.0009.1.014. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
 OBRAS COMPLEMENTARES 
 993 - 4.4.90.51.00.0010720 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.509.840,00 
 
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO 
 06.002.15.452.0011.1.020. REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
 987 - 4.4.90.51.00.0003000 OBRAS E INSTALAÇÕES 190.859,59 
 986 - 4.4.90.51.00.0031868 OBRAS E INSTALAÇÕES 95.960,69 
 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA 
 09.001.20.606.0016.1.023. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
 AGRICOLAS 
 990 - 4.4.90.52.00.0010720 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.000,00 
 988 - 4.4.90.52.00.0031882 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 75.000,00 
 Total Suplementação: 2.140.060,28 

 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos e 
superávit financeiro apurado em 31/12/2023: 
Superávit financeiro  
Recursos Livres                                                                                                         Fonte: 03000               190.859,59 
 
Excesso de Arrecadação  
Programa Itaipu Mais Que Energia                                                                  Fonte: 10720           1.578.240,00 
REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL – SEDU                                            Fonte: 31868                 95.960,69 
CONVÊNIO Nº 99/2024 - AQUISIÇÃO DE ENSILADEIRA – SEAB            Fonte: 31882                 75.000,00 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                      fonte:        494              200.000,00 
                                                                                                                                             Total:                       2.140.060,28 

 
 

 
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam 

alteradas as Leis nº 2.129/2023 de 19 de dezembro de 2023, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se 
refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2023, e a Lei 
2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2024, nas Programações e 
Metas para exercício de 2024. 

   
 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de junho de 

2024. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 2.572 DE 25 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá 
outras providências; 

 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.153 de 25 de junho de 
2024 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

  
 

Decreta: 
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 316.080,00 (trezentos e dezesseis mil e oitenta 
reais), por excesso de arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 
 Suplementação  
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃOO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 
 06.001.26.782.0010.1.033. ADEQUAÇÃO DE ESTRADA RURAL 
 994 - 4.4.90.51.00.0010720 OBRAS E INSTALAÇÕES 298.080,00 
 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE 
 09.002.18.542.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 991 - 4.4.90.39.00.0010720 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 18.000,00 
 Total Suplementação: 316.080,00 

 
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no 

artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do e excesso de arrecadação por fonte de recursos: 
Excesso de Arrecadação  
Programa Itaipu Mais Que Energia                                                                      Fonte: 10720           316.080,00 

 
   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de junho de 
2024. 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

LEI Nº 2.153 DE 25 DE JUNHO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá 
outras providencias; 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 349.200,00 (trezentos e quarenta e nove mil 
duzentos reais), por superávit financeiro e excesso de arrecadação por fonte de recursos, destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃOO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 
 06.001.26.782.0010.1.033. ADEQUAÇÃO DE ESTRADA RURAL 
 995 - 4.4.90.51.00.0003000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.120,00 
 994 - 4.4.90.51.00.0010720 OBRAS E INSTALAÇÕES 298.080,00 
 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE 
 09.002.18.542.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 992 - 4.4.90.39.00.0003000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
 991 - 4.4.90.39.00.0010720 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 18.000,00 
 Total Suplementação: 349.200,00 

 
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no 

artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro apurado em 31/12/2023 e 
excesso de arrecadação por fonte de recursos:  
Superávit financeiro  
Recursos Livres                                                                                                             Fonte: 03000             33.120,00 
 
Excesso de Arrecadação  
Programa Itaipu Mais Que Energia                                                                      Fonte: 10720           316.080,00 
                                                                                                                                             Total:                           349.200,00 

 
 
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam 

alteradas as Leis nº 2.129/2023 de 19 de dezembro de 2023, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se 
refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2023, e a Lei 
2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2024, nas Programações e 
Metas para exercício de 2024. 

   
 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 
 

Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de junho de 
2024. 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


